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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO No. 1.950 DE 08 DE
FEVEREIRO DE 1972.
Declara de utilidade pública o
Conselho Cultural "Thomas Jef-
ferson" com sede nesta Capital.
O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso dasatri-
buiçSes que lhe confere o art.
20, item II, da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do proces-
so no. 21.615/70,
DECRETA:
Artigo Único - Ê declarado de
utilidade pública, nos termos do
an. Io. do Decreto "N" no. 610,
de 4demaiodeJ967.o Conse-
lho Cultural "THOMAS JEFFER-
SON", com sede nesta Capital.
Distrito Federal, em 08 de feve-
reiro de 1972.
84o. da República e 12o. de Bra-
silia
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DEC RETO No. 1.951 DE 08 DE
FEVEREIFODE 1972.
Faz alterações no Decreto no.
1.087, de 21 de agosto de 1969.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VI, da Lei no. 3.751, de
13deabrildeJ960,
DECRETA:
Art. Io. - O art. Io. do Decreto
no. 1.087, de 21 de agosto de
1969, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
"Art. Io. - São declaradas de
utilidade e necessidade pública e
de interesse social, para efeito
de desapropriação, as glebas de
terras não incorporadas ao pa-
trimónio da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Bra-
sil - NO V AÇA P, destinadas â
construção da barragem e bacia
de acumulação para o abasteci-
mento de água de Brasília, com-
preendidas dentro do Polígono
descrito no Anexo I desteDecre-
to, pelasCoordenadasPlanasdo
Sistema Transversal de Merca-
tor - UTM, com azimutes e ex-
tensões lineares e superficiais,
nele contidos".
Art. 2o. - São acrescentados ao
an. Io. do Decreto no. 1.087, de
21 de agosto de 1.969, os seguin-
tes parágrafos;
"§ Io. - Faz pane integrante
deste Decreto a Planta Carto-
gráfica que define a área decla-
rada de utilidade pública.
§ 2o. - Como VETOfc DE ANAR-
RAÇAO do polígono fica de-
finido o Vértice V-5 '(cinco) do
perímetro da área, localizada a
cerca de 150m (cento e cinquenta
metros ) â jusante do venedor
da Barragem do Paranoá, se-
guindo-se o perímetro que de-
fine o Polígono, conforme o qua-
dro do Anexo I deste Decreto.
§ 3o. - O Polígono descrito pelo
Anexo l, fecha a superfície total
de 39.278 ha (trinta e nove mil,
duzentos e setenta e oito hecta-
res)".

An. 3o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.;

Distrito Federal, em 08 de fé- sília.
vereiro de 1972. HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
84o. da República e 12o. de Bra- Governador

ANEXO l

DECRETO N°. 1.951 DE 08 DE FEVEREIRO DE l 972

Memorial Descritivo e Coordenadas do Sistenu UTM com
referência ao Meridiano Central de 48P.OOW Green, da Perímetro da áreb
de terras destinada à construção da Barmagem e Represa do Rio São Bar_
tolomeu no Território do Distrito Federal, para o abastecimento de Bra-
sília.

(Coeficientes "1" da Manual "Coordenadas Planas do
Sistema UTM-1959-ME-EMS-DSG" )
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Observações-:
1) - Perímetro segando a Topografia = 82. 723, 31 m
2) - Superfície segundo Coordenadas = 39.278 Itectares (trinta e nove

mil, duzentos e setenta e oito hectares).
3) - Os Vértices da poligonal têm como honto "Vetor de Amarraçãai

o. vértice Op perímetro V-5. locado aproximadamente a.= ISOm
a jusante do vertedor da Barragem do Lago do Paranoá

DECRETO No. 1955 DE 16 DE
FEVEREIRO DE l 972
Regulamenta a at rib uiç So de gra-
tificação de produtividade Fiscal
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os ar-
tigos 20, item II, da Lei no. 3751
de 13 de abril de l 960, e 3o. da
Lei no. 5769, de 20de dezembro
de l 971, e tendo em vista o que
consta do processo no
32.398/71,
processo no. 32.398/71,
D E C R E T A :
Art. Io. - A gratificação de pro-
dutividade fiscal a que se refere
o artigo 3o. da Lei no. 5769/71 é
fixada em 100% (cem por cento)
do valor do vencimento dos carr
gos que integram as classes de
Agente Fiscal de Tributos,e se-
rá atribuída de acordo com os
critérios estabelecidos neste
Decreto.

Art. 2o. —A gratificação de que
trata o presente Decreto será
apurada mediante atribuição de
pontos ao funcionário, tendo em
vista o critério de produção de
trabalho e observada a assidui-
dade ao serviço.
§ Io. - Os pontos a que se refere
este artigo serão estabelecidos
em Tabela de Avaliação deTare-
fas Fiscais, a ser baixada pe-
lo Secretário de Finanças, me-
diante proposta do Departamento
da Receita,com visto doGoverna-
dor
§ 2o. - A Tabela mencionada no
parágrafo anterior poderá ser al-
terada sempre que houver neces-
sidade de se modificar os valores
dos pontos constantes da mesma,
ou de se introduzir novos tipos de
serviços fiscais.
§ 3o. -A apuração dos pontos se-
rá feita pela analise do relatório
mensal de cada Agente Fiscal de
Tributos,_ procedida pelo seusu-

perior imediato o qual atestará o
número de pontos a que faz jus o
servidor.
§ 4o. -Não será abonada a gra-
tificação de produtividade fiscal
quando seu,valor, calculado na
forma do artigo 7o.,/or inferior
a 50% do vencimento do respec-
tivo Agente Fiscal.
§ 5o. -Quando dois ou mais fun-
cionários trabalharem conjunta-
mente, os pontos atribuídos ou
trabalho realizado e constantes
do relatório final, serãodividi-
dos em partes iguais entre os
mesmos.
§ 6o. - Os trabalhos defectives e

'os documentos emitidos incorre-
tamente pelos Agentes Fiscais de
Tributos não prevalecerão para
efeito de atribuição de pontos,
§ 7o. - Os pontos auferidos, em
um mês não se transferem para
o período mensal seguinte.
Art. 3o. -A frequência dos, Agen-
tes no exercício de serviços ex-
ternos será computada face ao
relatório de trabalho apresenta-
do, na proporção de l (um) dia
de frequência para cada 5 (cinco)
pontos de produtividade obtidos.
Art. 4o. -Quando houver desig-
nação de um servidor ou grupo
de servidores paraexecutar tra-
balho específlcoe não previsto na
Tabela de Avaliação de Tarefas,
o Secretário de Finanças, por
proposta do Departamentoda Re -
ceita, atribuirá os pontos cor-
respondentes.
Art. 5o. - O relatório de produ-
tividade, acompanhado do atesta-
do referido no § 3o.do artigo 20.,
será remetido ao Diretor da Di-
visão imediato para conhecimen-
to e encaminhamento ao órgão
centralizador indicado no artigo
13.
An. 6o. - A indoneidade oufal-
sidade em atestado de execução
de serviços ou em relatórios, de
produção individual, para os fins
de que trata o artigo 2o., impli-
cará na responsabilidade funcio-
nal dos respectivos servidores.
Art. 7o. - O valor mensal da gra-
tificação de produtividade fiscal
será apurado mediante aplicação
da fórmula:
Gê igual a P mais 3F dividido
por 300 vezes V, sendo:
G é igual a; Gratificarão de Pro-
dutividade Fiscal, mensal, máxi-
mo 100% do valor do vencimento
do Agente Fiscal;
P é igual a: Número de pontos,ob-
tidos na forma do artigo 2o., do
presente Decreto;
F é igual a: Frequência mensal,
com peso '(três 3 contada de l
gratificação de produtividade
os,meses do ano.
V é igual a: Vencimento percebi-
do pelo Agente Fiscal de Tribu-
tos;
300 é igual a: (trezentos) e divi-
sor f i x o da e x p r e s s ã o . .
(P mais 3 F)
Art. 8o. - Poderá ser, atribuída
gratificação de produtividade
fiscal aos ocupantes de Cargos
ou Funções de Direção e Chefia
de Órgãos do Departamento da
Receita,,da Secretaria de Finan-
ças, que participem direta e es-
pecificamente da arrecadação de

Tributos e multas, com a finali-
dade de assegurar a hierarquia
salarial.
Parágrafo Único - A gratifica-
ção de produtividade fiscal pre-
vista neste artigo, é cumulativa
como respectivo símbolo da
Função em Comissãoe será con-
cedida, individualmente por ato
do Secretário de Finanças, aos
titulares de órgãos que partici-
pem direta e especificamente do
processo delancamento,cobran-
ça e fiscalização de tributos e
multas.
Art. 9o. - O funcionário que per-
ceber remuneração nas condi-
ções estabelecidas neste Decre-
to, fica obrigado à prestação de
40 (quarenta) horas semanais de
trabalho com integral dedicação
ao serviço, vedadooexercíçiode
qualquer outra atividade pública
ou privada.
Parágrafo Único - A gratificação
a que se refere os artigos Io. e
8o. é .incompatível com a percep-
ção da gratificação atribuídape-
lo regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva.
Art. 10 - O Agente Fiscal de Tri-
butos que,no exercício financeiro
ultrapassar em 30% o total de
pontos exigidas,para a percepção
:omputados os pontos "relativos
da gratificação integral, não
à frequência, será elogiado por
sua, ação destacada, devendo o
fato constar em sua ficha fun-
cional.
Art. 11 -A gratificação previs-
ta neste Decreto ser a incorpora-
da aos proventos de inatividade ã
razão de 1/35 (um trinta e cinco
avos) por ano de efetivo exercí-
cio, considerada para esse efei-
to, a média anual de gratificação
percebida pelo funcionário.
Art. 12 - A gratificação de pro-
dutividade fiscal somente poderá
ser paga aos funcionários em
efetivo exercício no Departa-
mento da Receita, da Secretaria
de Finanças, ressalvados os
afastamentos por motivo de fé-
rias. nojo,gala,licençaparatra-
tamento de saúde e licença à ges-
tante.

An. 13 - Compete ao Serviçode
Controle da Arrecadação, da Di-
visão de Arrecadação, a tarefa de
centralizar os informes de pro-
dutividade para registro indivi-
dualizado, com a finalidade de
elaborar a folha de pagamento
mensal a ser entregue, até o oi-
tavo dia de cada mês, ao, órgão
setorial de pessoal da Secreta-
ria de Finanças.
An. 14 - As atribuições e res-
ponsabilidade do cargo de Agente
Fiscal de Tributos,enquanto não
definidas, em regulamento pró-
prio, serão as mesmas fixadas
pelo Decreto "N" no. 736, de 14
de maio de l 968, par a as classes
singulares e séries de classes
do Grupo Ocupacional Fisco.
Art. 15 - Enquanto não for apro-
vada a Tabela de Avaliarão de
Tarefas, mencionada no § Io., do
artigo 2 o., o Sec ret ar iode Finan-
ças, por proposta do Departa-
mento da Receita, poderá atri-
buir a Gratificação de Produtivi-
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dade Fiscal iiKtígral,aos Agentes
Fiscais de Tributos que n5o apre -
sentarem notas, restritivas no
período.
Art. 16,- Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 16 de feverei-
ro de l 972
84o. da República e 12o.deBra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVE1KA
Governador
ANTÓNIO AVANC1NI FRAGO-
MENI
Secretário de Finanças
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 7 DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do proces-
so no. 1934/72.
RESOLVE:
APONSENTAR, nos termos do •
artigo 176, item III, combina-
do com o artigo 178, item III, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, e artigo 102, item I, alfnea
"b", da EMENDA CONSTITUCIO-
NAL No. l, de 17 de outubro de
1969, no cargo de Carpinteiro,
nível 10-C, LUIZ FELIPE DE
FRANÇA, matrícula no. 12.084,
do quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 7 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretãriode Administração —

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 1935/72,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos do ar-
tigo 176, item III, combinado com
o artigo 178, item III, da Lei no...
1.711, cte 28 de outubro de 1952, e
artigo 102, item I, alfnea "b", da
EMENDA CONSTITUCIONAL No.
l, de 17 de outubro de 1969, no
cargo de Trabalhador, nível l,
ELISEU SOUSA DA ANUNCIA-
ÇÃO, matrícula no. 2.485, do
Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 7 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO 7 DE FEVEREIRO
DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de
.3 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo
no. 701.376/72,
RESOLVE:
WXON
exonerar, a pedido, GUEN-
THER RIEDEL, do cargo de ve-
terinário. Código AV1.Ó2.22, ma-
trfcula no. 4.555, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de Io. de
fevereiro de 1972.
distrito Federal, 7 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administraçffo

DECRETO DE 08 DE FEVEREI-
RO DE l 972
O Governador do Distrito Fede-
ral, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, Vn, da
Lei numero 3.751, de 13 de abril
de 1960.
RESOLVE:
dispensar, a pedido, HILDA MA-
RIA DE JESUS GUTERRES.Ofi-
cial de Administração "A", ma-
trícula no. 32.015, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, de exer-
cer a FurçSo em Comissão,
s ímbolo FC-7, de ChefedaSe-
çflo de Controle da Corregedoria
do Departamento de Polícia Ju-
diciaria da Secretaria de Se-
gura nç a Public a do Distrito Fe —
deral.
Distrito Federal, 08 de feverei-
ro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

\
DECRETO DE 08 DE FEVEREI-
RO DE 1972
O Governador do Distrito Fede-
ral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da
Lei número 3.751, de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE;
dispensar DARIA PINHO DE OLI-
VEIRA, Escriturária "B", matri-
cula no. 32.909, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, deexer?
cer a Funçãoem Comissão,sím-
bolo FC-7, da Chefe da Seçào de
Correçao e Fiscalização da Cor-
regedoria do Departamento de
Polícia Judiciária da Secretaria
de Segurança Públjca do Distri-
to Federal, por haver sido desi-
gnada para outra função.
Distrito Federal, 08 de feverei-
ro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 08 DE FEVEREI-
RO DE l 972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido-CREUZA
MARIA DE LIMA, Escriturária
"A", matrícula no. 33.069 do
Quadro de Pessoal Civil da SEP,
de exercer a Função em Comis-
são, Símbolo FC-10, de Secre-
taria-Datilégrafa da Central de
Operações da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Fede
ral.
Distrito Federal, 08 de feverei-
ro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 08 DE FEVEREI-
RO DE 1972
O governador do Distrito Fede-
ral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VÊ, da
Lei número 3.751, de 13 de abril
fe l 960,
RESOLVE:
designar ANTÓNIO DE PAULA
LIMA, Agente Auxiliar de Polí-
cia "C", matrícula no. 30.361, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP.
para exercer a FunçSó em Co-
missão, símbolo FC-7, Chefe da
Seçao de Medicancia eValdia-
gem da Delegacia de Vigilância e
Capturas do Departamento de
Polícia Judiciária da Secretaria
de Segurança Pública do Distri -
to Federal.
Distrito Federal, 08 de feverei-
ro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 08 DE FEVEREI-
RO DE l 972
O Governador do Distrito Fede-
ral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, Vn, da
Lei número 3.751J de ISdeabril
de 1960.
RESOLVE:
designar DARIA PINHO DE OLI-
VEIRA, . Escrituraria "B", ma-
tricula no. 32.909, do Quadro de
Pessoal C ivil da SE P. para exer-

cer a Func 5o em Comissão, sím-
bolo FC-7", de Chefe da Seçao de
Controle da Corregedoria do De-
partamento de Polícia Judiciária
de Secretaria de Segurança Pu-
blica do Distrito Federal.
Distrito Federal, 08 de feverei-
ro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 08 DE FEVEREI-
RO DE 1972
O Governador do Distrito Fede-
ral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VÊ, da
Lei número 3.751, de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
designar ALBERTO CLÁUDIO
DA LUZ SOARES, Agente Auxili-
ar de Polícia "B", matricula no.
30.499, do Quadro de Pessoal
C iv i l da SEP, para exercer a
Função em Comissão, símbolo
FC-7, de Chefe da SeçSo deCor-
reiçSo e Fiscalização da Cor-
regedoria do Departamento de
Polícia Judiciária da Secretaria
de Segurança Pública do Distri -
to Federal.
Distrito Federal, 08 de feverei -
ro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 7 DE FEVEREI-
RO DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VH, da Lei no. 3 7,51. de 13
de abril de l 960 e tendo e m vista
o que consta do processo no....
00376/72,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos do ar-
tigo 176, item II, combinado com
0 artigo 178, item III, da Lei no.
1 711, de 28 de outubro de 1952, e
artigo 102, item I, alínea "b",da
EMENDA CONSTITUCIONAL no
l, de 17 de outubro de 1969, no
cargo de Recepcionista, nível 10,
MARIA A DÊ LIA LEITE DE AL-
MEIDA, matrícula no. 12 028, do
Quadro Provisório de Pess<^Ido
Distrito Federal.
Distrito Federal, 7 de fevereiro
de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governadorr
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 10 DE FEVEREI-
RO DE l 972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei no. 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar SUZANA DE ASSIS
BOTAFOGO GONÇALVES, para
exercer a Furçãoem Comiss5o,
Símbolo FC-3,de Assessora Fa-
zendária, do Gabinete do Se-
cretário de Finanças do Distri-
to Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 10 de
fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 10 DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que,lhe confere o artigo
20, item VII, da Lei no. 3.751,
de 13 de abril de 1960,
RESOLVE
Designar ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA, Membro da
ComissSo de SupervisSodos Nú-
cleos Habitacionais Provisó-
rios, criada pelo Decreto no.
835, de 16 de outubro de 1968,
para responder, eventualmente,
nos impedimentos do Titular,
pela Presidência da referida Co-
missão.
DISTRITO FEDERAL, 10 de fe-
vereiro de 1972

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 10 DE FEVEREI-
RO DE l 972

. O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere,o artigo
20, item VII, da lei 3.751 de 13
de abril de 1960,
RESOLVE:
Designar HELANO MAIA DE
SOUZA, para integrar, c o m o
Membro Representante da Se-
cretaria de Serviços Públicos,
a ComissSo de Supervisão dos
Núcleos habitacionais Provisó-
rios, da Secretaria de Serviços
Sociais.

Distrito Federal, 10 de fe-
vereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 10 DE FEVEREI-
RO DE l 972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
item VII, da Lei 3.751, de 13 de
abril de 1960,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ARNALDO
CORRÊA RABELLO, da Furçao
de Membro Representante da
Secretariaxle Serviços Públicos,
da Comissão de Supervisão, dos
Núcleos Habitacionais Provisó-
rios da Secretaria.de Serviços
Sociais.
Distrito Federal, 10 de feverei-
ro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIR/
GOVERNADOR

DECRETO DE 31 DE JANEIRO
DE 1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
item VII, da Lei no. 3.751 de 13
de abril de 1960,
R E S O L V E :
Dispensar, a pedido, SILVIA GO-
MES DE OLIVEIRA BRASlL,ma-
trícula no. 18.037, da Função em
Comissão, Símbolo FC-6, de
Chefe do Serviço de Fiscalização
e Orientação, da Coordenação de
Serviços Sociais, da Secretaria
de Serviços Sociais.
Distrito Federal, 31 de janeiro de
1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 10 DE FEVEREI-
RO DE 1972.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960, V.
R E S O L V E :
Designar a Arquiteta BEATRIZ
MARQUEZ DE ANDRADE NAKA-
GAVA, para exercer a Funçãoem
Comissão, símbolo FC-8 ,de Che-
fe da Seçao de Documentação
Técnica, da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras,,da Administração Regio-
nal de Planaltina, da Coordenação
da Administração Regional, da

. Secretaria do Governo do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 10 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario de Governo.

DECRETO DE 10 DE FEVEREI-
RO DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960,
R E S O L V E :
Designar JÁ LÊS ANTÓNIO DA
SILVA para exercer a Funçãoem

Comissão, símbolo FC-12. de
Secretario Datilógrafo, da Admi-
nistração Regional de Sobradi-
nho, da Coordenação da Adminis-
tração Regional,..da Secretariado
Governo do Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário de Governo.

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
o que consta do processo no...
39.039/70
RESOLVE:
Conceder, nos termos do pará-
grafo único do artigo 109 do Re-
gulamento Geral da Polícia Mi-
litar do Distrito Feder ai, apro-
vado pelo Decreto no. 41.Q95, de
7 de março de 19b7, pelos servi-
ços prestados ã ordem,seguran-
ça e tranquilidade públicas, as
MEDALHAS e PASSADORES
abaixo mencionados, instituídos
pelo Decreto no. 5.904, de 24 de
fevereiro de 1906, modificado p"e-
Io Decreto no. 7.901, de 17 de
março de 1910 aos seguintes ofi-
ciais e praças:
I- MEDALHA DE OURO COM
PA SSA DOR DE OUR O, por cont ar
mais de trinta anos de serviço, a
ALBERTO CAETANO DE AL-
MEIDA, Major PM;
n- MEDALHA DE PRATA COM
PASSADOR DE PRATA, por
contar mais.de vinte anos de ser-
viço a JOEL CEZAR MENEZES,
Primeiro sargento PM;
III- MED/.LHA DE BROT

COM PASSADOR DE BRON. ,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a LlVIO SILVESTRE
DE FREITAS, SegundoTenente
PM:
IV- PASSADOR DEBRONZE,por
contar mais de quinze anos de
serviço, a ANTÓNIO GOMES DE
SÁ, Primeiro Sargento PM:
V-MEDALHA DE PRATA COM
PASSADOR DE PRATA, por
contar mais de vinte anos de
serviço, a 'AFFONSO FRAU-
ZINA, Segundo Sargento PM;
VI- MEDALHA DEBRONSECOM
PASSADOR DE BRONZE, por
contar mais de quinze anos de
serviço, a JOÃO MÁXIMO DA
COSTA, Segundo Sargento PM,
Enfermeiro:
VH- MEDALHA DE BRONZE,
por contar mais de dez anos de
serviço, a EDSON GOMES DA
SILVA, Segundo Sargento Í>M;
VIII-PASSADOR DE BRONZ^
por contar mais de quinze £
de serviço, a ARY HENRIQUE
MACHADO DE AZEVEDO, Se-
gundo Sargento PM;
K- MEDALHA DE BRONZE,
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais de quinze anos de
serviço, a PAULO DE ASSIS FI-
LHO Segundo Sargento PM;
X-MEDALHA DEBRONZECOM
PASSADOR DE BRONZE, por
contar mais de quinze anos de
serviço a JORGE PEREIRA DA.
ROCHA. Terceiro Sargento PM(

Enfermeiro;
XI- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRON-
ZE, por contar mais de quinze
anos de serviço, a ANTÓNIO
NEPTUNO DAS ÇHAGA« Ter-
ceiro Sargento PM;
XII- MEDALHA DE BRONZE,
por contar mais de dez anos de
serviço, a JURACI DIAS DE
BRITO Terceiro Sargento PM;
XIII- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DEBRONZE,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a CECÍLIO LOPES
SALES, Terceiro Sargento PM;
XIV- MEDALHA DE BRONZE
por contar mais de dez anos de
serviço a OSMUNDO DE FARIAS
MARTINS, Terceiro Sargento
PM:
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xv- MEDALHA DE BRONZE,
por contar mais de dez anos de
serviço, a JOSÉ BARHOS DE
AGUIAR, Terceiro Sargento PMj
XVI-MEbALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais_de _auinze anos
de serviço a DOMINGOS BEZE-
ZERRA ' DE MELO. Terceiro
Sargento PMf Músico;
XVII- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais. <te auiuze anos
de serviço, a ERASMO DONATO
DE .MOURA. Terceiro Sargento
PM Músico;
XVIII- PASSADOR DE BR ONZE,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a ANTÓNIO CÂN-
DIDO GERALDES DE LIMA,
Terceiro Sargento PM;
XK- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a JOAQUIM VICEN-
TE DE SOUZA FILHO,CaboPM;
XX- MEDA LHA DE PRATA COM
PASSADOR DE OURO,por contar
mais de vinte e cinco anos de
serviço, a LUIZ DE OLIVEIRA
ANDRADE, C abo PM;
xxi- MEDALHA DE PRATA
COM PASSAnOR DF PRATA,
por contar mais de vinte anos
de serviço, a FRANCISCO DE
AQUINO AMORIM, Cabo PM;;
XXII- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE
por contar mais de quinze anos
de serviço, a WALDOMIRO CID
LIMA, C abo PM;
XXIII- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a ROMARIO FR*AN-
CISCO DE ASSIS, Cabo PM;
XXIV- MEDALHA DE PRATA
COM PASSADOR DE OURO,
por contar mais de vinte e cinco
anoside serviço, a DARCY COE-
LHO DE SOUZA, Cabo PM;

XXV- MEDALHA DE PRATA
COM PASSAD'OR DE OURO,
por contar mais de vinte e cinco
anos de serviço, a SILVIO
MARCELINO COSTA, Cabo PM;
XXVI- MEDALHA DE PRATA
COM PASSADOR DE PRATA,
por contar mais de vinte anos de
serviço, a GERS*ON VIEIRA DOS
SANTOS, C abo PM;
xxvii- MEDALHA DEBRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a DEMERVAL DE
OLIVELR/.,CaboPM ;
XXVIII- MEDALHA DE BRON-
ZE, por contar mais de dez anos
de serviço, a LICINIO CAR-
VALHO CAMPOS, Soldado PM;
xxix- MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais de quinze anos
de serviço, a HUGO FIGUEIRE-
DO, Soldado PM;
XXX-MEDALHA DE BRONZE
COM PASSADOR DE BRONZE,
por contar mais, de quinze anos
de serviço, a NELSON FIRMINO
DE OLIVEIRA, Soldado PM.
Distrito Federal, em 11 de feve-
reiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÊ ALCEBlADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretario de Segurança Pública.

DESPACHOS
PROCESSO No.: 11 483/70
INTERESSADO: GALENO FLO-
RIANO DE ALMEIDA
ASSUNTO: INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO
GALENO FLOR1ANO DE ALMEI-
DA, Oficial de Administração, ní-
vel 12-A, matrícula no. 12.108, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, foi acusado de
estar faltando ao serviço por
tempo superior ao permitido em
lei, sem apresentar para tanto,
qualquer justificativa.
Em depoimento prestado perante
a Comissão, o acusado declarou
que se afastara do serviço em
fins do mês de outubro de 1970

(infcio de suas faltas) por motivo
de doença, como também o fez
em novembro daquele mesmo ano.
Declarou ainda, que o atestado
médico referente aos dias do
mês de outubro foi entregue ao
Serviço Médico'através de sua
esposa e, que o atestado médico
referente aos dias de novembro
achava-se em seu poder. Este
deixou de ser entregue pelo fato
de Julgar desnecessário, tendo
em vista o seu pedido de licença
para trato de interesses par-
ticulares, que teria infcio em 01
de novembro de 1970, anterior-
mente marcado para infcio em
01 de agosto de 1970.
No curso do inquérito foi ouvid,o
o servidor Renato Moura, supe-
rior hierárquico do s e r v i d o r
acusado, tendo este declara-
do tratar-se de um ótimo funcio-
nário, assfduo ao serviço e cum-
pridor de suas obrigações.
As declarações do acusado quan-
do de seu depoimento foram com-
provadas mediante a apresenta-
ção do Atestado Médico, passado
por Facultativo da Sociedade de
Medicina e Cirurgia de Uberaba
e pela informação do Serviço
Médico da Divisão do Pessoal
constante de fls. 14.
Indiciado e citado para apresen-
tar defesa, apresentou a que se
vê de (fls. 32,33) instruída com
a declaração de (fls. 34).
A Comissão processante ao rela-
tar o feito r a t i f i c o-u o
jufzo formado q u a n d o da
elaboração da peça instru-
t6ria. O indiciado, como se vê,
não trouxe em sua defesa, ele-
mentos de convicção que pudes-
sem justificar sua ausência ao
serviço no período de 18.11.70 a
24.06.71.
Assim, entendo estar perfeita-
mente caracterizado o abandono
de cargo por parte do servidor
GALENO FLORIANO DE AL-
MEIDA, já qualificado, razão
porque proponho sua demissão,
nos termos do artigo 207, II, do
Estatuto.
Brasília, 18 de janeiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Adminstração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECFETO DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1972.
O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o
constante do Processo no. 11.483/
70,
RESOLVE:
DEMITIR, por abandono de cargo
GALENO FLORIANO DE ALMEI-
DA, Oficial de Administração, nf-
vel 12-A, matrícula no. 12.108, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, como incurso
nas sanções previstas pelo artigo
207, ítem II, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da
União.
Distrito Federal, 3 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No.: 900.097/72
INTERESSADO: CLARO SERAF1N
DA ROCHA
ASSUNTO: Torna sem efeito De-
creto de exclusão.
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito a exclusão de
CLARO SERAFIM DA ROCHA,
Bombeiro Hidráulico, nfvel 8-A,
matrícula no. 50.756, do Anexo II,
do Decreto "N" no. 457, de 22 de
outubro de 1965, processada atra-
vés do Decreto coletivo de 13
de maio de 1968, publicado no
"Distrito Federal" no. 71, do dia

16 do mesmo mês, por ter o re-
ferido servidor satisfeito o re-
quisito exigido no inciso III. do
art. 22, da Lei no. 1.711/52.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo
20, i n c i s o VII, da Lei
no. 3.751, de 13 de abril
de 1960 e tendo em vista o cons-
tante do processo no. 900 097/72,
RESOLVE:
Tornar sem efeito o Decreto de
13 de maio de 1969, publicado no
"Distrito Federal" no. 71, do dia
16 do mesmo mês, na parte que
excluiu CLARO SERAFIM DA
ROCHA, Bombeiro Hidráulico,
nfvel 8-A, matrícula no. 50.756,
do Anexo II, do Decreto "N" no..
457, de 22 de outubro de 1965, e o
incluiu na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do
Brasil-NOVACAP.
Distrito Federal, 7 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 28 885/70
INTERESSADO: GEFSON RIBEI-
RO
ASSUNTO: Inquérito Administra-
tivo
Senhor Governador:
GERSON RIBEIRO, Servente, nf-
vel 05, matrícula no. 09 508, do
Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, foi acusado
de abandono de cargo por encon-
tra-se faltando ao serviço no
período compreendido entre Io.
de fevereiro a 31 de outubro de
1970.
O acusado declarou, por ocasião
do inquérito, que deixou de tra-
balhar em virtude de ter sido
removido da Granja Riacho Fun-
do para o Colégio Setor Leste.
Para comparecer ao seu novo lo-
cal de trabalho o acusado tinha
que percorrer uma grande dis-
tância a pê, por não contar com
recursos suficientes para pagar
condução. Que gastava, aproxi-
madamente, 6 (seis) horas para
cobrir todo o percurso.
Tendo sido indiciado, deixou de
apresentar defesa, sendo-lhe de-
signado defensor "ex-officio" que,
apesar dos esforços, não conse-
guiu descaracterizar o abandono
de cargo.
O indiciado, apresentou, intem-
pestivamente, um pedido de "re-
consideração do inquérito admi-
nistrativo", instruído por uma
declaração firmada por 3 (três)
servidores do Distrito Federal,
testemunhando que o funcionário
GERSON RIBEIRO percorria dia-
riamente, a pê", uma distância de
44 (quarenta e quatro) kilômetros
de sua residência até o Colégio
Setor Leste.
SEA

Nada há a considera r na justifica-
tiva apresentada peio indiciado,
por não ter lógica alguém aban-
donar o trabalho, que lhe dá o
sustento, tendo em vista proble-
mas de condução, sem fazer
qualquer tentativa válida para
sua continuidade no serviço em
condições que lhe fossem favorá-
veis.

Assim, proponho a sua demissão,
nos termos do artigo 207, II, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, por infração definida no §
Io., do mesmo artigo.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960, e tendo em
vista o constante do processo no.
28.885/70,
RESOLVE:
DEMITIR, por abandono de cargo
GERSON RIBEIRO, Servente, nf-
vel 05, matrícula no. 09.508, do
Quadro Provisório de Pessoaldo
Distrito Federal, como incurso
nas sanções previstas pelo artigo
207, item II, parágrafo Io., do
Estatuto dos Funcionários Pfibli-
cos Civis da União.
Distrito Federal, 7 de fevereiro
de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO No. 16 157/70
INTERESSADO: ANAJURÊ ED-
SON BENEDITO
ASSUNTO: Inquérito Administra-
tivo
Senhor Governador:
Trata-se de Inquérito Adminis-
trativo instaurado para apurar,
nos termos do artigo 100, do
Decreto Lei no. 200, de 25 de
fevereiro de l 967, a possível
ineficiência do funcionário ANA-
JURÊ EDSON BENEDITO, Escri-
turário, nível 08-A, matrícula
no. 06 106, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
O referido funcionário encontra-
se em disponibilidade desde 16
de setembro de l 969, conforme
Decreto publicado no "Distrito
Federal" no. 138, de 12 do mes-
mo mês e ano.
A Comissão ouviu todos os ex-
chefes do acusado, tendo, todos
eles. afirmado tratar-se de fun-
cionário improdutivo e indisci-
plinado que usava de todos os
recursos para não cumprir o
horário de trabalho a que esta-
va sujeito, inclusive, atrasando
ou adiantando o relógio de pon-
to para chegar mais tarde ou
sair mais cedo.
As testemunhas indicadas pelo
acusado não foram localizadas
pela Comissão, apesar de terem
sido feitas diligências nesse sen-
tido.
Indiciado, apresentou, em tempo
hábil, através de procurador le-
galmente habilitado, sua defesa
Muito embora esta tenha sido
apresentada de forma inteligente
não conseguiu, por falta de pro-
vas, modificar o entendimento
anteriormente firmado:
Diante do exposto, julgo carac-
terizada a ineficiência e desídia
funcionais por parte do funcio-
nário ANAJURÊ EDSON BENE-
DITO, já qualificado, razão por
que proponho a cassação de sua
disponibilidade, nos termos do
artigo 212, I, da Lei no. l 711,
de28de outubro de 1952, com-
binado com o artigo 100 do De-
creto Lei no. 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967,
Brasília, 6 de Janeiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
A Consultoria jurídica, para pro-
nunclar-se.
Brasília, 19 de janeiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Processo no. 016157/70
E M E N T A ; INQUÉRITO A D -
MINISTRATIVO; correto o ato de
instauração de processo com ba-

se no artigo 100, do Decreto-Lei
no. 200/67, aplicável aos servi-
dores do Distrito Federal por
força do artigo 63, do Decreto-
Lei no. 274/67.
PARECER No. 03/72
O presente processo diz respei-
to a inquérito administrativo ins-
taurado na Secretaria de Admi-
nistração, para apurar, nos ter-
mos do artigo 100, do Decreto
Lei no. 200, de 25 de fevereiro
de 1967, fatos constantes do pro-
cesso em referência (no
016157/70 ).
Encerrado o inquérito, o Senhor
Secretário de Administração, às
fls., concordou com as conclu-
sões da Comiss3o, propondo ao
Excelentíssimo Senhor Governa-
dor as medidas de punição jul-
gadas cabíveis.
O processo foi encaminhado à
Consultoria Jurídica, para pro-
nunciar-se.
2. O exame, pela Consultoria,
ao que se presume, limita-se
â parte referente ao suporte le-
gal invocado para a instauração
do _ processo administrativo, já
que' o mérito do trabalho de apu-
ração dos fatos foi devidamente
apreciado pelo Senhor Secretá-
rio de Administração, conforme
encaminhamento de fls., culmi-
nando por propor a cassação da
disponibilidade do indiciado, nos
termos do artigo 212, I, da Lei
no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 100
do Decreto-Lei no. 200, de 25
de fevereiro de 1967.
3. O Decreto-Lei no. 274, de 28
de fevereiro de 1967, no artigo
63, assim determina:
"Enquanto não for aprovado o
Estatuto próprio do pessoal do
Serviço Civil do Distrito Federal
aplicar-se-lhe-!, no que couber
e na parte que nflo colidir com
as disposições deste Decreto-
Lei, a legislação dos servidores
civis da Uniflo."

Ora, ê fora de'dúvida que o De-
creto-Lei no. 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967 nas disposições
contidas no seu Título XI, refe-
rentes ao Pessoal Civil, é legis-
lação complementar ao Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis
da Uniflo, determinando, no su-
pracitado artigo 100, a instaura-
ção de "processo administrativo
para a demissão ou dispensa de
servidor efetivo ou estável, com-
provada mente ineficiente no de-
sempenho dos encargos que lhe
competir ou desidioso no cum-
primento de seus deveres".

4. Diante do exposto, somos de
parecer, salvo melhor juízo, que
o suporte jurídico invocado para
instauração do processo admi-
nistrativo está correto, para o
fim a que se propôs, como igual-
mente correta a capitulação da
penalidade proposta (artigo 212,
I, da Lei no. 1.711/52, combi-
nado com o artigo 100, do De-
creto-Lei no. 200, de ?5 de fe-
vereiro de 1967/52, uma vez que
o Senhor Secretário de Adminis-
tração julgou caracterizado o ilí-
cito administrativo atribuído ao
servidor indiciado, que ficou pas-
sível, por conseguinte, de per-
der os direitos inerentes à dis-
ponibilidade remunerada em que
se encontra.

Tendo em vista o despacho de
fls., determinando o encaminha-
mento ã Consultoria Jurídica,
entendo, ainda, que o presente
processo deverá ter renovado o
despacho a ser submetido ao Ex-
celentíssimo Senhor Governador,
referente ã aprovação da conclu-
são do inquérito realizado.
E o Parecer, "sub censura".
Brasília, 17 de Janeiro de 1972
JÚLIO CÉSAR SANTOS
Consultor Jurídico
Aprovo o parecer.

à SEA, para as providencias de
aplicação da penalidade propôs-
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ta pelo Senhor Secretário de Ad-
ministração.
Brasília, 21/1/72
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 24 DE JANEIRO
DE 1972
O Governador do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3 751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista
o que consta do processo no....
16 157/70,
R E S O L V E ;
CASSAR a disponibilidade de
ANAJURE EDSON BENEDITO
Escriturário, nível 8-A, matri-
cula no. 6 106, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos do artigo
212, I, da Lei no. 1711, de 28
de outubro de l 952, combinado
com o artigo 100 do Decreto Lei
no. 200, de 25 de fevdreiro de
no. 200, de 25 de fevereiro de
1967.
Distrito Federal, 24 de janeiro
de l 972
HÉLIO PRATES DÁ SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO

PROCESSO No. 02 489/72
INTERESSADO: NILZA VAIANO-
Mart. 03 460
ASSUNTO; Prorrogação de ces-
são de servidor â CAMPANHA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - MEC
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora NILZA
VA IA NO.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 02 465/72
INTERESSADO: INÁCIO DE LI-
MA FERREIRA - Matr. 11.039
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA -
MTPS
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor INÁCIO DE
LIMA FERREIRA.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 652/72
INTERESSADO: ARY ARAÚJO DE
FREITAS e outros
ASSUNTO: ProrrogaçSode cess3o
de servidores ao MINISTÉRIO DA
INDUSTRIA E DO COMERCIO.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos,
ate'31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens dos servidores abaixo
relacionados:
ARY ARAÚJO DE FREITAS
Matr. 04 505
CÉLIA CAMPOS DOMINGUES
Matr. 08.308
SILVIO FREIRE DE MORAIS
Matr. 16.876.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.

PROCESSO No.: 01 520/72
INTERESSADA; JUDITH DE GUS-
MÃO GARROTE - Matr. 05.139
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao GOVERNO DO
ESTADO DE GOIÁS
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, da servidora JUDITH DE
GUSMÃO GARROTE.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 02.310/72
INTERESSADO; JOÃO JOAQUIM
DE CASTRO - Matr. 12.865
ASSUNTO: Prorrogação de cessão
de servidor ã UNIVERSIDADE
FEDERAL de Goiás.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vá. .agens, do servidor — JOA -
QUIM DE CASTRO.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 100.083/72
INTERESSADA; MARIA FRAN-
CISC A TERESA COSTA CAVAL-
CANTE - Matr. 08.818
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao GOVERNO
DO ESTADO DO MARANHÃO
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, com pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, da servidora M A R I A
FRANCISCA TERESA COSTA
CAVALCANTE.
Brasília Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 02.320/72
INTERESSADO: WOLNEY MI-
LHOMEM - Matr. 06.898
ASSUNTO: Prorrogaç&ode cessSo
de servidor ao GOVERNO DE
SANTA CATARINA.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
30 de março de 1972, com pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor WOLNEY MI-
LHOMEM.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01.954/72
INTERESSADO: PAULO BARBO-
SA DE SOUZA - Matr. 07.556
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até1

31 de dezembro de 1972, com pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor PAULO BAR-
BOSA DE SOUSA.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.

PROCESSO No. OL956/72
INTERESSADO: OSCAR FONTES
DE FARIA - Matr. 02 222

'ASSUNTO: Prorrogação de cessão
de servidor ao MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Sehor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor OSCAR FON-
TES DE FARIA.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 296/72
INTERESSADA: NEZETE VIEIRA,
DE ARAOJO
- Matr. 08 256
ASSUNTO; Prorrogação de cessão
de servidor ao MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
Senho Governador
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora NIZETE
VIEIRA DE ARAÚJO.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 341/72
INTERESSADO; JOÃO MÁXIMO
DOS SANTOS- Matr. 09.921
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
sffo de servidor ao INSTITUTO
N/.CIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRARIA -INCRA
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, com pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor JOÃO MÁXI-
MO DOS SANTOS.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Brasfiia, 7 de fevereiro de 1972 Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador Governador

PROCESSO: No. 01 981/72
INTERESSADA; MARIA LOCIA
BARROS NUNES
MATRICULA: 08 064
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao GOVERNO DO
ESTADO DO PIAUr.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora MARIA
LOCIA BARROS NUNES.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FjLHO
Secretário de'Administracao
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 02 490/72
INTERESSADO: NORTON DE
CAMARGO PASSOS
MATRICULA: 13 079
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidoraoGOVERNODO
ESTADO DE GOIÁS.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidor NORTON
DE CAMARGO PASSOS.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo

Brasília, 7 de janeiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 345 873/71
INTERESSADA: ELZI DE CAS,
TRO PASTORI
MATRICULA: 04 914
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao TRIBUNAL
REGIONAL E L E I T O R A L DO
DISTRITO FEDERAL
.Senhor Governador
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora ELZI DE
CASTRO PASTORI.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

' PROCESSO No.: 02 488/72
INTERESSADA: CELINA DE SI-
QUEIRA PRADO
MATRICULA: 01 032
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor â CAMPANHA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - MEC
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora CELINA
DE SIQUEIRA PRADO.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília,: 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO' PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 02 593/72
INTERESSADO: LAUREMY LI-
MA
MATRICULA: 1339
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA EAGRONOMIA-
MTPS
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a.
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidor LAURE-
MY LIMA.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERPEIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972. -
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 02 112/72
INTERESSADO: CELESTINO
FURTADO
MATRICULA: l "286
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO E CO-
ORDENAÇÃO GERAL
Senhor Governador
Proponho aVossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidor CELES-
TINO FURTADO.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.; 01 980/72
INTERESSADO: JOSÉ RIBA-
MAR DE BARROS NUNES
MATRICULA: 4 089
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao GOVERNO

DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor Governador: Proponho a
Vossa Excelência a prorrogação
do afastamento, atêSldedezem-
bro de l 972, sem prejuízo de
seus vencimentos e vantagens, do
servidor JOSÉ RIBAMAR DE
BARROS NUNES.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERFEIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100 130/72
INTERESSADO: CLÁUDIO MON-
TEI RO
MATRICULA: 06 184
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor â CAMARÁ DOS
DEPUTADOS - PRIMEIRA SE-
CRETARIA
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidor CLÁUDIO
MONTEIRO.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 01 340/72
INTERESSADO: OCTAVIO FER-
REIRA DE ARAOJO
MATRÍCULA: 15 878
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRARIA -INCRA
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, com
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidor OCTA-
VIO FERREIRA DE ARAOJO.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 02110/72
INTERESSADA; CÁTIA NIJELS-
CHI DE OLIVEIRA
MATRICULA: 12 167
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E COOR-
DENAÇÃO GERAL
Senhor Governador;
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora CA TIA
N1JELSCHI DE OLIVEIRA.
Brasília, lo.defevereirode 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 02 274/72
INTERESSADO: G A L I L E U D E
SOUZA TEIXEIRA- Matr. 07 546
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e r v i d o r ao GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO
SEENHOR Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de d ezemb ro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidorGALILEU
DE SOUZA TEIXEIRA.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretária de Administração
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DE ACORDO. Autorizo.
Brasilia, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO -PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 982/72
INTERESSADA: A NA M A R I A
J A C O B I N O NUNES- Matr.
07 566
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e r v i d o r ao GOVERNO
DO ESTADO DO PIAUÍ".
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de d e z e m b r o de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora A N A
MARIA JACOBINO NUNES.
Brasília, Io. de fevereiro de!972
C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 00 406/72
INTERESSADA: MARLENECOS-
TA - Matr. 11 846
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e r v i d o r ao TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembro de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
servidora MARLENE COSTA.
Brasília, 2 de fevereiro de l 972
CID FERREIRA I OPES FILHO
Secretária de Administração
DE ACORDO. Autorizo
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 553/72
INTERESSADO: A D A Y A L V ES
DOS SANTOS e OUTROS
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e r v i d o rés aoMINIS-
TÊR1ODA J U S T I Ç A ENEGO-
CIOS INTERIORES.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação dos afastamentos
ate*31 de dezembro de l 972, dos
funcionários em a n e x o relacio-
nados, ficando mantidas as con-
dições anteriores.
Brasília, 2 de fevereiro de l 972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO; Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de l 972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 100 077/72
INTERESSADA: C A R M E L I T A
VIEIRA DE LIMA -Matr. 13 420
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de se rv idor ao MINISTÉ-
RIO DA EDUCAÇÃOE CUL-
TURA.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
Prorrogação do afastamento até
31 de d e z e m b r o de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da servidora CARME-
LITA VIEIRA DE LIMA.
Brasília, 2 de fevereiro de l 972
CID FERREIRALOPESFILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de l 972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 972/72
INTERESSADO: MAURÍCIO DE
OLIVEIRA PANISSET - Matr..
4249
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de d e z e m b r o de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e

vantagens, do servidor MAU RT-
CIO DE OLIVEIRA PANISSET.
Brasília, 2 de fevereiro de l 972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972,
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 986/72
INTERESSADA: MA RIA HELENA
APARECIDA PAIVA DE MO-
RAES - Matr. 03 193
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e r v i d o r ao MINISTE-
KIO DA EDUCAÇÃO E CULTU-

Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de d e z e m b r o de l 972, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, da servidora MARIA
HELENA APPARECIDA PAIVA
DE MORAES.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração «to-
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 973/72
INTERESSADA; LÍGIA DE OLI -
VE1RA - Matr. 03 030
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e r v i d o r aoMINISTÊ-
RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de d e z e m b r o de l 972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, da s e rv ido ra LÍGIA
DE OLIVEIRA.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretária de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 01 957/72
INTE RE SSADO.-J ANUÁRIO FLO-
RES - Matr. 07 588
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de se rv idor aoMINISTÊ-
RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de d e z e m b r o de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do servidorjANUA-
R1O FLORES.
Brasília, Io. de fevereiro de!972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretaria de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA.
Governador

PROCESSO No. 100 131/72
INTERESSADO: JOSÉ ANTÓNIO
J1MEN1Z ARRIAGA -Matr.15 125
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de s e rv ido r aoMINISTÊ-
RIO DA AGRICULTURA.
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dez e mb r d de 1972, sem
prejuízo de seus vencimentos e
vantagens, do s e rv ido r JOSÉ
TONIO IIMENEZ ARRIAGA.
Brasília, Io. de fevereiro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 7 de fevereiro de l 972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.02 113/72
INTERESSADO: RIUZIMIZUNO-
Matr. 07 200
ASSUNTO: Prorrogação de ces-
são de servidor ao MINISTFRIO

DO PLANEJAMENTO E COOR-
DENA CA O GERA L
Senhor Governador:
Proponho â Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até
31 de dezembrode 1972, sem pre-
juízo de seus vencimentos e van-
tagens, do servidor RIUZI MI-
ZUNO.
Brasflia, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília. 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 00560/72
INTERESSADO: PETRONIO
RIOS DA FONSECA, mat. 11.025
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Minis-
tério da Educação e Cultura)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, aféSldedezem-
bro de 1972.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO AUTORIZO.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 02 221/72
INTERESSADO: JIGDALIAS
BREDER, matr. 9.792
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Tribu-
nal de Contas do Distrito Fe-
deral)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
sem prejuízodos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1972.
Brasflia, Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 01955/72
INTERESSADO: JOSE TOBIAS
DE REZENDE, mat. 4097
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Minis-
tério da Educaçflo e Cultura)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
até 31 de dezembro de 1972, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 101 695/71
INTERESSADO; GUSTAVO NO-
GUEIRA, CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Con-
selho Federal de Educaç3o-MEC)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, atêSldedezem-
bro de 1972.
Brasflia, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasflia, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 100027/72
INTERESSADO: HORMINDA PI-
TA LUGA DE MOURA 9.841
A SSUNTO: REQUISIÇA O (PRÉ -
FEITURA MUNICIPAL DE
CUIABÁ - MT)
tíenhor Governador:
Pela autorizaçac do afastamento,
sem prejuízocot mis vencimen-

tos e vantagens, até 31 de de-
zembro de 1972.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 101.922/71
INTERESSADO: HUGO DE AS-
SIS COSTA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
REQUISIÇÃO
Senhor Governador:
Retificando o meu despacho de
11 de janeiro último, proponho a
Vossa Excelência a prorrogação
do afastamento do servidor HU-
GO DE ASSIS COSTA, Economis-
ta CôdigoEFl.02.21, matrícula
no. 7.940, até 31 de dezembro de
1972, com prejuízo dos seus ven-
cimentos e vantagens, e que se
encontra à disposição do Governo
do Estado de Goiás.
Brasília, 3 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 21.317/71
INTERESSADO; MISAEL CAS-
SA L DE MEDEIROS
ASSUNTO: Licença Especial
(Recurso)
Senhor Governador:
MISAEL CASSAL DE MEDEI-
ROS, Cadastrador, nível 12, ma-
trícula no. 7.933, doQuadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, recorre a Vossa Ex-
celência do ato do Secretário de
Administração que indeferiu o
seu pedido de licença especial,
relativa ao período de 1955 a
1965 (Processo no. 19.417/71).
O Diretor da Divisão do Pessoal
desta Secretaria, a quem pela
primeira vez, foi requerido o
beneficio, em despacho exarado
Is fls. 04do Processo no. 15.375/
70, negou atendimento S preten-
são, com fundamento no art. 2o.,
do Decreto no. 649, de 31 de
agosto de 1967.
O instituto da Licença E special
aplicável aos servidores do Dis-
trito Federal, está regulado pelo
Decreto no. 649, de 31 de agosto
de 1967. Este diploma, além do
decénio efetivo e ininterrupto
exercício no cargo, exige que os
serviços tenham sido prestados a
órgãos do conjunto administrati-
vo do Distrito Federal.
Ademais, a Consultoria Jurídi-
ca, ao apreciar matéria seme-
lhante, em judicioso Parecer da
lavra do Doutor Carlos Fernan-
des Mathias de Souza, que me-
receu aaprovaçSodoExcelentís-
simo Senhor Prefeito de então,
firmou o seguinte entendimento:
"nflo entra em cômputo, na Pre-
feitura do Distrito Federal, para
efeito de licença especial, o tem-
po de serviço prestado em qual-
quer outro órgão público que nflo
os tipicamente municipais da
Prefeitura do Distrito Federal,
ou de entidades a ela vinculadas".
(BS no. 28, de 7-8-64, fls. 8/14-
Proc. no. 4923/64.
Por isso, opino a Vossa Excelên-
cia pelo n3o provimento do re-
curso, tendo em vista o disposto
no. art. 2o., do Decreto no....
649 /67.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
INDEFIRO.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 31.998/71
INTERESSADO: JOSÉ RIBAMAR
GUIMARÃES DE ALBUQUER.
QUE- Mau", no. 02.141

ASSUNTO: Readaptação
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido,
tendo em vista que o requerente
ficou classificado em 22o. lugar
no concurso específico de rea-
daptação para o cargo de Cadas-
trador, nível í'2, quando" havia
apenas 8 (oito) vagas, as quais
foram providas pelos oito (8)
primeiros colocados.
Brasília. Io. de fevereiro de 1972.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Indefiro.
Brasília, 7 de fevereiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCURADORIA GERAL

PARECER No. 121/71 - la. SUB
PROCURADORIA GERAL
PROCESSO No.: 27.958/71
INTERESSADO: BERNARDO RO-
SEMBERG
ASSUNTO: CT no. 093/71
COTELB - Encaminha declaração
funcional de servidor.
EMENTA:
a) - Ao funcionário público é defeso
contratar com o governo, direta ou
indiretamente,por si ou como repres-
sentante de terceiros, salvo as exce-
cões legais expressas (Cf. art. 195,
item IX da L. 1.711/52, art. 779, do
R.G.C.P.U. e art. 321 do Código Pe-
nal).
b) - Os entes da Administração des-
centralizada constituem óreãos do go-
verno, tatu sensu.
c) - Nas repartições públicas os fun-
cionários não podem servir como-pro-
curadores ou intermediários de tercei-
ros, ressalvadas as expressas permis-
sões.
d) - Nos órgãos públicos, ainda que
basicamente tutelados pelo direito
privado, que não constituem reparti-
ções stricto sensu identic? é a veda-
ção. Todavia, se exige para configu-
ração de ilícito, que o funcionário
público tenha se prevalecido de seu
cargo ou função, ao servir como in-
termediário ou procurador de tercei-
ros.
Senhor Procurador-Chefe:
I - RELATÓRIO
1. Inicia-se o presente processo com
um expediente dirigido pelo preclaro
Diretor Administrativo da COTELB,
ao ilustre Chefe de Gabinete da SSP,
através do qual informa sobre a rela-
ção empregatícia do Engo. Bernardo
Rosemberg para com a citada empresa
e presta outras informações, aliás
tudo resultante de promoção de men-
cionada Chefia de Gabinete (fls l cf.
fls 8)2. A supramencionada informa-
ção esclarece que o servidor é Enge-
nheiro nível 21, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Distrito Federal,
e exerce na COTELB a função de En-
genheiro III (fls. 2).
3. De fls. 3 usque 7 têm-se reprogra-
fias de um contrato firmado entre a
Companhia de Eletricidade de Brasí-
lia e a firma INTECO - Industrial
Técnico e Comércio Ltda, onde o
mencionado Engenheiro figura como
procurador constituído da última em-
presa citada. 4. O douto Chefe de Ga-
binete da SSP houve por beta remeter
o processo à.PRG para que se pro-
nuncie sobre a possibilidade de um
funcionário público atuar como pro-
curador de uma empresa particular
junto à CEB especialmente face ao
item IX, do art. 195, do E F PC U
(fls. 9).
5. O Exmo. Senhor Procurador-Geral
recebeu o processo e mandou ouvir
esta la. SPRG (fls. 9 v).
6. O processo veio a este procurador
por redistribuição (fls. 10).
É o relatório.
II - PARECER
l. A problemática básica da presente
hipótese prende-se, em princípio, à
exata interpretação do item IX do ar-
tigo 195, do Estatuto dos Funcioná-
rios e seu possível alcance sobre o
fato de haver, um funcionário públi-
co do Distrito Federal, assinado con-
trato com a Companhia de Eletrici-
dade de Brasília, na condição de pro-
curador constituído da outra parte
contratante, a saber a firma INTECO
- Industrial Técnico e Comerei,

Ltda.
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2. O Direito positivo brasileiro con-
signa que:

"Ao funcionário é proibido:
- Pleitear, como procurador ou inter-
mediário, junto às repartições públi-
cas, salvo quando se tratar de percep-
ção de vencimentos e vantagens de
parentes ate' segundo grau", (item IX,
doart..l95,doEFPCU).
Adiante-se que há normas mais am-
plas de vedação ao funcionário, no
que tange ao particular em exame,
v.g. o art. 779,do.R.G.C.P.U, verbis::
"Aos funcionários é expressamente
vedado fazer contratos com o Gover-
no, direta ou indiretamente, por si ou
como representante de terceiros".
A vedação em epígrafe vem de longe,
no direito brasileiro, como observa
Leopoldo Cunha Melo, atrave's de um
de seus pareceres,quando no exercí-
cio da Procuradoria junto ao T.C.U.
(apud Temistocles Cavalcante - in
"O Funcionário Público e o seu Re-
gime Jurídico" - Tomo II - Rio -
1958-págs. 220/221),
"Uma provisão de 29 de janeiro de
1812 já determinava que os empre-
gados do Ministe'rio da Fazenda em
negócios que, dijeta ou indiretamen-
te, ativa ou passivamente, pertençam
ou digam respeito à Fazenda Nacio-
nal, não podem aceitar procurações
extra-judicíais ad negotia, exceto, po-
rém, nos negócios de interesses de
seus antecedentes ou descendentes,
irmãos ou cunhados dos empregados,
que não tenham de ser por estes des-
pachados ou expedidos, sendo, entre-
tanto, permitido subestabelecimento
da procuração em qualquer caso".
2a. A questão, pois, resultaria em sa-
ber-se o que é governo e o que vem a
ser repartição pública.
Governo - a lição é de Pedro Calmon
- "é o órgão diretor do Estado, o seu
aparelho administrativo dotado de
poder soberano, a autoridade supre-
ma", (in Curso de Teoria Geral do
Estado - 4a. edição - Rio - 1954 -
pág. 183.)
Na realidade, diga-se melhor, na práti-
ca, o vocábulo Governo é tomado
quase sempre no sentido da ação de
governar, do que resulta a quase sino-
nímia com a própria Administração
Pública.
Observe-se, de passagem, ser tambe'm
usual a expressão poder público e não
raro seu emprego, a exemplo de Go-
verno e Administração Pública, quase
sempre diz respeito exclusivamente
ao Poder Executivo.
Este pormenor não escapou a De Plá-
cido e Silva, eis que registra:
"Governo. No conceito político,
mostra-se o conjunto de órgãos que
real izam administração pública,
exercendo poderes que lhe foram de-
legados pela soberania do povo.
Mas, além de seu sentido de reunião
de poderes q.ue representam, pela ins-
tituição de órgãos políticos, a sobera-
nia popular ou nacional, é vulgarmen-
te empregada para designar simples-
mente o poder executivo, um dos ór-
gãos da soberania e uma instituição
política fundamental de Direito Pu-
blico. (Grifos do original - q.v. ver-
bete in "Vocabulário Jurídico").
Assim, até aqui tem-se que, em geral,
empregando as expressões governo,
poder público, administração pública,
e quando não até Estado, sem maio-
res preocupações distintivas, ou me-
lhor, como expressões idênticas ou si-
nônimas.Retenha-se, por ora isto, e à
guisa de mera ilustração, observe-se o
que ocorre aqui na Capital da Repú-
blica onde o serviço público do DF,
Complexo Administrativo do Distrito
Federal e Governo do Distrito Fe-
deral não tem outra conotação que
expressarem o próprio poder executi-
vo da Capital da Uiião.
2.b Examine-se agora o que vem a ser
reapartição pública.
Não são unânimes os dicionaristas
quando registram o verbete reparti-
ção, veja-se:
I - Repartição: "na linguagem da Ad-
ministração Pública, é o vocabulário
designado para indicar os órgãos
administrativos, a que se atribuem
poderes para desempenhar atos de or-
dem administrativa, indispensáveis ao
cumprimento das finalidades do Es-
tado.
Ás repartições públicas, pois, enten-

dem-se as seçoes em que se divide a
Administração Pública, a que se co-
metem os encargos de cumprir dentro
da lei, as ordens emanadas do Gover-
no. Funcionam, portanto, em face de
uma delegação dos poderes públicos,
para realizar a administração e gerên-
cia dos negócios públicos.
Os serviços executados pelas reparti-
ções públicas dizem-se, geralmente,
serviços burocráticos. Pertencem,
como anotamos, à Administração Pú-
blica, cujos órgãos divisionários ou se-
cões também se denominam departa-
mentos públicos.
O sentido de departamento público é
mais amplo, desde que há departa-
mentos cujas funções não são de or-
dem burocrática ou meramente admi-
nistrat iva de negócios públicos.
Assim, entre os departamentos públi-
cos ou oficiais encontram-se as autar-
quias cujos negócios ou serviços de
que tratam são, por vezes, de ordem
privada.
Foram publicizados no interesse cole-
tivo ou em bem da coletividade. E há
departamentos, mesmo não autár-
quicos, que não tratam simplesmente
de serviços burocráticos, mas, de ser-
viços de ordem industrial, de interes-
se público, tal como o Departamento
de Correios e Telégrafos. E por esta
razão, não se entendem, a rigor, re-
partições públicas, embora sejam de-
partamentos públicos".
(Nem todos os grifos são do original
- q.v. "Vocabulário Jurídico", de De

Plácido e Silva - Vol. IV - la. edi-
ção - Rio - São Paulo - 1963).
II — "E cada uma das seçoes em que
está dividida uma direção geral das
Secretarias de Estado, e que é dirigida
por um subdiretor ou chefe subordi-
nado ao Diretor Geral".
III - "É Secretaria de Estado ou quaT-
quer departamento onde se tratam de
negócios públicos ou dependentes de
um minis tér io . (G.N.D.L.P. e
N.D.J.B.)"
(q.v. "Novíssimo Dicionário Jurídico
Brasileiro", de Pedro Orlando - vol.
II - São Paulo - 1959).
O dicionarista acima citado, no verbe-
te próprio enfatiza a seguinte adver-
tência :
"Como repartição pública não pode
ser havido nem como tal considerado
o Banco do Brasil, nem funcionários
públicos são seus empregados, sujeito
que se encontra tal estabelecimento
de crédito ao que estatui o Decreto
Federal 23.322, de 1933. (in
D.B.J.D.T.,vol. I).
IV - "Cada uma das divisões jurisdi-
cionais ou departamentos dos minis-
térios, ou secretarias de Estado ou
dos órgãos centrais da Administração
que realizam o serviço público" (q.v.
Pedro Nunes - in "Vocabulário da
Tecnologia Jurídica - vol. II - 6a. edi-
ção - Rio - São Paulo).
Sem embargo de alguns aspectos di-
vergentes nas definições acima trans-
critas, bem assim da flagrante defasa-
gem de nomenclatura, maxima se
processado um cotejo com a atual or-
ganização administrativa pública, não
é difícil inferir-se que há, ao menos,
unanimidade quanto ao fato de que
somente as seçoes de serviço público,
em especial as burocráticas, que
executem na Administração Centrali-
zada ou Autárquica atos de ordem
adminis t ra t iva , indispensáveis ao
cumprimento das finalidades do Es-
tado poderiam ser consideradas como
repartições públicas.

Destarte, as Empresas Públicas, as So-
ciedades de Economia Mista e as Fun-
dações Públicas (assinale-se, de passa-
gem, com ênfase, que o art. 3o. do
Dec. Lei 900, de 29.IX.69 em nada
alterou a situação das Fundações Pú-
blicas do Distrito Federal, posto que
vigente continua o art. 3o., item II,
alínea "a" da Lei 4.545, de 10.
XI 1.64), não constituem "stricto
sensu" repartições públicas, e por
consequência, e atendido ao axioma
de hermenêutica de que as disposi-
ções restritivas interpretam-se restriti-
vamente, a vedação contida no item
IX, do art. 195 do Estatuto dos Fun-
cionários, não alcançaria os atos por
ali defesos quando praticados por
funcionários públicos em suas rela-
ções com as entidades acima aponta-
das.

Seria o caso de dizer-se "Tollitur
quaestio"
3. Entretanto o direito é um sistema,
por isto que não se pode interpretar
um dispositivo legal de forma isolada,
e na sistemática apontada encontra-se
o art. 779, do RGCPU, que mesmo
em confronto com a disposição esta-
tutária "sub examen" continua incó-
lume, mormente face ao prescrito no
§ Io. do art. 2o., da Lei de Introdu-
ção ao Código Civil. Resulta, assim,
de prático, que ao funcionário é ve-
dado contratar com o governo direta
ou indiretamente, por si ou como re-
presentante de terceiros.
Dir-se-á que as Sociedades de
Economia Mistae as Empresas
Públicas não constituiriam, "ex
rigoris juris",governoeque, até
por força de dispositivo constitu-
cional devem viver como empre-
sas privadas.
Para os que ainda admitem que a
divisão dodireitoseesgotanoes-
quema simplista de ou ser ele pú-
blico ou privado, e daí tiram ila-
ções quase fetichistas ou ortodo-
xas o argumento acima apontado
elidiria o"punctumpruriens" da
questão.
Acontece que a divisão enfocada,

. de inegável valia como instru-
mento didático, nem sempre é
elemento essencial para dirimir
nroblemas jurídicos.
Mais velha a Sê de Braga, pois
já Ulpiano definia que: "Publicum
jus est quod statum rei romanae
spectat, privatum quod adsingu-
larum utilitate"-(D. l,.l, l, 2), o
fato é que, hodiernamente, nem
todas as relações dos particula-
res com oEstado,oumesmo da
organização administrativa des-
te, constituem normas de direito
público, da mesma sorte que nem
sempre as relações exclusiva-
mente entre particulares se tute-
lam pelo direito privado.
Cbserve-se agora que, com efei-
to, dispõe a Lei Fundamental,"ad
litteram":
"Art. 170-í s empresas privadas
compete, preferencialmente,
com o estímulo e o apoio do Esta-
do, organizar e explorar as ativi-
dades económicas.
S Io. - Apenas em caráter suple-
mentar da iniciativa privada o
Estado organizará e explorará a
atividade económica.
§ 2o. -NaexploraçãopeloEstado,
da atividade económica, as em-
presas públicas e as sociedades
de economia mista reger-se-ao
pelas normas aplicáveis Ss em-
presas privadas,inclusive quanto
ao direito do trabalho e ao das
obrigações.
§ 3o. -A empresa pública que ex-
plora atividade não monopolizada
ficará sujeita ao mesmo regime
tributário aplicável às empresas
privadas".
Vai-se além, uma vez que o De-
creto-lei 900/69 (altera o Dec.lei
no. 200/67) d e f i n e , "ipsis
verbis":
"empresa pública -aentidadedo-
tada de personalidade jurídica de
direito privado,com património
prõprio e c a p i t a i exclusivo da
União, criada por lei para a ex-
ploração de atividade económica
que o Governo seja levado aexer
cer por forca de contingência ou
de conveniência administrativa,
podendo revestir-se de qualquer
das formas admitidas em direito;
"sociedade de economia mista -
a entidade dotada de personalida -
de jurídica de direito privado,
criada por lei para a exploração
de atividade económica,sob a
f o r m a de sociedade anónima,
cujas ações com direito a v o t o
p e r t e n ç a m em sua maioria ã
União ou a entidade da Adminis -
traçãoindireta".
(V. art. lo. do Dec. cit.).
Poder-se-ia dizer que face aos
textos (o da Lei Geral e do Dec Jei
900/69) a quest ao est ária dirimi-
da posto que se esgotaria no âm-
bito das relações jurídicas priva-
das, ainda que as entidades nos
dispositivos referidos consti-

tuíssem manifestações da Admi-
nistração Pública.
Entretanto, tal ainda não ocorre,
como se pretenderá demonstrar.
De plano assinale-se que acon-
ceituação do que vem a se r servi-
ço público e Administração Pú-
blica tem suscitado as mais inte-
ressantes opiniões, quando n 5 o
polemic as,. no campo doutrinário,
onde, a rigor, ainda não se chegou
a uma conclusão definitiva,tanto
mais face a esta flagrante reali-

dade de que o Estado no Século XX
passou a ser acentuadamente (o
fenómeno é universal) adminis-
trativo e, mesmo nos países de
estrutura basicamente capitalis-
ta, jáse*divisaestaoutra realida-
de, a do Estado - empresa.
Marcelo Caetano observa o fenó-
meno com bastante clareza. To-
davia, seu ponto de vista conclu-
sivo não está em sintonia perfei-
ta, embora não seja de porte a
discordância, com a solução le-
gislativa brasileira, mormente
com respeito ao consagrado no
Dec. lei 900/69, examine-se:
"Modernamente, o alargamento
da intervenção do Estado na vida
social, em especial no, s e c t o r
económico, tem obrigado à adop-
ção de novos processos de reali-
zação de interesses a seu c a r go.
Esses processos, porém, nem
sempre se manté "no quadro ju-
rídico próprioda Administração
Pública", o Estado institui pés -
soas colectivas comoestatuto do
Direito privado a cujas normas
obedecem na sua actuação, salvo
n a l g u n s a s p e c t o s emque a
i m p o r t â n c i a dos interes-
ses por elas prosseguidos
o b r i g a a abrir excepções
nesse estatuto mediante normas
em que se manifestam as prerro-
gativas da autoridades.Está-se,
pois, perante processos de des-
centralização da acção do Estado,
embora seja duvidoso que se pos-
sa firmar serem-no de descen-
tralização da Administração pú-
blica na medida em que não existe
"devolução de poderes".
As duas formas mais típicas des.-
tes novos processos são a "admi-
nistração corporativa e a gestão
por "empresas públicas".
(IN "Manual de Direito Adminis-
trativo - 7a. edição - Lisboa
1965 -pág. 385 - Grifos do.origi-
nal).
Cs doutrinadores franceses tam-
bém se defrontam com a questão,
e, a rigor, o direito francês, tem
se debatido com o problema, des-
de o século XIX, quer para con-
ceituar "Êtablissement Public"
quer a "Entreprese, Publique".
J. M. Auby e R, Ducos -Ader,em
recente obra, registram:
"En dehors de leur gestion par
1'Etat, lês départementsou lês
communes, la gestiondesservi-
ces publics administratifs p e u t
être assurêe par dáutres per-
sonnes administratives auxquel-
les,on donne lê nom d'etablisse-
ment public. Cette notion a été
dêgagée par la jurisprudence au
milieu^du XIX e siêcie ou plutôt
elle a été alors précisée. Jusque -
lá, lê terme établissement public
désignait, en general, toutes lês
personnes morales de droit pu-
blic. Lê Code Civil (art. 910
939, etc.) empioyait indifférem-
ment cê terme ouceluid'etablis-
sement d ' u t i l i t e publique.
La Cour,de cassation dansun ar-
ret du 5 mars 1856 (S. 1856. 1.
517) rendu àproposdescaissesd'
épargne, d é g a g e a pour
la p r e m i e r e fois la
notion d'etablissemeut public en
la distinguant de celle d'ebablis
semerit d'utilite publique (q u i
concerne un organisme privei".
Prosseguem os citados autores:
"La notion d'etablissement pu-
blic est une dês plus controver-
sies du droit administratif. Au-
cun texte d'ensemble, sinon sur
dês points accessoires (Joi du 13
juillet 1925 sur la creation d ê s
établissements publics natio-

naux; dêcret-loi du. 25.10. 1.935
sur lê controle dês établissement:
publics), ne leur est consacré; lê
lêgislateur s'est borné à qualifier
de cette manière lês organismes
lês plus divers".
E prelecionam, com respeito à
Empresa Pública:
"C'est à cê Utreque lesentrepri-
ses publiques ont lê plus profité
de 1'experience dês services pu-
blics industrieis et commer-
ciaux.
Sans doute, lê fait qu 'elles s o n t
soumises à un regime de droit
prive plus accentué leur confere
une originalitê qui tend à assimi-
le r leur activité juridique à celle
du secteur prive et domine leurs
operations commerciales. "Ce-
pendant, elles demeurent bénéfi-
ciaires de certaines prerogatives
ou sujéctibns de droit public dans
lê regime de leurs biens et de
leurs contrats.'XGrifou-se).
(V. "Grands Services Publics, et
Entreprises Nationalles" - pãgs.
135, 136 e 304 - primeira edição
-lo. trimestre de 1969 -Paris).
Jean.Rivero, professor de Direi-
to Administrativo, da Faculdade
de Direito e CiênciasEconõmicas
de Paris, enfoca a questão,didá-
tica e esquematicamente,nos se-
guintes termos:
(...) "dans 1'étudedes activités de
1'administration, il faut distin-
guer netterment le point de vue
materiel "(en uoi consiste l'ac-
tivité, considereê?" et le point de
vue organique (quel est le statut
dês, organes qui assumet e et-
te activité?)"
En effet:
a) - Dês organes de même nature
peuvent as sumer dês activités
différentes: certaines entrepri-
ses publiques,essurent Ia gestion
d'un service public (ex.: Electri-
cité de France), d'autres non(ex.:
la Regie Renault;, de même une
entreprise d'economie mixte,
dans, laquelle se trouvent asso-
cies dês personnes publiques et
dês capitalistes prives, peutcor-
respondre, soit à Ia gestion d'un
service,public (S. N. C. F.) soit
à une,aide apportée par 1'autori-
tê publique à une activité privée
d'interet general (ex.: lês, nom-
breuses ent reprises d'economic
mixte en matière de recherche et
d'explcitation dês pétroles).
b) - Symêtriquement, dês activi-
tés de même nature peuvent être
exercêes par dês organes diffé-
rents: le service,public, norma-^
lement confie à dês organismes
publics, peut l'être aussi à dês
personnes privées ou à dês en-
treprises d'economie mixte".
(V. "Droit Administratif' —3a.
Edição - págs. 364 - 365 - lo. de
setembro de 1967 - Paris).(Gri-
fos do Original).
Mestre Marcel Waline com a cla-
reza e o saber habituais pronun-
cia-«e na seguinte forma, sob o
título "Droit public et droit prive
d a n s , le regime'de la societé
dlconomie mixte":
"Du f a i t que lês entreprises
d'economie mixt es orit, juridique-
ment,des personnes de droit pri-
ve, ,1a description,de leur regime
sort, en príncipe, du cadre d'un
ouvrage de droit public,
Cependant,,le caractere d'inte-
ret general que presente leur ac-
tivite.d'une part, lefait, juel'Etat
a fourni une partie (le plus sou-
vent, Ia majeure partie)de leur
capital d'autre part,ontentrainé
i'instuition d 'un regime parti-
culier de controle.
Ce controle s'exerce à Ia fois de
1'intérieur et de 1'extérieur; et
symltr^quement, "par l'exercise
de Ia faculte, de statueret celui
de la,faculté d^empecher". (Gri-
fouse).
(V. "Precis deDroit Administra-
tif" -pág. 508-l a. edição- Pa-
ris -1969).
Gabino Fraga, o magistrado e ju-
rista mexicano, critica frontal-
mentc os fundamentos básicos da
doutrina francesa:
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"Hemos afirmado que elconcepto
de servido público, tal como Io
entiende Ia doctrina francesa que
comentamos, es una simple crea-
ción doctrinaria que no corres-
ponde a Io que em realidaded es
um servicio público.
Ya Ia misma jurisprudência fran-
cesa de donde derivo Ia doctrina,
marcaba una,distinciôn entre los
servicios públicos para no apli-
car a,todos ellos el regimen de
Derecho Administrativo, exorbi-
tante dei derecho privado, sino
que reconocia, como antes se in-
dico, una categoria de servicios
públicos en que este último debía
de aplicarse porque Ia Adminis-
traci6n se coloca voluntariamen-
te dentro de sus normas.
E mais adiante salienta, citando
Rafael Bielsã:
"El servicio público,dice Bielsã,
debe satisfacer unanecesidadco-
lectiva. Necesidad colectiva , no
es necesidad general... La ne-
cesidad general tiene,uncaracter
propio; es una suma de elementos
homogéneos, y aritméticamente
de cantidades positivas; ai paso
que Ia necesidad colectiva de una
suma algebraica donde entran
elementos no homogéneos, ellos
son positivos y negativos.
Es por eso que se discute c o n
frecuencia se determinada acti-
vidad pública debe ser o no ma-
téria de servicio público propio,
ya que para muchos um servicio
publico puede ser necesario, y
para otros, no".
E acaba p o r concluir, no par-
ticular:
"Resumiendo todos los elementos
expuestos se puede definir el
servicio público como una activi-
dad destinada a satisfazer una ne-
cesidad c electiva de car ater ma-
terial, económico o tcultural,me-
diante prestaciones concretas e
individualizadas sujetas a u n re-
gimen jurídico que lês imponga
adecuación, regularidady unifor-
midad.
Definido así el servicio público
aparece, inmediatamente claro
que el concepto dei mis mo e n Ia
doctrina f r a n c e s a examinada
desvirtua el sentido de los tér-
minos,que emplea.
Igualmente aparece evidente quel
el concepto de atribución y el de
servicio público pueden coexis-
tir y que como una espécie dentro
dei.género atribuciones, los ser-
vicios públicos tienen un impor-
tantísimo lugar enla actividad dei
Estado".
(V. "Decrecho Administrativo" -
págs. 20, 21 e 22 - 8a. edição -
México - 1960).
/. doutrina brasileira tem apre-
sentado interessantes contribui-
ções.
'Para Hely Lopes Meirelles as
sociedades de economia mista e
as Empresas Públicas nãopas-
sam de espécies ,do gênero"enti-
dades paraestatais".
Sobre as Sociedades de Economia
Mista observa o autor de"Direi-
to Administrativo Brasileiro":
"São pessoas jurídicas de direito
privado, com participação do Po-
der Público e de particulares no
seu capital e na sua administra-
ção para a realizaçãode serviços
de interesse coletivo. Reveste a
forma das empresas particula-
res; admitem lucros e regem-se
p e l a s normas das sociedades
mercantis, se de outro modo não
dispuserem as leis,que as insti-
tuírem. São entretanto espécies
do género "paraestatal", porque
dependem do Estado para sua or-
ganização e ao lado do Estado
desempenham as atribuições de
interesse público que lhes são
cometidas. (...)
Como pessoa jurídica pnvaaa, a
sociedade de economia mista
realiza, em nome próprio, ativi-
dades particulares lucrativas,
mas,,sendo ente paraestatal, re-
cebe certas incumbências do Po-
der Público, que ela desempenha
em nome ao delegante.

Secunda, assim, a atividade do
Estado, nos setores em que sua
atuaçSo direta seria desaconse-
Ihável.
Tal é o caso do Banco do Brasil
S/A, que alêmdas atividades nor-
mas docomérciobancãriOj.prati-
ca atos delegados pela União.C..)
Esse amálgama da Administra-
ção com o administrado, l e v o u
RAYMOND RACINE, a proclamar
que, embora reguladas pelo di-
reito privado, as sociedades de
economia mista adentram tam-
bém o domínio do direito pú-
blico".
Com respeito, às Empresas Pú-
blicas, assim as define:
Em outros termos, as atividades eco-
nómicas devem ser exploradas por
particulares. A intervenção do Estado
só opera por exceção. Os parágrafos
2o. e 3o., por sua vez, desejam impe-
dir que o Estado fosse beneficiado
por legislação especial, como o que
frustraria citada orientação. Essa ver-
dade, entretanto, não conduz à con-
clusão da Autora.
Embora as leis sejam as mesmas, a
respectiva interpretação obedece aos
princípios que lhe são próprios. A
respeito de exegese, o artigo 163 da
Carta Magna nada alterou. Conse-
quentemente, podem e devem se cha-
mados para dirimir as questões em
que haja interesse de entidades que
exploram atividade púbica.
0 parágrafo 2o. do artigo 163 deixou
fora de discussão que o Estado explo-
ra atividade económica por meio de
empresas públicas, autarquias e so-
ciedades de economia mista. Essas en-
tidades representam o Estado, em-
bora formalmente se distingam.

Como o Estado, nas relações jurídicas
com particulares, recebe tratamento
especial, a emprea pública (substan-
cialmente é o Estado) é merecedora
do mesmo privile'gio. Isso, sublinhe-ss
pode ocorrer ainda que incidentes as
normas aplicáveis às empresas priva-
das. Não há confundir lei com a res-
pectiva interpretação"(Grifos do ori-
ginal - V. "Revista Jurídica da
PRG/DF no. 10, págs. 270, 271 e
272).
N.B. O sempre citado art. 163, no R.
decisório, constitui atualménte o art.
170 da C.F. face à E.C. no. 1/69.
Por outro lado, veja-se que a Lei de
Reforma Administrativa do Distrito
Federal não deixa maiores dúvidas
sobre os quais os órgãos da Adminis-
tração Pública do Distrito Federal
(descentralizada):
Art. 3o. da L. 4.545, de 10.XII.64:
A administração descentralizada da
Prefeitura do Distrito Federal com-
preende :
1 -
II - as autarquias, empresas ou fun-
dações instituídas por ato do Poder
Público".
A conclusão básica a ser extraída do
até aqui exposto é a de que as Autar-
quias, as Empresas Públicas, as Socie-
dades de Economia Mista, e, no Dis-
trito Federal, as Fundações Públicas
constituem, com o arrimo da doutri-
na cabocla e alienígena por força ex-
pressa de lei e por consagração juris-
prudencial, órgãos do Governo.
Observe-se que não se enfatizou, por
não ser essencial ao presente estudo,
a situação dos órgãos do Poder Judi-
ciário e do Poder Legislativo, também
governamentais.

Voltando-se ao que interessa para o
desfecho deste processo, ou seja, ao
poder executivo do Distrito Federal,
não será muito difícil chegar-se à con-
clusão de que a Companhia de Eletri-
cidade de Brasília - CEB, constituída
sob a modadalidade de Sociedade de
Economia Mista, com o arrimo do
art. 15, alínea "b", da Lei no.
4.545, integra o Governo do Distrito
Federal, pouco importando viva
como empresa privada ou até mesmo
seja considerada - querem assim al-
guns radicais - exclusivamente empre-
sa privada.
4. Como se pretendeu demonstrar, as
Empresas Públicas, algumas autar-
quias, as Sociedades de Economia
Mista, dentre outras entidades, não
constituem atrictu sensu Reárticões
Públicas, entretanto lato sensu consti-

tuem órgãos da Pública Administra-
ção, In jure et in facto entres estatais
(ousa-se afirmar-se- ou, ao menos,
paraestatais, que não são outra coisa
que organismos de governo, pouco
importando ocorra ou não a tão de-
cantada devolução ou manifestação
de poder, a que tanto se apegam al-
guns publicistas.
Em não se tratando de Repartições
Públicas o óbvio impõe que as limita-
ções defesas pelo itera IX, do art.
195, da Lei Estatutária não possa al-
cançar quaisquer relações entre si e
funcionários públicos. Todavia, na
sistemática do ordenamento jurídico
brasileiro, a que é inerente, como
pressuposto, poderosa lógica interna,
outras disposições legais limitam as
relações que o dispositivo estatutário
nào abrange, exempli gratia; o conti-
do no art. 779, do R.G.C.P.U
Observe-se que, sem embargo de já os
romanos proclamarem "in Claris non
fit interpretatio", não existe, a rigor,
disposição, por mais clara que seja,
que dispense interpretação.
Destarte, enquanto o art. 195, IX, da
Lei no. 1.711/52 dispõe imperativa-
mente que ao funcionário é vedado
"pleitear como procurador ou inter-
mediário, junto às repartições públi-
cas, salvo quando se* tratar de percep-
ção de vencimentos e vantagens de
parentes até segundo grau", exceções
há que se encontram na própria
ordem jurídica, verb! gratia:
a) - os despachantes, que em algumas
unidades da Federação (e. g. Estado
da Guanabara) são considerados fun-
cionários públicos, e o seu mister bá-
sico outra coisa não é que pleitear co-
mo procuradores ou intermediários
junto a repartições públicas;
b) - os advogados funcionários públi-
cos, amparados pela ressalva do art.
149, da Lei no. 4.215, de 27.IV.63,
salvo com respeito aos órgãos e enti-
oades em relação aos quais serão im-
pedidos, nos termos do art. 11, do
Regulamento vigente até a edição do
atual Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, podem, por consequên-
cia, interferir, como advogados, em
processos administrativos, sabido
que:
"A advocacia compreende, além da
representação em qualquer juízo ou
tribunal, mesmo administrativo, o
procuratório extrajudicial, assim co-
mo os trabalhos jurídicos de consul-
toria e assessoria e as funções de dire-
ção jurídica".
(Grifou-se) - (art. 71 da L. 4.215/63).
Embora se acredite tenha ficado bas-
tante clara a exceção acima, e, por-
tanto, dispiciendas seriam maiores
considerações, será feita aqui uma in-
tencional redundância para repetir-se
que os funcionários bacharéis em di-
reito que exerçam funções incompa-
tíveis com a advocacia (conflito total
ou impedimento absoluto) e os fun-
cionários advogados que estejam im-
pedidos (conflito parcial) nos termos
do art. 82, e segs., da Lei no.
4.215/63 não se incluem na exceção
apontada. Aquela refere-se apenas aos
amparados pelo art. 149, do Estatuto
da O.A.B. e cuia situação funcional a
posteriori em nada alterou os termos
da inscrição no Quadro, (ou o direito
já constituído, quando entrou em vi-
gência o novo ordenamento apon-
tado.
"São os mais modernos tipos de insti-
tuições paraestatais, com personali-
dade privada e organização de enti-
dade particular, mas com capital in-
teiramente do governo.
E, salienta adiante:
"É uma empresa, mas uma empresa
estatal por excelência, constituída e
dirigida pelo Estado".
(V. obra mencionada - págs. 303,
304 e 306 - 2a. edição revista e am-
pliada - São Paulo - 1966) - GRI-
FOS DO ORIGINAL.
O brilhante advogado no Foro cario-
ca M.T. de Carvalho Brito Davis em
seu recente 'Tratado das Sociedades
de Economia Mista" oferece, dentre
outras, a seguinte contribuição :"O
tema é deveras tormentoso e sujeito a
disceptações, o que não nos impedirá
de, aceitando aqueles argumentos de
"interpenetração dos ramos do direi-
to", bem como daquele outro que de-
fende o caráter híbrido da S.E.M.''

(pertencente ao mesmo tempo, ao
domínio privado) - de filiar-nos reso-
lutamente à corrente majoritária,
composta dos que defendem a tese da
personalidade jurídica de direito pri-
vado de tais entidades, pelo fato prin-
cipal de se revestirem elas de forma
societária mercantil. Advirta-se, que
sem prejuízo dessa nossa posição
doutrinária, não podemos aceitar o
ponto-de-vista de que as referidas em-
presas se constituem num tertium
genus, ao mesmo tempo em que repe-
limos por inaceitável, a denominação
de "empresa semi-pública". Destarte,
não poderíamos senão encampar as
seguintes expressões de LEOPOLDO
BRAGA: "Tampouco oferece remé-
dio ao impasse a invocação de preten-
sos meios termos e formas interme-
diárias, exempli gratia, o tertium
genus, de ANDREA ARENA ("La
Società Comerciali Publiche, Milão,
1942, pág. 16), e a empresa semi-
pública", de GIRON TENA ("Lãs So-
ciedades de Economia Mixta", Madri,
1917, pág. 25), pois essas concepções
correspondem a uma antiga e já hoje
superada doutrina francesa, que no
nosso direito ainda, no particular, fi-
liado ao direito italiano, jamais assi-
milou, preferindo no particular, o
princípio tertium non datur, isto é,
não se admite nuança ou meio-termo
entre o caráter público e o privado
dos entes jurídicos". Desejamos que
fique definitivamente esclarecido que
o fato de nos filiarmos àquela corren-
te, ou seja, a que considera a s.e.m.
como um tipo intermediário de socie-
dade, não implica, absolutamente, no
abandono da tese de que ela - ainda
que sujeita aos dois ramos do direito
(não interessa saber qual o domínio
preponderante: se o público ou o
privado - se trata, inequivocamente,
de uma entidade de direito privado",
(ob. cit. pág. 152 - Rio - 1969).
Feitos os registros doutrinários, que
se acredita figurem entre o que há de
melhor no género, cumpre agora si-
tuar a questão no âmbito exclusivo
do Distrito Federal.
Toma-se, como mera opção, ilustrar a
problemática com a jurisprudência es-
pecífica que se vem firmando, no que
diz de per to ao particular sub
exa men, veja-se:
a) - O Egrégio T.R.T. da 3a. Região
julgou nula, portanto, sem nenhum
efeito, a Portaria que antecipou a es-
tabilidade de empregados da T.C.B.,
concedida ao arrepio da vontade do"-
Poder Público.
No seu abalizado voto salientou o
eminente Relator, verbis:
(...) "O que caracteriza uma empresa
pública é a exceção legal a certos pre-
ceitos comuns às sociedades, sejam as
por cota, sejam as anónimas.
Essa exceção consiste na retenção,
pelo poder público ou quem lhe faça
às vezes, de certos poderes de ação
jurídica, que limitam a dinâmica em-
presária. Outra coisa não são esses po-
deres que o exercício do controle es-
tatal.
Enquanto as regras de direito privado
se inserem e se escoam livremente no
que toca à contabilidade, às necessi-
dades do comércio e do crédito, à
formação e execução dos^ controles,
as de direito público aparecem como
"méthodes de contrainte et de con-
t r o l e " , como ensina PAUL
ROUBIER citando HOUIN (cfr.
ROUBIER, "Droits subjectifs et si-
in ro . Dalloz, Paris,

63, pag. 84 in fine)" (y. "Revista

Jurídica" da PRG/DF no. 4 - pág.
222).

Através lapidar sentença em Ação Re-
n o v a t ó r i a proposta contra a
NOVACAP, confirmada in totum pe-
lo E. Tribunal de Justiça, o Professor
de Direito Dr. Luiz Vicente Cernic-
chiaro, Juiz de Direito da Vara da Fa-
zenda Pública do Distrito Federal,
manifestou-se, no que interessa à hi-
pótese vertente, na forma seguinte:
Através das empresas públicas, o Es-
tado comparece em vários setores pa-
ra empreender plano vulto. E o caso
da NOVACAP, criada pela Lei no.
2.874/56 para planejar e executar a
construção da atual Capital brasileira
(...). Paralelamente, as próprias em-
presas públicasj comungam esforços e
criam novas entidades como sãc

exemplos a Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília (TCB), a SocieJ
dade de Habitação de Interesse Social
Ltda. (SHIS) e a Sociedade de Abas-
tecimento de Brasília (SAB) (art. 23
da Lei no. 4. 545/64).
Essas pessoas jurídicas, por sua estru-
tura, formação, economia e finali-
dade, não se identificam com o co
merciante, pessoa física ou jurídica.
Este investe o mínimo para auferir o
máximo.As empresas públicas, ao
contrário, muitas vezes, investem ao
máximo em empreendimentos sabida-
mente deficitários.
Fiquemos restritos à NOVACAP. (...)
A sua estrutura jurídica não a abastar
da, nem a afasta administrativa e poli-
ticamente da União Federal e do Dis-
trito Federal. A NOVACAP nada
mais é do que a União Federal e o
Distrito Federal, em esforço comum
desenvolvesdo os trabalhos de im-
plantação da Capital da República
Federativa do Brasil.
(...) negar que a NOVACAP foi a
União Federal até a transferência da
Capital e hoje é essa pessoa jurídica o
Distrito Federal é negar a realidade
dos fatos. ,
Teologjcamente (somente com a
atenção a esse particular se completa
a interpretação da norma jurídica) a
NOVACAP se identifica com as pes-
soas jurídicas que a compõem
Desconhecer, no complexo, as carac-
terísticas e o destino dos componen-
tes é desconhecer o próprio compos-
to.'
(...) O texto constitucional não pode
ser interpretado nos termos pretendi-
dos pela Autora.
Ao determinar que "as empresas pú-
blicas, as autarquias e sociedades de
economia mista reger-se-aõ pela nor-
mas aplicáveis às empresas privadas",
simplesmente fixou orientação políti-
co económica, ressaltada, aliás no
ca put do dispositivo:
"Às empresas privadas compete, pre-
ferencialmente com o estímulo e o
ipoio do Estado, organizar e explorar
as atividades económicas".
Patrocinar, direta ou indiretamente,
interesse privado perante a Adminis-
tração Pública, valendo-se da qualida-
de de funcionário".
(V. "O Estatuto dos Funcionários" -
volume II - Ia. edição - págs. 558 e
559 - Rio-São Paulo).
Com essas considerações e fundamen-
tos chega-se às seguintes conclusões:
a) - com relação ao mandato:
I - Funcionário público, integrante
dos quadros de qualquer dos Poderes,
não pode pleitear como procurador
ou intermediário de interesses priva-
dos junto a qualquer repartição públi-
ca (do Executivo, do Legislativo e do
Judiciário), salvo nas hipóteses em
que a Lei expressamente excepciona.
Com respeito às repartições públicas,
observe-se, a vedação é absoluta.
Ainda que prove o funcionário que
nenhuma vantagem aufere do patro-
cínio, é ele defeso, por lei.
II - Da mesma sorte ao funcionário
público é vedado patrocinar, de qual-
quer forma, inclusive como procura-
dor, interesse privado junto aos ór-
gãos da Administração Pública Des-
centralizada ou Indireta, valendo-se
de sua condição funcional.
Na hipótese, ora colocada, infere-se
que a vedação não é absoluta, posto
que é necessário seja configurado que
o funcionário está se valendo ou pre-

. valecendo do seu cargo ou função pa-
ra patrocinar direta ou indiretamente,
interesse privado junto às referidas
entidades;
b) - Com relação aos contratos
Aos funcionários públicos é vedado
ajustar com o governo, inclusive com
seus entes descentralizados, excetua-
das obviamente as permissões legais.
5. CONCLUSÃO
Uma vez que os Autos dizem sobre
uma licitação (convite no. CO-011/71
- CEB), que foi homologada pela Di-
retoria da CEB, em sua 81a. sessão de
14.IX.71 (fls. 3) e considerando a
inexistência de qualquer manifesta-
ção no processo sobre tráfico de in-
fluência, exercido pelo servidor refe-
renciado no início do parecer, não se
divisa qualquer ilícito no fato de ter
ele firmado o contrato em nome da
firma a que foi adjudicado o objeto
da licitação.
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E a situação, no que concerne a impe-
dimentos, do funcionário público
com relação a esses chamados entes
paraestatais (por trás dessa nomencla-
tura tantas discussões apaixonantes e
apaixonadas)?
É elementar o princípio de herme-
nêutica segundo o qual "ratio legis
est anima legis".
E é por este caminho que se procura-
rá dirimir a consulta básica da Secre-
taria de Serviços Públicos - res in
integrum est - que se deixou por úl-
timo, para as conclusões, dadas as
múltiplas implicações que poderiam
decorrer de uma resposta simplista.
Primeiramente, note-se que jamais^
ocorreria a alguém indagar se pode ou
não um funcionário público adquirir
mercadorias na S.A.B, contrair em-
préstimos no BRB, no Banco do Bra-
sil ou na Caixa Económica Federal;
assinar telefone na COTELB receber
fornecimento de luz da CEB etc. etc.
Entretanto, a indagação seria de todo
pertinente para saber-se sobre a possi-
bilidade de funcionários públicos po-
derem fornecer material, participar
de licitações etc. etc. com relação aos
entes apontados.
A questão, pois, não é de difícil equa-
cionamento, e muito menos de difícil
deslinde.
Por mera curiosidade permita-se uma
ilustração com colorido local; lembre-
se que, muito embora defeso aos fun-
cionários contratarem com o gover-
no, no Distrito Federal, quase todos
firmaram promessa de compra e ven-
da de suas residências com o próprio
governo.
Assim, já se pode extrair mais uma
conclusão, o funcionário não pode
contratar com o governo, salvo quan-
do a lei autoriza (o conselheiro Acá-
cio não diria melhor).
Por outro lado, quando o Estado
exerce atividade empresarial, ele age
no interesse geral, não podendo as-
sim, excluir (seria além de um contra-
senso, uma lesão à isonomia, garanti-
da constitucionalmente) quem quer
que seja dos proveitos da atividade
apontada.
Reduza-se agora a questão aos termos
seguintes:qual a vontade da lei?
Ou, em outras palavras, qual a mens
legis do dispositivo estatuário e da
norma de contabilidade pública?

A ratio legis o responderá. Disposi-
ções coerentes - idênticas em parte e
que se complementam, formando um
todo - constituem, no ordenamento
jurídico brasileiro, expressões de uma
norma de tutela que estreiou no Bra-
sil, com um provimento, que data de
1.812, já citado no curso deste pare-
cer.
Mas, não se ficará com a interpreta-
ção histórica (se bem que ORTOLAN
merecesse a homenagem) posto que
não é preciso ir tão longe, uma vez
que a razão da lei e sua vontade são
facilmente identificáveis, ainda que
não se possa dizer, no caso, com os
romanos que "res in oculis posita
est" - caso contrário não se teria
alongado tanto no exame.
O que o ordenamento positivo deter-
mina e quer é o impedimento da
advocacia administrativa pelo funcio-
nário, ou melhor, que o funcionário
não se valha de seu cargo ou função
para patrocinar interesse privado jun-
to aos órgãos da Pública Administra-
ção (centralizada ou descentralizada;
direta ou indireta; de direito público,
de direito privado ou híbridas; esta-
tais ou paraestatais - seja de que
forma forj.
E é assim que ao modesto ver do pare-
cerista as disposições do Estatuto dos
Funcionários (art. 195, item IX), do
R.G.C.P.U. (art. 779) e do Código Pe-
nal (art. 321) são normas que tutelam
uma mesma realidade, impedindo de-
terminada prática aos funcionários, e,
obviamente com repercussões dife-
rentes, e sanções também diferentes,
quando infringidas, no âmbito do di-
reito disciplinar, do direito financeiro
ou contábil e do direito penal.
Em arrimo do entendimento esposa-
do tem-se a exegese de J. Guimarães
Menegale ao item IX, do art. 195,do
Estatuto, veja-se
"A advocacia administrativa, ativida-
de originariamente lícita, torna-se cri-
minosa quando, sob forma desonesta,
se realiza com o tráfico de influência,
com a exploração de prestgio ou,
mais modestamente, com a coopera-
ção de funcionários que, valendo-se
de tal condição, pleiteiam como pro-
curadores ou intermediários junto às
repartições públicas.
A imoralidade de semelhante conduta
é viva e chocante demais para exigir

que a bosquejemos com outros tra-
ços. Começa por importar em condi-
ção privilegiada para o funcionário
que, porventura, dela se beneficia.
Familiar na repartição, teria nesse fa-
to vantagem superior às dos demais
procuradores.
Demais disso, comprometeria a digni-
dade da Administração, culpada de
favorecer a funcionários o exercício
de uma atividade incompatível com o
serviço e em forma de concorrência
desleal aos procuradores de partes,
praticantes de profissão regular e líci-
ta. Como o Estatuto, bem orientado,
envolve, sempre, no âmbito de seus
benefícios à .família, os parentes do
funcionário, não é de supreender a
ressalva de permitir-se a este diligên-
cias de procurador, nas repartições,
quando se tratar - vejam como é res-
trita a exceção - de percepção de
vencimentos e vantagens de parentes
consanguíneos ou afins, até segundo
grau. Trata-se, aí, de economia da fa-
mília, cujo cuidado retira à procura-
tura qualquer eiva de abuso ou profis-
sionalidade. Atividade tal, de resto,
capitula-se, também, como crime no
art. 321 do Cód. Penal, verbis;

Em outras palavras, se o servidor não
se valeu de sua condição funcional
para interferir no curso da licitação e
tampouco para que os resultados que
foram proclamadas, fossem naqueles
termos atingidos; bem assim de que
nenhum licitante ficou em condições
menos favoráveis pelo fato de um dos
participantes ter como procurador
constituído um funcionário público,
não se divisa qualquer impedimento
jurídico.
Da mesma forma não há falar-se em
impedimento para firmar o ajuste em
nome do licitante vitorioso, desde
que apresente o procuratório bastan-
te para o ato.
Vale a redundância, o que a Lei dese-
ja é impor o anti-favoritismo; é impe-
dir o tráfico de influência; é enfim,
no particular, mais uma tutela objeti-
vando a moralidade administrativa.
Com relação às repartições da Admi-
nistração Centralizada e Autáquica a
vedação é absoluta, por presunção
"júris et de jure" de que qualquer
funcionário que patrocine interesse
privado junto a elas está se valendo

de seu cargo, salvo, obviamenie, as já
citadas exceções legais.
Já com relação aos entes públicos
descentralizados e, em especial, os de
personalidade privada a presunção é
relativa, uma vez que, para a ocorrên-
cia do impedimento, mister se faz a
comprovação do valimento do cargo.
A exemplo de Vieira, roga-se escusas
por não se ter podido ser mais breve.
Acontece que, na hiipótese, se trata
de uma consulta relativamente singe-
la, todavia que envolve um grande
terrja.
É o parecer, sub censura
la. SPRG, 03 de dezembro de 1971
a) CARLOS FERNANDO MATHIAS
DE SOUZA
Procurador

Processo no. 27.958/71
Interessado: BERNARDO ROSEM-
BERG
Assunto: Ene. declaração funcional
em nome do servidor
Senhor Governador
Concordo com o erudito e substan-
cioso Parecer no. 121/71-Ia. SPRG.
No entanto, discordo de sua conclu-
são naquela parte em que considera
relativa a vedação ao exercício de
mandato perante as entidades com-
ponentes da administração descentra-
lizada.
Com efeito, se as entidades integran-
tes do "Complexo Administrativo do
Distrito Federal" são "repartições pú-
blicas" o impedimento opera com
plena eficácia. "Onde a lei não distin-
gue, a ninguém é lícito fazer distin-
ções."
No caso em exame, tipificou se a in-
fração ao inciso IX do Art. 195 do
Estatuto dos Funcionários Públicos.
Parece-me, no entanto, que operou
em favor do funcionário uma exclu-
dente do ilícito.
É que ao praticar o ato ilícito, o ser-
vidor não tinha noção de que a proi-
bição o alcançasse naquela atividade.
Aliás a dúvida persistia no seio da
própria administração, que necessitou
de um longo e elaborado trabalho ju-
rídico, para detetar o impedimento.
Assim, submeto a opinião da PRG a
Vossa Excelência, sugerindo que as
indicações ora apontadas sejam ado-
tadas como norma para toda a admi-

nistração do Distrito Federal.
PRG, 21/01/72
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VALHO
Pró curador-Geral

Processo no.: 27 958/71
Interessado: BERNARDO ROSEM-
BERG
Assunto: Encaminha declaração fun-
cional em nome do servidor.
Aprovo o parecer no. 121/71-la.
SPRG, nos termos do pronunciamen-
to do doutor Procurador-Geral cons-
tante de fls. 36.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

EXEQUATUR
O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL faz saberquere-
cebeu comunicação do Chefe do
Departamento Consular e de Imi-
gração do Ministério das Rela-
ções Exteriores, segundo a qual,
em 31 de -1.520-.nb-o de 1971, foi
concedido o EXEQUATUR do Go-
verno brasileiro ã nomeação do
Senhor Francisco Mario Molina
Salas, para exercer as funções
de Cônsul-Geral da Republicada
Argentina no Rio de Janeiro, com
jurisdição no Distrito Federal,
nos Estados da Guanabara, Rio
de Janeiro, Território de Fef -
,19,-iJo do ílj.-.^vr' e,administra-
tivamente, sobre as Repartições
Consulares em Salvador,Recife,
Vitória e Belo Horizonte.
Brasília, 11 de fevereiro de 1972.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDEií.Aij faz s abe r que recebe u
comunicação do Departamento
Consular e de Imigração do Mi-
nistério das Relações Exterio-
res, segundo a qual, em 27 de
janeiro de 1972, foi concedido o
reconhecimento provisório do
Governo brasileiro S designação
do Senhor Luis Alberto Silveira
Pimienta, para exercer as fun-
ções de Cônsul da Republica
Oriental do Uruguai em Brasília,
Distrito Federal.
Brasília, 11 de fevereiro de 1972.

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 03 DE FEVEREIRO
DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe é conferida
pelo item XII do art. 37 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto "N" no.
429, de 02 de agosto de 1965 e
cumprindo o convencionado na Cláu-
sula Quinta do Convénio celebrado
em 16 de dezembro de 1971, entre o
Governo do Distrito Federal e a Com-
panhia de Desenvolvimento do Pla-
nalto Central - CODEPLAN, para
implantação de Indicadores Económi-
cos Conjunturais para o Distrito
Federal (índice de Custo de Vida e de
Preços no Atacado e dos principais
géneros alimentícios),
RESOLVE:
designar NILSE MARIA QUEZADO
CAVALCANTE, Assessora Técnica
de Planejamento, símbolo FC-3, ma-
trícula no. 18047, para acompanhar a
execução do Convénio, manifestar-se
sobre o relatório referido no Parágra-
fo Único da Cláusula Quarta, infor-
mar e instruir processos ligados ao
mesmo e, ao seu encerramento, apre-
sentar relatório de execução.
Brasília, 03 de fevereiro de 1972.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 03 DE FEVEREIRO
DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência estabe-
lecida pelo art. Io. inciso I, do Decre-
to "E" no. 340, de 12 de dezembro
de 1967, e tendo em vista o que

consta do processo no. 03386/72,
RESOLVE:
A U T O R I Z A R , o funcionário
T I B U R T I N O A R A R U N A D E
ALMEIDA, Motorista, nível 10-B,
matrícula no. 15.900, Carteira de
Habilitação no. 7.017,303, Prontuá-
rio no. 7.017.303/P, viajar aos muni-
cípios de PADRE BERNARDO e
LUZIÃNIA, ambos no Estado de
Goiás, nos dias 04 e 07 do corrente
mês, conduziindo a viatura oficial
Placa 24-50, marca Volkswagen, Tipo
Sedan, de propriedade do Governo
do Distrito Federal, transportando o
funcionário OTON SILVA, Assessor
de Administração, nível 18-B, ma-
trícula no. 10.200, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal,
para tratar de assuntos relacionados
com a legalização de terras na Região
Administrativas de Brazlândia.
Brasília, 03 de fevereko de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 09 DE FEVEREIRO
DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência estabe-
lecida pelo artigo Io. inciso I, do De-
creto "E" no. 340, de 12 de dezem-
bro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo no. 03960/72,
RESOLVE:
AUTORIZAR os funcionários OTON
SILVA, Assessor de Administração,
nível 18-B, matrícula no. 10.200 e
TIBURTINO ARARUNA DE AL-
MEIDA, Motorista, nível 10-B, ma-
trícula no. 15.900, portador da Car-
teira de Hjbilitação no. 7.017.303,

Prontuário no. 7.017.303/P, a viaja-
rem à cidade de Goiânia-GO, nos
dias 10 e 11.02.72, para tratarem de
assuntos relacionados com a legaliza-
ção de terras na Região Administrati-
va de Brazlândia, utilizando a Viatura
Oficial Placa 24-50, marca Volkswa-
gen, Tipo Sedan, de propriedade do
Governo do Distrito Federal, dirigida
pelo referido motorista.
Brasília, 09 de fevereko de 1972
JAIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 09 DE FEVEREIRO
DE 1972
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência estabe-
lecida pelo Decreto "E" no. 340, de
12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR, a partir de
02/02/72, a aplicação do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva,
prevista no artigo Io. do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, atribuída por Portaria de
30/12/71, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" no. 200, de 31/12/71,
ao funcionário MARCOS BENEVI-
DES DOS GUARANYS, matrícula
no. 10.025, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-4, de Diretor
da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, da
Administração Regional do Gama, da
Coordenação da Administração Re-
gional, desta Secretaria.
Brasília, 9 de fevereiro de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

DESPACHOS
Processo no. 03.019/72
Interessado: EDITORA GRÁFICA
ALVORADA LTDA.
Assunto: Apresenta proposta para en-
cadernação de documentos
DESPACHO:
Nos termos do artigo 3o., inciso II,
alínea "c", do Decreto no. 1.703, de
31 de maio de 1971,dispenso a licita-
ção para encadernação de 1.000 (um
mil) exemplares do Orçamento Pro-
grama do Distrito Federal para 1972,
e autorizo a emissão de nota de em-
penho, no valor de Gr$ 1.060,00 (um
mil e sessenta cruzeiros), a favor da
EDITORA GRÁFICA ALVORADA
LTDA.
À Seção Financeira para as providên-
cias.
Brasília, 31 de janeiro de 1972.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

Processo no. 03.020/72
Interessado: EDITORA GRÁFICA
ALVORADA LTDA.
Assunto: Apresenta proposta para en-
cadernação de documentos
DESPACHO:
Nos termos do artigo 3o., inciso II,
alínea "c", do Decreto no. 1703, de
31 de maio de 1971,dispenso a licita-
ção para encadernação de 1.000 (um
mil) exemplares do Orçamento Plu-
rianual de Investimentos do D.F. para
o triénio 72/74, e autorizo a emissão
de nota de empenho, no valor de Cr$
1.060,00 (um mil e sessenta cruzei-
ros), a favor da EDITORA GRÁFICA
ALVORADA LTDA.

A Seção Financeka para as providên-
cias.
Brasília, 31 de janeiro de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PROCESSO No. 800499/72
INTERESSADO: Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeiran-
te
ASSUNTO: Cessação de serviços ex-
traordinários art. 5o., do Decreto
"N" no. 618/67.
DESPACHO
Determino EXCLUIR; a partir de
03.02.72, da relação para prestação
de serviços extraordinários - art. So.,
do Decreto "N" no. 618/67, a que se
refere o despacho de 30/12/71, cons-
tante do Processo no. 31.352/71, o
funcionário BENVINDO BARCELOS
RANGEL, Servente, nível 05, matrí-
cula no. 123, lotado na Administra-
ção da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante.
Brasília, 09 de fevereko de 1972
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.
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S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 01 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 197 2
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
art. 17, do Capítulo III, das Normas
para Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovada pelo Decreto no.
1.913, de 30 de dezembro de 1971,

RESOLVE:
Io. - Ficam destacados, na forma dos
quadros anexos, às Divisões de Pes-
soal e do Material da Secretaria de
Administração os valores correspon-
dentes aos elementos de despesas a
serem empenhados no trimestre por
esses órgãos.
2o. - Fica a Seçao Financeira desta

Secretaria, autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos ele-
mentos de despesas constantes do
quadro anexo.

Brasília, 03 de fevereiro de 1972

GERALDO ROBERTO ORLANDI
Secretário de Viação e Obras
Substituto
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SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

OKDEM DA SEÇfcO DE PES-
SOAL, do Serviço de Adminis-
tração, da Secretariade ViaçSoe
Obras, do Distrito Feder ai, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 27, alínea "a" ~do
Decreto "N" no. 426, de 28 de ju-
lho de l 965,
«ESOLVE:
mandar, JOSÉ FERREIKA SO-
BfíINHO, Motorista, nível 10-B,
matrícula no. 15 849-GDF, do
Wuadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício
no Serviço de Administração
desta Secretaria.
RUBENS NERES DOS SANTOS
Chefe da Seç3o de Pessoal SVO
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE
FEVEKEIKO DE l 972
O CHEFE DASEÇflO DE PES-
SOAL, doServiçode Administra-
ção, da Secretaria de Viaç Só e
Cbras, do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo27, alínea "a" do
Decreto "N" no. 426, de 28de ju-
lho de l 965,
RESOLVE; '

mandar JOSÉ FERRREIRA DA
SILVA, Guarda,.nível 10-B, ma-
tricula no. 15370 GDF,doQuadro
Provisório de. Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício
no Serviço de Administração
desta Secretaria.
RUBENS NERES DOS SANTOS
Chefe da Seçao de Pessoal SVO
Substituto

OtíDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
FEVEREIRO DE l 972
O CHEFE DA SEÇAO DO PES-
SOAL, doServiçode Administra-
çSo, Secretaria de ViaçSo e
Obras, do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 27, alínea"»" do
Decreto "N1 no. 426, de28de ju-
lho de l 965,
RESOLVE:
mandar, ANTÓNIO LOPES DOS
SANTOS, matrícula no. 09.919,
Armazenista, nível08,doQuadro
Provisório de ^essoal do Dis-
trito Federal, ter exercício no
Serviço de AdministraçSo -SVO
RUBENS NERES DOS SANTOS
Chefe da Seçao de Pessoal -SVO
Substituto

COORDENAÇÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO
SERVIÇO DE EXAME E APROVA-
ÇÃO DE PROJETOS
Relação de projetos em exigência
anexo
Nome: Sebastião de Castro Valadares
Processo no.: 300517/72
Nome: Padaria e Confeitaria Cristal
Ltda.
Processo no.: 300562/72
Nome: José' Neves Coutinho
Processo no.: 300553/72
Nome: Marcele M. J. Michaudet
Processo no.: 300590/72
Nome:Carlos Augusto Ribeiro
Processo no.: 300591/72
Nome: Alberto Teixeira de Lima
Processo no.: 300625/72
Nome: Carlos Dalton do Amaral
Processo no.: 300589/72
Nome: Hotéis e Restaurantes Reuni-
dos Diplomáticos Ltda.
Processo no.: 300644/72
Nome: Shigmishi Kobayshi
Processo no.: 300601/72
Nome: António Rufíno Freire
Processo no.: 300666/72
Nome: Tindaro José Trindade
Processo no.: 300680/72
Nome: lida Vatério Corrêa
Processo no.: 300615/72
Nome: Rubens Rodrigues da Cunha
Processo no.: 300782/72

Nome: Atheolindo Borges dos Santos
Processo no.: 300805/72
Nome: Haroldo Caldeira Ferreira
Processo no.: 300811/72
Nome: M. Marcelo Leite Barbosa S/A
Processo no.: 300702/72
Nome: Archimedes Amora Leite
Processo no.: 300810/72
Nome: Kleber Monte de Campos
Processo no.: 300752/72
Nome: Ruy Smitdt
Processo no.:300752/72
Nome: Alfredo firmando Pereira
Turbay
Processo no.: 300835/72
Nome: Ministério do Exército
Processo no.: 300754/72
Nome: Petróleo Brasileiro S/A.
Processo no.: 300860/72
Nome: Expedito Fernando da Silva
Processo no.: 300871/72
Nome: Pedro Pinto de Castro
Processo no.: 300964/72
Nome: Walcyr Barbosa Tavares
Processo no.: 300966/72
Nome: Carlos Alexandre Smith
Processo no.: 300956/72

ROBERTO BITTENCOURT
Arq. Chefe do Serviço de Exame e
Aprovação de Projetos
DLFO/SVO/PDF

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO - DE 28 DE JANEI-
RO DE 1972.
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista o constante-do processo no.
17.143/71,
RESOLVE:
Designar JAYME LUIZ DA SIL-
VA, Matrícula 24243, para blo-
quear o emprego de Trabalhador,
EP-1, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, com lotação
no Departamento de Administra-
ção.

Brasília, 28 de janeiro de 1972,

DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 28 DE JANEI-
RO DE 1972.

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe
confere o art. 14 dos Estatutos
Sociais da Empresa e tendo em
vista, o constante do processe
17443/71,
RESOLVE:
Designar SEBASTIÃO JOSÉ DA
PAZ, matrícula no. 18.879, pa-
ra bloquear o emprego de Tra-
balfcdor, EP-1, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP,
com lotação no Departamento de
Administração.
Brasília, 28 de janeiro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
Superintendente
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

No. 01

Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72
Processo no.:48.580/69
Referencia: Cessão ao DISTRITO
FEDERAL da área "A" - Setor Ha-
bitação Individual Sul - Trecho 5.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
manifesta-se favoravelmente à cessão
ao DISTRITO FEDERAL da área
"A" - Setor Habitação Individual
Sul, Trecho 5, ouvida a douta As-
sembleia Geral.
Re la to r : Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO,
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA.

No. 02
Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72
Processo no.: 43.632/67
Referencia: Cancelamento das deci-
sões proferidas pelos Órgãos Colegia-
dos da Companhia em suas 596a. e
491a. sessões, com referencia ao can-
celamento da doação do lote no. 24
- Setor Bancário-Norte à CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DO COMER-
CIO.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
cancela sua decisão proferida na
491a. Sessão, mantendo-se a doação
do lote no. 24, Setor Bancário Norte
à CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DO COMÉRCIO, tendo em vista o
termo de Convénio assinado entre a
NOVACAP e a Confederação (doe.
de fls. 44/56).
Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO,
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a ) V A L D O I R M E N E Z E S
FERREIRA
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE.

No. 03
Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72
Processo no.: 45.004/70 e anexo
00.395/72
Referencia: Cancelamento das autori-
zações concedidas pelos Órgãos
Colégiados da Companhia, em suas
710a. e 595a. Sessões para arrenda-
mento de área à firma CELULOSE -
COMPANHIA INDUSTRIAL DE
REFLORESTAMENTO.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator,
de acordo com a decisão da Diretoria,
ratifica a decisão exarada pelo Con-
selho Deliberativo da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, no
sentido de se cancelar o arrendamen-
to da área situada entre os km 50 e
54 da Rodovia Brasflia-Fortaleza à
f i rma CELULOSE-COMPANHIA
INDUSTRIAL DE REFLORESTA
MENTO.
Relator: Conselheiro VALDOIB
MENEZES FERREIRA. .
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a ) V A L D O I R M E N E Z E S
FERREIRA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDI1SON CID VARELA.

No. 04
Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72
Processo no.: 08.162/71
Referencia: CODEBRÁS - COOR-
DENAÇÃO DO DESENVOLVIMEN-
TO DE BRASÍLIA - confirma seu
interesse na aquisição das projeções
localizadas em diversas Quadras do
S.H.C.E.Sul com exceção das proje-

ções 3 e 4 da Quadra 601 e 02 da
Quadra 307, por estarem isoladas das
demais.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
retifica sua decisão proferida na
654a. sessão, para excluir da autoriza-
ção de venda à CODEBRÁS -
COORDENAÇÃO DO DESEN-
VOLVIMENTO DE BRASÍLIA, as
projeções 3 e 4 da Quadra 601 e 02
da Quadra 307, do S.HC.E. - Sul, ra-
tificando os demais termos da mencio-
nada decisão.
Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR
DE ROSE.
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA.

No. 05
Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72.
Processo no.: 27.783/60 e anexo
16.734/71
Referência:COMPANHIA HOTELEI-
RA NOVOS HORIZONTES - apre-
senta pedido de reconsideração às de-
cisões proferidas pela Diretoria e
Conselho de Administração, respecti-
vamente, 735a. e 621a. Sessões, com
referência a aquisição, pela interessa-
da, de uma área de 150.000,00m2 às
margens do Lago.
DECISÃO:
0 Conselho, com o voto do Relator e"
de acordo com a decisão da Diretoria,
RESOLVE:
a) - revogar sua decisão proferida na
621a. sessão, que determinou a rein-
tegração do imóvel ao património da
Novacap;
b) - autorizar a suspensão da ação res-
cisória impetrada pela NOVACAP;
c) - autorizar a alteração do contrato
de promessa de compra e venda, fir-
mado em 07-04-65, (doe. 75/79), pa-
ra introduzir em sua cláusula sexta as
seguintes alterações:
1 - fixação do prazo de dez (10) me-
ses, a partir da data de assinatura do
novo instrumento, para a PROMIS-
SÓRIA cumprir as exigências conti-
das na citada cláusula sexta;
2 - fixação, a partir dai, do prazo de
dois (02) meses para início da cons-
trução e trinta (30) meses para o seu
te'rmino.
Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR
DE ROSE
a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Júlio César de Rose
a) - Valdoir Menezes Ferreira
a) - Inácio de Lima Peneira
a) - Otomar Lopes Cardoso
a) - Edilson Cid Varela

No. 06
Sessão no. 690a. realizada em
26.01.72
Processo No.: 35.841/71
REFERÊNCIA: Dispensa de Tomada
de Preços e realização de "Convite"
para construção total de três (03) re-
servatórios com casas de máquinas,
no Setor Militar Urbano, em Brasília,
Distrito Federal.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
dispensa a Tomada de Preços nos ter-
mos do artigo 30 da Instrução no.
163/70 e autoriza a realização de
"Convite" às firmas relacionadas às
fls. 26, para construção total, sob o
regime de empreitada por preço glo-
bal, de três (03) reservatórios, com
casas de máquinas, no Setor Militar
Urbano, em Brasília, Distrito Federal,
de acordo com a Carta-ConVite no.
064/71-CPL.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA

a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA

No. 07
Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72
PROCESSO No.: 35 981/71
REFERÊNCIA: Co.A.U -encaminha
para autenticação, o original da
PLANTA AU-N PR4/2, referente à
nova urbanização da Quadra 4, do Se-
tor de Autarquias Norte,
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com sua decisão proferida
na 687a. Sessão, aprova o original da
PLANTA AU-N-PR 4/2 e assina as
respectivas cópias.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE LI-
MA FERREIRA
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA

No. 08
Sessão no. 690a. realizada em:
26.01.72
PROCESSO No. 00671/72
REFERÊNCIA: Divisão de Operações
Imobiliárias/Departamento Econó-
mico - propõe sejam colocados em li-
citação Pública, lotes comerciais, si-
tuados no Setor Comercial Residen-
cial Norte.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
autoriza sejam colocados em licitação
pública os lotes comerciais, localiza-
dos no Setor Comercial Residencial
Norte, relacionados na respectiva de-
cisão (fls. 05), pelos preços propos-
tos, resultante da majoração de 30%,
aplicada sobre os fixados pela Resolu-
ção 70/70.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE LI-
MA FERREIRA
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA

ATA da sexcentésima nonagésima re-
união do CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANmA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, sob a Presidência do
Engenheiro DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA.
Aos vinte e seis dias do mês de janei-
ro de mil novecentos e setenta e dois,
na sala de reuniões, na sede da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, realizou-se a 690a. reunião
do Conselho de Administração, sob a
Presidência do Engenheiro Delpho
Pereira de Almeida, com a presença
dos Senhores Conselheiros Otomar
Lopes Cardoso, Valdoir Menezes Fer-
reira, Júlio César de Rose, Inácio de
Lima Ferreira e Edilson Cid Varela.
Estiveram também presentes à reu-
nião o Senhor Consultor Jurídico,
Doutor Dario Délio Cardoso e o Se-
cretário que esta subscreve. Dando
início ao exame dos assuntos em
pauta, o Senhor Presidente concedeu
a palavra ao Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO, que relatou os
seguintes processos: 1) - No.
48.580/69, referente à cessão ao DIS-
TRITO FEDERAL da área "A" - Se-
tor Habitação Individual Sul - Tre-
cho 5. A decisão foi esta: "O Conse-
lho com o voto do Relator e de acor-
do com a decisão da Diretoria, mani-
festa-se favoravelmente à cessão ao
DISTRITO FEDERAL da área "A"
- Setor Habitação Individual Sul,

Trecho 5, ouvida a douta Assembleia
Geral". 2) - No. 43.632/72, que tra-
ta do cancelamento das decisões pro-
feridas pelos Órgãos Colégiados da
Companhia em suas 596». e 491a.
sessões, com referência ao cancela-
mento da doação do lote no. 24 -
Setor Bancário Norte à CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DO CO-

MÉRCIO. A decisão foi proferida nos
seguintes termos: "O Conselho, com
o voto do Relator e de acordo com a
decisão proferida na 491a. sessão,
mantendo-se a doação do lote no. 24,
Setor Bancário Norte à CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DO CO-
MÉRCIO, tendo em vista o termo de
Convénio assinado entre a Novacap e
a Confederação (doe. de fls 44/56).
"Em seguida, o Senhor Presidente
passou a palavra ao Conselheiro VAL-
DOIR MENEZES FERREIRA que
realatou o processo no. 45.004/'70 e
anexo 00.395/72, que trata do cance-
lamento das autorizações concedidas
pelos Órgãos Colégiados da Compa-
nhia, em suas 710a. e 595a. sessões,
para arrendamento da área à firma
CELULOSE-COMPANHIA INDUS-
TRIAL DE REFLORESTAMENTO.
Decisão: "O Conselho, com o voto do
Relator, de acordo com a decisão da
Diretoria, ratifica a decisão exarada
pelo Conselho Deliberativo da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Fe-
deral, no sentido de se cancelar o ar-
rendamento da área situada entre os
Km. 50 e 54 da Rodovia Brasília -
Fortaleza à firma CELULOSE-COM-
PANHIA INDUSTRIAL DE REFLO-
RESTAMENTO". Prosseguindo o Se-
nhor Presidente passou a palavra ao
Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE RO-
SE, que relatou os seguintes proces-
sos: 4) - No. 08.162/71, em que a
CODEBRÁS - COORDENAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO DE BRA-
SÍLIA confirma seu interesse na aqui-
sição das projeções localizadas em di-
versas Quadras do S.H.C.E. Sul, com
excessão das projeções 3 e 4 da Qua-
dra 601 e 02 da Quadra 307, por es-
tarem isoladas das demais. A decisão
foi a seguinte :"O Conselho com o vo-
to do Relator e de acordo com a deci-
são da Diretoria, retifica sua decisão
proferida na 654a. sessão, para ex-
cluir da autorização de venda à
CODEBRÁS - COORDENAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO DE BRA-
SÍLIA, as projeções 3 e 4 da Quadra
601 e 02 da Quadra 307, do S.H.C.E.
Sul, ratificando os demais termos da
mencionada decisão". 5) -- No.
27.783/60 e anexo 16.734/71, em
que a COMPANHIA HOTELEIRA
NOVOS HORIZONTES, apresenta
pedido de reconsideração às decisões
proferidas pela Diretoria e Conselho
de Administração, respectivamente
735a. e 621a. sessões, com referencia
à aquisição, pela interessada, de uma
área de 150.000.000 m2. às margens
do Lago. A decisão foi proferida nos
seguintes termos: "O Conselho, com
o voto do Relator e de acordo com
decisão da Diretoria, RESOLVE: a) -
revogar sua decisão proferida na
621a. sessão, que determinou a rein-
tegração do imóvel ao património da
Njvacap; b) - autorizar a suspensão
da ação rescisória impetrada pela
NOVACAP; c) - autorizar a altera-
ção do contrato de promessa de com-
pra e venda, firmado em 07-04-65,
(doe. fls. 75/79), para introduzir em
sua cláusula sexta as seguintes altera-
ções: 1) - fixação do prazo de dez
(10) meses, a partir da data de assina-
tura do novo instrumento, para a
PROMISSÁRIA cumprir as exigên-
cias contidas na citada cláusula sexta;
2) - fixação, a partk dai, do prazo de
dois (2) meses para início da constru-
ção e trinta (30) meses para o seu
término". 6) - No. 35.841/71, que
trata da dispensa de Tomada de Pre-
ços e realização de "Convite" para
construção total de três (03) reserva-
tórios, com casas de máquinas, no Se-
tor Militar Urbano, em Brasília, Dis-
trito Federal. A decisão foi a seguin-
te: "O Conselho, com o voto do Rela-
tor e de acordo com a decisão da Di-
retoria, dispensa a Tomada de.Preços,
nos termos do artigo 30 da Instrução
no. 163/70 e autoriza a realização de
"Convite" às firmas relacionadas ás
fls. 26, para construção .total, sob o
regime de empreitada por preço glo-
bal, de tiês (3) reservatórios, com ca-
sas de máquinas, no Setor Militar H--
bano, em Brasília, Distrito Federal
de acordo com a Carta-Convite no.
064/71-CPL". 7) - No. 35.981/71, -
em que a Co.A.U encaminha para au-
tenticação, o original da PLANTA
AU-N PR-4/2, referente à nova ur
banização da Quadra 4, do Setor de

Autarquias Norte. A decisão foi a se-
guinte: "O Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a decisão
proferida na 687a. sessão, aprova o
original da PLANTA AU-N PR-4/2
e assim as respectivas cópias". 8) -
No. 00.671/72, em que a Divisão de
Operações Imobiliárias /Departamen-
to Económico propõe sejam coloca-
dos em licitação pública, lotes comer-
ciais, situados no Setor Comercial Re-
sidencial Norte. A decisão foi esta:
"O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Direto-
ria, autoriza sejam colocados em li-
citação pública os lotes comerciais,
localizados no Setor Comercial Resi-
dencial Norte, relacionados na respec-
tiva decisão (fls 05) pelos preços pro-
postos, resultantes da majoração de
30%, aplicada sobre os fixados pela
Resolução 70/70". Finalizando o
Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSE
com a palavra, que lhe foi concedida
pelo Senhor Presidente, solicitou ao
Conselho autorização para entrar em
gozo de férias, relativas ao ano de
1971. O Conselho de acordo com o
artigo 29, do Regimento Interno do
Conselho de Administração, autori-
zou-o a entrar em gozo de férias no
período de 5 de fevereiro a 6 de mar-
co de 1972. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente encerrou a
sessão, da qual, para constar, eu,
MAURÍCIO DUTRA DE MORAES,
Secretário substituto, lavrei a presen-
te ata, que, lida e aprovada vai por
mim Subscrita e assinada pelos Se-
nhores Conselheiros presentes.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
OTOMAR LOPES CARDOSO
VALDOIR MENEZES FERREIRA
JÚLIO CÉSAR DE ROSE
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
EDILSON CID VARELA

Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72

Na. 01

Processo no.: 02.399/72
Referencia: Termo de aditamento ao
convénio firmado em 25.11.70, já al-
terado em 22-12-71, entre esta
Companhia e o Distrito Federal, regu-
l ando a administração pela
NOVACAP, das obras de construção
de 5 (cinco) escolas-classe para a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, em Brasília - Distrito
Federal.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
autoriza a elaboração de um termo de
aditamento ao convénio firmado em
25-11.70, já alterado em 22-12-71,
entre esta Companhia e o DISTRITO
FEDERAL, regulando a adminis-
tração pela NOVACAP, das obras de
construção de 5 (cinco) escolas-classe
para a SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, em Brasília,
Distrito Federal, visando suplementar
o valor do. convénio em mais
Cr$ 282.000,00 (duzentos e oitenta
e dois mil cruzeiros).
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA,
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY.

No. 02
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 2.479/72
Referencia: Dispensa de Tomada de
Preços e realização de "Convite" para
execução de pavimentação e eventual
terraplenagem no Plano Piloto e adja-
cências, em Brasília - Distrito
Federal.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
dispensa a Tomada de Preços, nos ter-
mos do item 30 da Instrução no.
163/70 e autoriza a realização de
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"Convite" às firmas relacionadas ás
fls. 32, para execução, sob o regime
de empreitada global, mediante apli-
cação de preços unitários, de pavi-
mentação e eventual terraplenagem
no Plano Piloto e adjacências, em
Brasília, Distrito Federal, de acordo
com a Carta-Convite no. 008/72-CPL.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA,
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY

No. 03
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 33.396/71
Referencia: Termo de Aditamento ao
Contrato no. 241/71, assinado com a
firma J. CONSTRUÇÃO - COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA, LTDA., para
construção de uma garagem para a
PMDF no Setor de Áreas Isoladas
Sul, em Brasília - Distrito Federal.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
dispensa a Tomada de Preços, nos ter-
mos do artigo 30 da Instrução no.
163/70 e autoriza a contratação da
firma J. CONSTRUÇÃO COMERCIO
E INDÚSTRIA LTDA., para constru-
ção de uma garagem, para a POLICIA
M I L I T A R D O D I S T R I T O
FEDERAL, no Setor de Áreas Isola-
das Sul, em Brasília, Distrito Federal,
pelo valor global proposto de Cr$
121.920,00 (cento e vinte e um mil,
novecentos e vinte cruzeiros), me-
diante assinatura de um termo de adi-
tamento ao Contrato no. 241/71, ce-
lebrado com a mesma firma em
25.10.71. O prazo para conclusão da
obra será de 35 (trinta e cinco) dias,
contado a partir da data da assinatura
do aditivo.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA,
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY.

No. 04
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 14.063/63 e anexos 4
774/62 e 43 422/68
Referencia: Co.A.U - solicita retifica-
ção dos mapas PR-31/1 e PR-30/1
do Setor de Habitação Individual Ge-
minada Sul - Quadra 712/713 (Ban-
co Nacional do Desenvolvimento
Económico).
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer da Procura-
doria Jurídica autoriza as modifica-
ções solicitadas, devendo os originais
e cópias retornarem ao Conselho para
a u t e n t i c a ç ã o .
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA,
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a ) V A L D O I R M E N E Z E S
FERREIRA
a) ANTÓNIO H E N R I Q U E DE
CARVALHO ELLERY

Nb. 05
Sessão no. 691a. realizada em
02.02.72
Processo no.:02.004/72
Referência: Departamento de Edifica-
ções - solicita aprovação da proposta
da firma OSRAM DO BRASIL, para
fornecimento de 7.240 lâmpadas
fluorescentes 40 watts destinadas às
obras da ESCOLA NACIONAL DE
INFORMAÇÕES do S.N.I.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,

em vista da urgência para conclusão
das obras, dispensa a Tomada de Pre-
ços, nos termos do artigo 30 da Ins-
trução no. 163/70 e aprova a propos-
ta da firma OSRAM DO BRASIL
COMPANHIA DE LÂMPADAS
ELÉTRICAS, pelo preço unitário de
Cr$ 5,93/4 e valor global de
Cr$ 42.962,16 (quarenta e dois mil,
novecentos e sessenta e dois cruzeiros
e dezesseis centavos), para forneci-
mento de 7.240 lâmpadas fluorescen-
tes 40 watts, destinadas às obras da
Escola Nacional de Informações. O
prazo de entrega será de 20 (vinte)
dias, a partir da Nota de Empenho,
dispensando-se a assinatura de contra-
to, face à exiguidade de prazo.
Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO,
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE

No. 06
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 00.672/72
R e f e r e n c i a : E D I T A L n o .
003/72-CPL para venda, em concor-
rência, de 2 (dois) lotes destinados a
Posto de Gasolina e Oficina (P.G.O.),
situados no Setor de Indústria e A-
bastecimento.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
aprova o EDITAL no. 003/72-CPL,
nos exatos termos em que foi elabo-
rado pela C.P.L.
Re la to r : Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI .
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

No. 07
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 01.230/72
Referencia: DEPARTAMENTO DE
EDIFICAÇÕES - solicita aprovação
da proposta da firma HEVEA S/A -
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS, para
fo rnec imento de 1.550 chapas
Clarolux Alfa Branca Translúcida,
400 mm x 2.000 mm x 3 mm, desti-
n a d a s às obras da ESCOLA
NACIONAL DE INFORMAÇÕES.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
tendo em vista a urgência requerida
para conclusão dos blocos A, B e C
da ESCOLA NACIONAL DE
INFORMAÇÕES - SNI, dispensa a
Tomada de Preços, nos termos do ar-
tigo 30 da Instrução 163/70 e aprova
a proposta da firma HEVEA S/A -
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS, para
fo rnec imen to de 1.550 chapas
clarolux Alfa Branca Translúcida
400 mm x 2.000 mm x 3 mm, de sua
fabricação, pelo preço unitário de
Cr$ 38.006,00 (trinta e oito mil e
seis cruzeiros) e prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da emissão da
Nota de Empenho.
Re la to r : Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) A N T Ó N I O H E N R I Q U E Di
CARVALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) EDILSON CID VARELA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE.

No. 08
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 2.478/72
Referência: Dispensa de Tomada de
Preços e realização de "Convite" para

execução, mediante aplicação de Ta-
bela de Preços Unitários, de terraple-
nagem mecanizada, no Plano Piloto e
adjacências e cidades satélites de Bra-
sília - Distrito Federal.
DECISÃO:
O Conselho , com o voto do Relator,
de acordo com a decisão da Diretoria
e tendo em vista o pequeno número
de firmas cadastradas na NOVACAP
que trabalham no Setor de terraple-
nagem, autoriza a dispensa de To-
mada de Preços nos termos do item
30 da Instrução no. 163/70 e realiza-
ção de "Convite" às firmas relaciona-
das às fls. 33, para execução, median-
te aplicação de Tabela de Preços Uni-
tários, de terraplenagem mecanizada,
no Plano Piloto, adjacências e cidades
satélites de Brasília - D.F.
Relator: Conselheiro EDILSON CID
VARELA
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) EDILSON CID VARELA
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE.

No. 09
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 31.525/70
Referência: Co.A.U- encaminha para
autenticação as cópias do DESENHO
CSS-PR-64/1.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Jurídico, aprova a PLANTA
PR-64/1 e assina as respectivas có-
pias..
Relator: Conselheiro EDILSON CID
VARELA.
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a)EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY

No. 10
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 36.178/71
Referência: Departamento de Edifica-
ções - solicita aprovação da proposta
da firma ARTEFATOS METÁLICOS
S/A, para confecção e colocação de
esquadrias metálicas para o galpão do
DETUR, em Brasília - Distrito Fe-
deral.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
face a urgência requerida para conclu-
são da obra, dispensa a Tomada de
Preços, nos termos do artigo 30 da
Instrução 163/70, homologa o convi-
te" no. 05/71-DE e aprova a propos-
ta da firma ARTEFATOS _METÁLI-
COS PARA CONSTRUÇÕES S/A,
para execução dos serviços de confec-
ção e colocação de esquadrias metáli-
cas na obra do galpão do DETUR,
pelo preço global proposto de Cr$
29.036,96 (vinte e nove mil, trinta e
seis cruzeiros e noventa e seis centa-
vos) com uma variação de 25% {vinte
e cinco por cento), para mais ou para
menos, a fim de atender a eventuais
alterações na execução dos serviços e
prazo de 70 (setenta) dias, contado
da data tia expedição da Ordem de
Serviço, dispensando-se a assinatura
de contrato, face -a exiguidade do
prazo.
Relator: Conselheiro EDILSON CID
VARI-LA
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA

No. 11
Sessão no. 691a. realizada cm:
02.02.72
Processo no.: 02.625/72

Referência: Convénio a ser assinado,
regulando a administração das obras
de construção do edifício sede do
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS e
do seu prédio anexo, em Brasília, Dis-

,trito Federal.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
autoriza a assinatura de um termo de
convénio entre esta Companhia e o
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS -
D N P V N , no v a l o r de Cr $
6.900.000,00 (seis milhões e nove-
centos mil cruzeiros) e prazo de 24
(vinte quatro) meses, regulando a ad-
ministração das obras de construção
do edifício sede do DNPVN e dos seu
prédio anexo, em Brasília, Distrito
Federal.
Relator: Conselheiro JÚLIO CÉSAR
DE ROSE.
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
Ji) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA.

No. 12
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 1.927/72
Referência: Departamento de Edifica-
ções - solicita aprovação da proposta
da firma LAURO FARIA S/A - Co-
mércio de Materiais de Construção,
para fornecimento de azulejo e cerâ-
mica para os 2o., 3o., 6o., 7o. e 9o.
andares do edifício sede do MINIS-
TÉRIO DA FAZENDA, em Brasília,
DF.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
face a urgência requerida para conclu-
são da obra, dispensa a Tomada de
Preços nos termos do artigo 30 da
Instrução no. 163/70 e aprova a pro-
posta da firma LAURO FARIA S/A
- COMÉRCIO DE MATERIAIS DÊ
CONSTRUÇÃO, para fornecimento

de l .300 m 2, de azulejo branco I ASA
153 x 153 e 500 m2 de cerâmica São
Caetano gelo GL.2 153 x 306. cara
os 2o., 3o., 6o., 7o. e 9o. andares do
edifício sede do MINISTÉRIO DA
FAZENDA, pelo preço global de
Cn$ 50.360,00 (cinquenta mil, tre-
zentos e sessenta cruzeiros) e prazo
de entrega imediato, contra apresen-
tação da Nota de Empenho.
Relator: Conselheiro VALDOIR ME-
NEZES FERREIRA.
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON CID VARELA.

No. 13
Sessão no. 691a. realizada em:
02.02.72
Processo no.: 01.508/72
Referência: Dispensa de Tomada de
Preços e realização de "Convite" para
execução de pavimentação e eventual
terraplenagem no Plano Piloto e adja-
cências, em Brasília - Distrito Fe-
deral.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator,
dispensa a Tomada de Preços, nos ter-
mos do artigo 30 da Instrução no.
163/70 e autoriza a realização de
CONVITE às firmas relacionadas às
fls. 32, para execução, sob o regime
de empreitada global, mediante apli-
cação de preços unitários, de pavi-
mentação eventual terraplenagem, no
Plano Piloto e adjacências, em Brasí-
lia, Distrito Federal, de acordo com a
Carta Convite no. 003/72-CPL.
Re la to r : Conselheiro ANTÓNIO
H E N R I Q U E D E CARVALHO
ELLERY.
a) GERALDO ROBERTO ORLANDI
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a)EDILSON CID VARELA
a)OTOMAR LOPES CARDOSO.

DIRETORIA DA NOVACAP
Sessão no. 802a. realizada em:.
18.1.72

Ni. l

Processo no.: 36.997/71
Referê-icia: Aplicação de multa à
firma CACIL - REFLORESTAMEN-
TO E CONSTRUÇÕES LTDA., pele
não cumprimento integral do contra-
to no. 078/71.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
a p l i c a a mul ta no valor de
Cr$ 249,34 (duzentos e quarenta e
nove cruzeiros e trinta e quatro cen-
tavos) à firma CACIL - REFLORES-
T A M E N T O E CONSTRUÇÕES
LTDA., correspondente a 0,1% (hum

.décimo por cento) do valor do con-
trato, conforme prevê o parágrafo
segundo, cláusula quinta,do instru-
mento contratual no. 078/71.
Relator: Diretor GETULIO LEITE
SOARES.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
GETULIO LEITE SOARES
PAULO DARCY PALHAS
THOMPSON SCAFUTO.

No. 02
Sessão no. 802a. realizada em :
18.01.72
Processo no.: 36.710/71
Referência: Primeiro termo de adita-
mento ao Convénio firmado em
30.06.71, regulando a administração
da execução de obras de ampliação e
complementares na GRANJA DO
IPÊ, bem como dos projetos paisagís-
ticos e de decoração e de sua exe-
cução.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, solicitan-
do seja referendado o ato do Senhor
Superintendente, que autorizou a

elaboração do termo de aditamento
no. 320/71 ao Convénio firmado em
30.06.71, entre a PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA e a NOVACAP.
Relator: Diretor GETULIO LEITE
SOARES
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Darcy Palhas.

Na. 03
Sessão no. 802a. realizada em:
18.01.72
Processo no.: 36.913/71
Referencia: Io. termo de aditamento
ao convénio no. 124/71, firmado em
22.06.71, regulando a administração
das obras de construção do edifício
destinado à instalação dos órgãos
regionais e de garagem anexa ao edifí-
cio sede do MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA, em Brasília - Distrito Fe-
deral.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, solicitan-
do seja referendado o ato do Senhor
Superintendente, que autorizou a
celebração do termo de aditamento
no. 329/71 ao convénio firmado em
22.06.71, entre o MINISTÉRIO DA
FAZENDA e a NOVACAP.
Relator: Djretor GETÚLIO LEITE
SOARES
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Darcy Palhas.

Nb. 04
Sessão no. 802a. realizada em:
18.01.72
Processo no.: 37096/71
Referencia: 3o. termo de aditamento
ao acordo-especial no. 237/71, fir-
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mado em 19.10.71, com o Gru-
po-Tarefa de Coordenação Estadual
do Programa Intensivo de Preparação
de Mão-de-Obra do Distrito Feieral,
do Ministério da Educação e Cultura,
regulando a realização de diversos
cursos pela NOVACAP.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Keiator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, solicitan-
do seja referendado o ato do Senhor
Superintendente, que autorizou a
elaboração do 3o. termo de adita-
mento no. 332/71 ao acordo-especial,
f i rmado em 19.10.71, entre o
GRUPO -TAREFA DE COORDE-
NAÇÃO ESTADUAL DO PROGRA-
MA INTENSIVO DE PREPARAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA DO DIS-
TRITO FEDERAL, do Ministério da
Educação e Cultura e a NOVACAP.
Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
.SOARES
;a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Darcy Palhas.

No. 05
Sessão no. 802a. realizada em:
18.01.72
Processo no.: 37.095/71
Referencia: 2o. termo de aditamento
ao acordo-especial no. '237/71, fir-
mado em 19.10.71, com o Gru-
po-Tarefa de Coordenação Estadual
do Programa Intensivo de Preparação
de Mão-de-Obra do Distrito Federal,
do Ministério da Educação e Cultura,
regulando a realização de diversos
cursos, pela NOVACAP.
DECISÃO:
A Diretorh, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, solicitan-
do seja referendado o ato do Senhor
Superintendente que autorizou a
elaboração do 2o. termo de adita-
mento no. 333/71 ao acordo-especial,
firmado em 19.10.71, entre o Gru-,
po-Tarefa de Coordena cão Estadual
do Programa Intensivo de Preparação
de Mão-de-Obra do Distrito Federal,
do Ministério da Educação e Cultura
e a NOVACAP.
Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
SOARES
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Darcy Palhas.

ND. 06
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 1.092/72
Referencia: Departamento de Edifica-
ções - apresenta proposta da firma
ORLANDI, ORLANDI S/A, para for-
necimento de revestimento de cerâ-
mica "GRESSIT" para os blocos A, B
e C da Escola Nacional de Informa-
ções do SNI, em Brasília, DF.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
em se tratando de representante ex-
clusivo, opina pelo encaminhamento
do processo ao egrégio Conselho de
Administração, solicitando dispensa
de Tomada de Preços, nos termos do
item 30 da Instrução no.163/70 e
aprovação da proposta da firma
ORLANDI, ORLANDI S/A - Enge-
nharia e Arquitetúra, para forneci-
mento de 1.110,00 m2. de revesti-
mento cerâmico - "GRESSIT", pelo
preço unitário de Cr$ 42,00/m2, e
valor total de Cr$ 46.620,00(quaren-
ta e seis mil, seiscentos e vinte cruzei-
ros) e prazo de 20 (vinte) dias, conta-
do a partir da data da emissão da
Nota de Empenho.

Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
SOARES.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas
a) Thompson Scafuto

No. 07
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no. 00.004/72
Referencia: Departamento de Edifica-
ções - solicita aprovação da proposta
da firma ELETROMAR - INDUS-
TRIA ELÉTRICA BRASILEIRA S/A

para fornecimento de 3.600 reatores
duplos destinados à obra da Escola
Nacional de Informações, em Brasília
- Distrito Federal.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
face a urgência requerida para conclu-
são dos blocos A, B e C da ESCOLA
NACIONAL DE INFORMAÇÕES,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, solicitan-
do dispensa de Toniada de Preços,
nos termos do artigo 30 da Instrução
no. 163/70 e aprovação da proposta
da firma ELETROMAR - INDÚS-
TRIA ELÉTRICA BRASILEIRA
S/A., para fornecimento de 3.600
reatores duplos de partida rápida alto
fator de potência, tipo R-120-A,
para duas lâmpadas de 40 watts, 60
herz. 220 volts, fabricação "Eletro-
mar", sob licença da Westinghouse,
pelo preço unitário de Cr$ 27,90
mais 5% de IPI e valor de Cr$
105.462,00 (cento e cinco mil, qua-
trocentos e sessenta e dois cruzeiros).
O prazo fica estipulado em 40 dias
para a entrega do material, contados
da data de emissão da Nota de Empe-
nho.
Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
SOARES.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas
a) Thompson Scafuto

Nb. 8
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 49.643/70
Referência: ELMIRO GONÇALVES
DA CUNHA - solicita reconsidera-
ção da decisão da Diretoria proferida
em sua 748a. Sessão que determinou
a desocupação do lote 13 - QNJ 43
de Taguatinga, do qual é residente e a
consequente venda do referido imó-
vel a seu favor.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a regula-
rização do lote no. 13 - da QN.43 do
Setor "J" da Cidade Satélite de
Taguatinga, em nome do Senhor
E L M I R O G O N Ç A L V E S D A
CUNHA, pelo preço e condições da
Resolução 76/71.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas.

No. 9
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 48.800/68 e anexo
16.492/71
Referência: EDNA PEREIRA DE
ARAÚJO - reitera seu pedido de
compra do lote no. 27 - QNF.7 da
Cidade Satélite de Taguatinga.
DECISÃO:
A Dketoria, com o voto do Relator,
considerando o constante dos autos e
que a requerente vem pleiteando a
regularização do lote desde 1968;
Considerando que, houve desistência
do imóvel em favor da parte, pelo seu
genitor, que o adquiriu de boa fé des-
de 1964;
Considerando que, interessa à
NOVACAP a regularização de todos
os lotes cujos processos vêm se arras-
tando há vários anos, desde que a
legalização dos mesmos em nome de
seus atuais pretendentes, não venha
ferir as disposições vigentes na Com-
panhia;
Considerando enfim, que a parte plei-
teante, não dispõe de imóvel residen-
cial no Distrito Federal, conforme
documentos de fls. 28/34, autoriza a
venda do lote no. 27 - QNF.7 da
Cidade Satélite de Taguatinga à Sra.
EDNA PEREIRA DE ARAÚJO, pelo
preço e condições da Resolução
76/71.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.

a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas.

No. 10
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 36.366/71
Referência: Departamento de Edifica-
ções - solicita aprovação da proposta
da firma IRMÃOS GRÃ VIA LTDA.,
para fornecimento e colocação de
luminárias e sustentação de forro dos
blocos A, B e C da ESCOLA NACIO-
NAL DE INFORMAÇÕES, em Bra-
sília -DF.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
face a urgência requerida para conclu-
são da obra, opina pelo encaminha-
mento do processo ao egrégio Conse-
lho de Administração, solicitando dis-
pensa de Tomada de Preços, nos ter-
mos do artigo 30 da Instrução no.
163/70 e agrovação da proposta da
firma IRMÃOS GRAVIA LTDA.,
para fornecimento e colocação de
luminárias e sustentação de forro dos
blocos A, B e C da Escola Nacional
de Informações do SNI, em Brasília,
Distrito Federal, pelo valor global
proposto de Cr$ 444,389,82 (quatro-
centos e quarenta e quatro mil, tre-
zentos e oitenta e nove cruzeiros e
oitenta e dois centavos) e prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data
da expedição da Ordem de Serviço,
dispensando-se a assinatura de contra-
to, face à exiguidade de prazo.
Relator: GETÚLIO LEITE SOARES
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Darcy Palhas.

No. 11
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 30.273/71
Referência: Complementação de va-
lor estipulado pela Diretoria e Conse-
lho de Administração, em suas 786a.
e 674a. sessões, respectivamente,
referente à REVISÃO DE GERA-
D O R E S DO P A L Á C I O DA
ALVORADA.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
opina pelo encaminhamento do pro-
cesso ao egrégio Conselho de Admi-
nistração, solicitando seja referen-
dado o ato do Senhor Superintenden-
te, que autorizou o acréscimo de
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros)
ao valor de Cr$ 170.000,00 (cento e
setenta mil cruzeiros) aprovado pela
Diretoria e Conselho de Administra-
ção em suas sessões nos. 786a. e
674a., respectivamente (decisões nos.
61 e 18).
Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
SOARES
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas
a) Thompson Scafuto.

No. 12
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 01.093/72
Referência: Departamento de Edifica-
ções - solicita aprovação da proposta
da firma TECNOBRA - Comér;io,
Indástria e Representações Ltda., pa-
ra fornecimento e colocação de Pa-
viflex nos blocos A, B e C da ESCO-
LA NACIONAL DE INFORMA-
ÇÕES do SNI, em Brasília, DF.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo £m vista ser a proponente re-
presentante exclusiva dos materiaii e
face a urgência que os serviços re-
querem, opina pelo encaminhamento
do processo ao egrégio Conselho de
Administração, solicitando dispt:;isa
de Tomada de Preços, nos termos ío
Artigo 30 da Instrução no. 163/70 e
aprovação da proposta da firma TEC-
NOBRA - COMÉRCIO, INDÚS-
T R I A E REPRESENTAÇÕES
LTDA., para fornecimento e coloca-
ção de piso Paviflex, nos blocos A, P
e C da Escola Nacional de Informa-
ções do SN!, em Brasília, DF, pelo
preço unitário de Cr$ 35,59/m2 e
valor estima de Cr$ 248,240,25
(duzentos e quarenta e oito mil,
duzentos e quarenta cruzeiros e vinte
e cinco centavos), ficando estipulado
o prazo de 30 (trinta) dias para entre-
ga do material, contado da data da

emissão da Nota de Empenho e 30
(trinta) dias para colocação do piso,
contado da data da expedição da
Ordem de Serviço a ser dada pelo
engenheiro residente na obra.
Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
SOARES
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas
a) Thompson Scafuto.

No. 13
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 31.238/71
Referência: CONCORRÊNCIA no.
020/71 - para alienação de equipa-
mentos e peças de propriedade desta
Companhia.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, manifes-
tando-se favoravelmente à aprovação
da Minuta df; Edital elaborada pela
Comissão Permanente de Licitação,
objetivando a alienação dos equipa-
mentos e peças de propriedade desta
Companhia, nos exatos termos em
uue está sendo apresentada.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto

No. 14
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 1.518/72
Referência: Diretoria para Assuntos
Administrativos e Financeiros - pro-
põe investimentos na área de OPEN
- MARKET,
DECISÃO:
A Diretoria, face à exposição do Re-
lator, opina pela realização de investi-
m e n t o s da renda própria da
NOVACAP, na área de OPEN -
MARKET, através do BANCO
REGIONAL DE BRASÍLIA, com a
finalidade precípua de incrementar a
receita da Companhia.
Encaminha o processo à consideração
do egrégio Conselho de Administra-
ção.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

No. 15
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 32.757/71
Referência: CONCORRÊNCIA no.
001/72 - para alienação de veículos
considerados inservíveis e anti-econô-
micos de propriedade da Companhia.
DECISÃO:
A Diretoria,, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, manifes-
tando-se favoravelmente à aprovação
da Minuta de Edital elaborada pela
Comissão Permanente de Licitação,
objetivando a alienação dos veículos
inservíveis e anti-econõrnicos de pro-
priedade desta Companhia, nos exa-
tos termos em que está sendo apre-
sentada.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

N>. 16.
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no. 37.135/71
Referência: JOSÉ PEREIRA DE
FARIA e JOÃO FERNANDES
FILHO - apresentam Prestação de
Contas, referente às despesas miúdas
e de pronto pagamento realizada
pelo Escritório Regional do Rio de .,
Janeiro no período de agosto a de-
zembro de 1971.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com a informação da Con-
tadoria Geral (fls. 63), aprova a Pres-

tação de Contas apresentada pelos Se-
nhores JOSÉ PEREIRA DE FARIA e
JOÃO FERNANDES FILHO, refe-
rente ao adiantamento concedido
através do processo no. 22.951/71,
determinando ao órgão competente,
o fornecimento aos responsáveis, do
documento de quitação respectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

No. 17
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 37.226/71
Referência: RICARDO IMPERA-
TRIZ - encaminha Prestação de Con-
tas referentes às despesas efetuadas
na obra do Hospital Rural de Braz-
lândia.
DECISÃO;
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista a informação de fls.
63 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas apresentada pelo
Senhor RICARDO IMPERATRIZ,
referente ao adiantamento concedido
através do processo no. 16.759/71,
determinando ao Órgão competente
o fornecimento ao responsável, do
documento de quitação respetivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

No. 18..
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 37.296/71
Referência: SHYAM SUNDER
JANVEJA - encaminha prestação de
Contas referente às despesas efetua-
das na obra Sala de Sessões do Tri-
bunal Superior Eleitoral.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista a informação de fls.
112 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas apresentada pelo
Senhor SHYAM SUNDER JAN-
VEJA, relativa ao adiantamento con-
cedido através do processo no.
27.406/71, determinando ao órgão
competente, o fornecimento ao
responsável, do documento de quita-
ção respectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

No. 19
Sessão no. 802a. realizada em
18.1.72
Processo no.: 00.010/72
Referência: ANTÓNIO LOURIVAL
RAMOS DIAS - encaminham Presta-
ção de Contas referente às despesas
efetuadas na obra EMP-7 - DASP.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto dq Relator e
de acordo com a informação de fls,
83 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas apresentada pelo
Senhor ANTÓNIO LOURIVAL
RAMOS DIAS, relativa ao adianta-
mento concedido através do processo
no. 25.507/71, determinando ao ór-
gão competente que forneça ao res-
ponsável documento de quitação res-
pectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a)Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

No. 20
Sessão no. 802a. realizada em
18.01.72
Processo no.: 37.312/71
Refe rênc i a : JOÃO AUGUSTO
DALDEGAN e SEBASTIÃO BOR-
GES DA SILVA encaminham Presta-
ção de Contas referenta às despesas
com pagamento de taxas de expe-
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diente no fornecimento de laudos
periciais, realizadas pela Divisão de
Transportes do D.Ad.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com a informação de fls.
13 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas jjpresentada pe-
los Senhores JOÃO AUGUSTO
D A L D E G A N e S E B A S T I Ã O
BORGES DA SILVA, relativa ao
adiantamento concedido através do
processo no. 16.045/71,determinado
ao órgão competente que forneça aos
responsáveis o documento de quita-
ção respectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares
a) Thompson Scafuto.

Ne. (21)
Sossão no. 802a. realizada em:
18.1.72
?rocesso no.: 37.174/71
Referência: WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO - encaminha
Prestação de Contas referente às des-
j>esas com viagem a Anápolis.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo - com a informação de fls.
08 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas apresentada pelo
Senhor WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO, relativa ao
adiantamento concedido através do
processo no. 36.996/71, determinan-
do ao órgão competente que forneça
ao responsável o documento de quita-
ção -respectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

PAULO DARCY PALHAS
GETÚLIO LEITE SOARES
THOMPSON SCAFUTO.

No. (22)
Sessão no. 802a. realizada em:
18.01.72
Processo no.: 00.043/72
Referência: ÁLVARO COSTA TEI-
X E I R A NOGUEIRA e YARA
RASMUSEN SCHUETZE - encami-
nham prestação de contas referente
às despesas miúdas e de pronto paga-
mento, realizadas pelo Escritório
Regional de São Paulo, nos meses de
outubro a dezembro de 1971.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com as informações de fls.
28 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas apresentada -
pelos Senhores ÁLVARO COSTA
TEIXEIRA NOGUEIRA e YARA
RASMUSEN SCHUETZE, referente
ao adiantamento concedido através
do processo no. 27.164/71, determi-
nando ao órgão competente, o forne-
cimento aos responsáveis, do do-
cumento de quitação respectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
PAULO DARCY PALHAS
GETÚLIO LEITE SOARES
THOMPSON SCAFUTO.

No. (23) SESSÃO No. 802a?REALI-
ZADA EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 64570/69 e anexo
00153/68
R E F E R Ê N C I A : NACÔRA DE
SOUZA ARANTES - solicita a re-
gularização do lote no. 16 -Conjunto
"C" - Quadra 09 - Cidade Satélite de
Sobradinho, que ocupa desde 1965.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relate.-,
considerando a declaração de desis-
tência de compra do imóvel de íls.
44, em favor da atual pretendenie e
aprovando o parecer do Departamen-
to Económico, autoriza a venria do
lote 16 - Conjunto "C" - Quadra 09
da Cidade Satélite de Sobradinho, em
nome da Sra. NACÔRA DE SOUZ v
ARANTES, pelo preço e condições
da Resolução 76/71.
R e l a t o r : Diretor THOMPSON
SCAFUTO
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 24
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 65224/70
REFERÊNCIA: VALMÕRES DE
SOUZA RANGEL - solicita a regula-
rização em seu nome, do Iqte 03 -

'QN. 35, Setor "J" da Cidade Satélite
de Taguatinga.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a regula-
rização do lote no. 03 - QN. 35 -
Setor "J" da Cidade Satélite de
Taguatinga em nome do Senhor
VALMÕRES DE SOUZA RANGEL,
pelo preço e condições da Resolução
76/71, condicionando a formalização
da venda à prestação dos documentos
exigidos pela Companhia.
R e l a t o r : Diretor THOMPSON
SCAFUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS

No .25
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 41385/68
REFERÊNCIA: MARIA JOSÉ DOS
SANTOS - solicita a regularização da
venda do lote no. 55 - QSE.17 -da
Cidade Satélite de Taguatinga, com
base na_Resolução 76/71.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a venda
do lote 55 - da QSE.17 -da Cidade
Satélite de Taguatinga à Senhora
MARIA JOSÉ DOS SANTOS, pelo
preço e condições da Resolução
76/71, encaminhando os autos ao
Departamento Jurídico, para conhe-
cimento e cobrança das custas proces-
suais e oriundas da propositura da
ação reintegratória.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
à) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 26
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 64.064/70
REFERÊNCIA: JOSÉ DOMINGOS
FILHO - solicita a compra do lote
QN.ll - Setor "D" da,Cidade Saté-
lite de Taguatinga, onde reside.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a venda
do lote no. 37 - da QN.ll - Setor
"D" da Cidade Satélite de Taguatinga
ao Senhor JOSÉ DOMINGOS FI-
LHO, pelo preço e condições vigen-
tes.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 27
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 32135/68
REFERENCIA: Reexame da decisão
no. 11, proferida pela Diretoria em
sua 784a. sessão, face à Resolução
no. 76/71.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante dos autos1

e o parecer do Departamento Econó-
mico, autoriza a venda do lote no. 06
- QN.12 - Setor "D" da Cidade Satéli-
te de Taguatinga à Sra. MARIA
APARECIDA DA SILVA, pelo preço
e condições vigentes, ficando condi-
cionada a formalização da mesma ao
pagamento das custas judiciais previs-
ta no artigo 10 da Resolução no.
76/71.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA

a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS
a) GETÚLIO LEITE SOARES.

No. 28
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 38163/62 e anexos
40493/63, 16664/69 e 68292/70
REFERÊNCIA: FRANCISCO DE
ASSIS PIMENTEL - reitera seu pedi-
do de regularização do lote 16 -
CSE.2 da Cidade Satélite de Tagua-
tinga.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator,
considerando que a firma procedeu a
demolição dos barracos que existiam
no local e comprovou exercer ativída-
des comerciais em imóvel alugado dá
provimento ao recurso de fls. 66 e
consequentemente autoriza a venda
do lote comercial no. 16 - CSE.2 da
Cidade Satélite de Taguatinga à firma
FRANCISCO DE ASSIS PIMENTEL,
pelo preço e condições da Resolução
76/71.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

N). 29
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No. 00801/72
REFERÊNCIA: Departamento de
Edificaçpes - solicita aprovação da
proposta da firma TÉCNICA ARTE
E MADEIRA LTDA., para forneci-
mento e colocação de aproximada-
mente - 1.100/m2 de lambrí de
pau-ferro, na obra do edifício sede do
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, em
Brasília^DF.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
dada a urgência requerida para a exe-
cução dos serviços, opina pelo enca-
minhamento do processo ao egrégio
Conselho de Administração, solicitan-
do dispensa de Tomada de Preços,
nos termos do artigo 30 da Instrução
no. 163/70 e contratação da firma
TÉCNICA ARTE E MADEIRA LIMI-
TADA, para fornecimento e coloca-
ção de aproximadamente 1.100im2
de lambrí de pau-ferro em compensa-
do de 15 mm e de 25 (vinte e cinco)
portas .revestidas em pau-ferro de
80x240x3,5 cm., na obra do edifício
sede do1 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
em Brasília, Distrito Federal, pelo
valor estimativo de Cr$93.170,00
(noventa e três mil, cento e setenta
cruzeiros), variável em 25% (vinte e
cinco por cento) para mais ou para
menos. O prazo fica estipulado em 60
(sessenta) dias, contado da data de
expedição da Ordem de Serviço.
Relator: Diretor GETÚLIO LEITE
SOARES.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 30
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 73780/69
REFERÊNCIA: Reversão da área
constante da PLANTA SAI - PR -
60/1 Norte, ao Serviço do Património
da União para uso do CONGRESSO
NACIONAL.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Económico, opina pela re-
versão da área constante da PLANTA
SAI - PR - 60/1 Norte, ao Service
do Património da União para uso de
CONGRESSO NACIONAL, ouvido o
Egrégio Conselho de Administração.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DÊ ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

NO. 31
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No. 13614/71
REFERÊNCIA: Cessão ao DISTRI-
TO FEDERAL da área constante da
Planta PR. 70/1, do Setor de Áreas
Isoladas Sul e os bens móveis e imó-
veis nela existentes - CATETINHO.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, tendo em vista o
que consta dos autos, manifesta-se
favoravelmente à cessão da área cons-
tante da PLANTA PR-70/1 do Setor
de Áreas Isoladas Sul e os bens mó-
veis e imóveis nela existentes (CATE-
TINHO), ao DISTRITO FEDERAL,
"ad referendum" da douta Assem-
bleia Geral ouvido o Egrégio Conselho
de Administração.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS
a) GETÚLIO LEITE SOARES.

No. 32
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
Processo no.: 34.281/71
Referência: ASSOCIAÇÃO COMER-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL -so-
licita seja estudada a possibilidade da
distribuição de lotes comerciais na
cidade satélite do Núcleo Bandeiran-
te, aos comerciantes estabelecidos na
Vila Tenório, que se dedicam a repa-
ros e venda de peças de veículos e
automotores, alegando não haver
mercado para tal tipo de comércio na
CEILÂNDIA, para onde serão remo-
vidos.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
considerando o que consta dos autos,
principalmente no que tange aos
argumentos relativos a perda do mer-
cado atual pelos comerciantes estabe-
cidos na Vila Tenório, caso sejam
transferidos seus comércios para a
Ceilándia;
Considerando que, à Administração
do Governo do Distrito Federal inte-
ressa uma solução do problema em
pauta, por se tratar de assunto ligado
a atividade comerciais e, consequen-
temente, à economia regional;
Considerando finalmente, que, existe
disponibilidade de lotes Tipo Ofício, •
na 3a. Avenida Comercio do Núcleo
Bandeirante, onde ooderão ser insta-
lados os interessados,
RESOLVE:
a) encaminhar o processo ao egrégio
Conselho de Administração opinando
pela distribuição de lotes comerciais
na 3a. Avenida Comércio da cidade
satélite do Núcleo Bandeirante, às
seguintes firmas pretendentes:
Sessão no. 802a. realizada em:
18-01-72
Processo no.: 34.281/71
1 - FRANCISCO SERAFIM DE
LIMA
2 - FRANCISCO DE SOUZA NETO
3 - FRANCISCO PINTO DE FREI-
TAS
4 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA
5 - GENTIL CAMARGO S'lLVA
6 - MAURÍCIO MARIANO PERES
7 - MECÂNICA DIESEL ITA
BRASIL LTDA.
8 - M. I. SILVA E CIA.LTDA.
9 - ONOFRE FERREIRA DE
MORAIS
10 - SEVERING GENERINO DA
SILVA
11 - S.M. QUINTELA E CIA. LTDA.
12 - AUTO MECÂNICA SABONETE
LTDA.
13 - VOLKS-MAQUI PEÇAS E
SERVIÇOS DE AUTOMOTORES
LTDA.

14 - ANTÓNIO MANDU DA SILVA
b) autorizar a venda de um lote
comercial a cada um dos comercian-
tes acima relacionados, pelo preço e
condições vigentes.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto *
?) Paulo Darcy Palhas
a) Getúlio Leite Soares.

No. 33
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 1801.72
PROCESSO No.: 48580/69
R E F E R Ê N C I A : Cessão ao DIS-
TRITO FEDERAL da área "A" - Se-
tor Habitação Individual Sul-Trecho 5
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator,
manifesta-se pela cessão ao DIS-
TRITO FEDERAL da área "A" -
Setor Habitação Individual Sul Tre-
cho 5, ouvido o egrégio Conselho de
Administração.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO.
a) PAULO DARCY PALHAS
a) GETÚEIO LEITE SOARES

No. 34
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 45004/70
REFERÊNCIA: Cancelamento das
autorizações concedidas pelos - Ór-
gãos Colegiados da Companhia, em
suas 710a. e 595a. sessões para
arrendamento de ÁREA à firma
C E L U L O S E COMPANHIA
INDUSTRIAL DE REFLORESTA-
MENTO.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, ratifica a decisão
exarada pelo Conselho Deliberativo
da Fundação Zoobotánica do Distrito
Federal, no sentido de se cancelar o
arrendamento da área situada entre
os km. 50 e 54 da Rodovia Bra-
sília-Fortaleza à firma CELULOSE -
Companhia Industrial de Refloresta-
mento, ouvido o egrégio Conselho de
Administração.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS
a) GETÚLIO LEITE SOARES.

No. 35
Sessão no. 802a. realizada em:
18-01-72
Processo no.: 14.899/71 e anexo
38.316/69
Referência: COENGE S/A - solicita
anuência da NOVACAP para transfe-
rir a ocupação do lote no. 02 do
Setor de Inflamáveis à firma EGESA
S/A - Empreedimentos Gerais de
Engenharia.
Decisão:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico,
RESOLVE:
a) Autorizar o distrato do comodato
firmado entre a NOVACAP e a
COENGE S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES, referente ao lote
no. 02 do Setor de Inflamáveis;
b) Autorizar a venda do referido lote
à f i rma EMPREENDIMENTOS
GERAIS DE ENGENHARIA
EGESA S/A, pelo preço e condições
vigentes.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Getúlio Lefte Soares
a) Paulo Darcy Palhas.

No.(36)
Sessão no. 802a. realizada em:
18.01.72
Processo no.: 34.005/71
Referência: SENISE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - solicita a com-
pra de uma área na cidade satélite de
Taguatinga, de preieréncia os lotes 05,
07e09_daQI-17.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a venda
dos lotes nos. 05, 07 e 09 da QI-17
da cidade satélite de Taguatinga, à fir-
ma SENISE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., pelo preço e condições
vigentes.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
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a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Getúlio Leite Soares
a) Paulo Darcy Palhas

No. 37
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 36144/71
REFERÊNCIA: HARRY JAMES
COLE através de seu procurador,
S e n h o r A R T H U R AZEVEDO
HENN1NG - solicita seja tornado sem
efeito o ato que cancelou o Contrato
de Compromissos de Compra e Ven-
da do lote no. 06 - QL.15/9 - SHI
Norte.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante daproces-
so e de acordo com o parecer do
Departamento Económico, autoriza a
revalidação do Contrato de Compro-
misso de Compra e Venda do lote no.
06 - QL.15/9 - SHI-Norte, desde que
o Senhor HARRY JAMES COLE se
comprometa a pagar todas as despe-
sas com tal transação ale'm do paga-
mento do de'bito e despesas efetuadas
pela NOVACAP quando do cancela-
mento do vínculo existente.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 38
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO NO.: 28436/67
REFERÊNCIA: Departamento Eco-
nómico - sugere a rescisão do contra-
to firmado entre a NOVACAP e o
Senhor ROBERTO RASBERGES
SOARES, face o descumprimento das
cla'usulas contratuais.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o que consta dos
autos e o parecer do Departamento
Económico, autoriza o distrato relati-
vo a área próxima ao Brasília Pálace
Hotel dada em arrendamento ao Se-
nhor ROBERTO R A S B E R G E S
SOARES, - face ao descumprimento
das cla'usulas contratuais.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 39
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: Retificação da deci-
são no. 09, proferida pela Diretoria
eir/sua 795a. sessão, com referência a

» nomenclatura da Quadra, de.interesse
da firma NOVO RIO PAPÉIS,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
DECISÃO
A Dirstoría, com o voto do Relator e
tendo em vista a nova informação do
Departamento Económico, retifica
sua decisão proferida na 795a. sessão,
para constar a momenclatura correta
dos imóveis que é: lotes no^. 775 e
785 da Quadra 01, Setor de Indús-
trias Gráficas, rarificando os demais
termos da referida decisão.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DEPHO PEREIRA DE ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 40
SESSÃO No. 802a. REALIZADA
EM: 18.01.72
PROCESSO No.: 43632/67
REFERÊNCIA: Cancelamento das
decisões proferidas pelos Órgãos
Colegiados da Companhia em suas
596a. a 491a. sessões, com referência
ao cancelamento da doação do lote
no. 24 - Setor Bancário Narte à CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DO
COMÉRCIO.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-

mento Económico, cancela sua deci-
são proferida na 596a. sessão, e suge-
re ao Conselho medida idêntica quan-
to a sua decisão proferida na 491a.
sessão, mantendo-se a doação do lote
no. 24, Setor Bancário Norte à
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO
COMÉRCIO tendo em vis_ta. q termo
de Convénio assinado entre a
Novacap e a Confederação (doe. fls.
44/46). Relator: Diretor THOMPSON
SCAFUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a)THOMPSON SCAFUTO
a) GETÚLIO LEITE SOARES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. (41)
Sessão no. 802a. realizada em:
18.01.72.
Processo no.: 34.681/71
Referência : TUNILIO TEIXEIRA
MILHOMEM - solicita permisssão
para locar o apartamento no. 405 -
Bloco "F" SQS - 112 do qual é pro-
mitente comprador.
DECISÃO.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza o Senhor
TUNI'HO TEIXEIRA MILHOMEM a
locar o apartamento 405 - Bloco "F"
da SQS 112, enquanto perdurar o
impedimento apresentado.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Getúlio Leite Soares a) Paulo
Darcy Palhas.

SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72

No. 01

PROCESSO No. 33536/71
R E F E R E N C I A : Re-ratificação da
decisão da Diretoria, proferida e,n
sua 799a. sessão, que autorizou o
pagamento de Cr$244,20 ao S.N.I.,
referente a danos causados em veí-
culo, quando devia ser ao CONSE-
LHO DE SEGURANÇA NACIO-
NAL.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
re-ratifica sua decisão, prolatada n
799a. Sessão que autorizou o paga-
mento no valor de Cr$244,20
(duzentos e quarenta e quatro cruzei-
ros e vinte centavos) ao Serviço
Nacional de Informações, determinan-
do seja o mesmo efetuado ao CON-
SELHO DE SEGURANÇA NACIO-
NAL, ao inve's daquele órgão, perma-
necendo os demais termos da mencio-
nada decisão.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. 02
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 36363/71
REFERÊNCIA: Renovação do con-
trato de arrendamento do terreno de
propriedade do Senhor ANTÓNIO
ALMEIDA SAMPAIO onde se encon-
tra localizada a draga da NOVACAP,
destinada à extração de areia.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
considerando ser de interesse da
Companhia a renovação do contrato
de arrendamento do terreno de pro-
priedade do Senhor ANTÓNIO
ALMEIDA SAMPAIO, onde se en-
contra localizada a draga da
NOVACAP, autoriza a celebração de
novo contra to , pelo valor de
Cr $200,00 (duzentos cruzeiros) men-
sais, pelo prazo de 12 (doze) meses a
partir de Io. de janeiro de 1972.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
a) PAULO BARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. 03
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 00451/72
R E F E R Ê N C I A : PEDRO LICIO
GOMIDE - encaminha Prestação de
Contas referente às despesas efetua-
das nas obras das Bancas de Jornais
das SQS. 305/06/07 e 308.
bECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com a informação de fls.
40 da Contadoria Geral, aprova a
Prestação de Contas apresentadas pe-
lo Senhor PEDRO LICIO GOMIDE,
referente ao adiantamento concedido
através do processo no. 25.279/71,
determinando ao órgão competente
que forneça ao responsável, o
documento de quitação respectivo.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. 04
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 32603/71'
REFERÊNCIA: Anulação do Convite
no. 050/71-CPL para execução de
pavimentação asfáltica, no Setor Mi-
litar Urbano, em Brasília - Distrito
Federal.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
anula o Convite no. 050/71-CPL,
nos termos do item 11.1 - capítulo
XI da Cart\ Convite.
Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. 05
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 01167/72
REFERÊNCIA: Aplicação de multa à
firma CACIL - Reflorestamento e
Construções Ltda., referente ao con-
trato no. 429/70-.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
aplica a multa no valor de Cr$304,30
(trezentos e quatro cruzeiros e trinta
centavos), à firma CACIL - REFLO-
RESTAMENTO E CONSTRUÇÕES
LTDA., correspondente a 0,1% - (um
décimo por cento) do valor do con-
trato no. 429/70 - conforme previsto
no item 8.5, capítulo VIII do Edital
no. 121/70-CPC-2.
Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. 06
Sessão no. 803a. realizada em:
24-01-72
Processo no.: 00.670/72
Referência: DEPARTAMENTO ECO-
NÓMICO - propõe a colocação em
licitação pública de 05 projeções na
SQDS 401/402
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a coloca-
ção em licitação pública, das proje-
ções abaixo relacionadas, mediante as
seguintes condições que deverão
constar do respectivo Edital:
1 - SQDS - 401/402 - Projeções 30,
21, 22, 23 e 24, com área de
640,00m2., medindo 8,00x80,00 e
ao preço de Cr$50,688,00 (cinquen-
ta mil, seicentos e oitenta e oito
cruzeiros) cada uma;
2 - Venda com pacto de retro venda;
3 - Prazo para construção:
a) - 06 meses para início;
b) - 28 meses para conclusão.
4 - Pagamento:
a) - à vista;
b) - a prazo com 50% de entrada e
50% em 20 prestações mensais, juro
10% Tabela Price..

5 - Observâncias das demais condi-
çêos da Resolução 70/70.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) - Delpho Pereira de Almeida
a) - Thompson Scafuto
a) - Paulo Janot Borges,
a) - Paulo Darcy Palhas.

No. 07
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 295_11/62
REFERÊNCIA: JOÃO INÁCIO DE
OLIVEIRA - reitera seu pedido de
regularização do lote no. 10 da
CNG.lOem Taguatinga.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante dos autos
e de acordo com o parecer do Depar-
tamento Económico,
RESOLVE:
a) - autorizar a venda do lote no. 10
da CNG.10 da Cidade Satélite jie
Tasuat inea. ao Senhor JOÃO
INÁCIO DE OLIVEIRA,pelo preço e
condições vigentes, comprovada a
propriedade das benfeitorias existen-
tes no terreno e a apresentação dos
documentos referidos no art. 23 da
Resolução 76/71;
b) - remeter o processo ao Departa-
mento Jurídico para cobrança das
custa judiciais, de acordo com o dis-
posto no art. 10 da mesma Resolu-
ção;
c) - conceder ao interessado o prazo
de sessenta dias para que satisfaça as
condições do item a ficando diferida,
por período idêntico, a acão de reinte-
gração que cessará se cumpridas as
exigências no prazo previsto ou pros-
seguindo, em caso negativo. Deverá o
interessado ser notificado, por escri-
to, da presente decisão.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES PAULO
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 08
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 41314/68
REFERÊNCIA: Departamento Eco-
nómico - encaminha para apreciação
o pedido de regularização do lote 04-
QNG. 21 de Taguatinga, pretendida
pelo Senhor LÊVI NO MACHADO
DA COSTA, face ao advento da
Resolução 76/71.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista que a regularização do
imóvel em nome do requerente está
amparada pela Resolução 76/71, con-
siderando o constante dos autos e o
parecer do Departamento Económi-
co,
RESOLVE:
1) - autorizar a venda do lote no. 04 -
QNG. 21 da Cidade Satélite de
Taguat inga ao Senhor LEVINO
MACHADO DA COSTA, pelo preço
e condições vigentes, desde que com-
provado não possuir o interessado ou-
tro imóvel residencial no Distrito
Federal, através da documentação
hábil, exigida;
2 - remeter os autos ao Departamento
Jurídico para cobrança das despesas
judiciais previstas no artigo 10o. da
Resolução 76/71.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 09
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 44346/69
R E F E R Ê N C I A : AGNELO DIAS
CORREIA - solicita a regulariza-
ção d,a venda do lote no. 18 - Quadra
21 - Setor Leste Residencial da Ci-
dade Satélite do Gama, cujas benfei-
torias são de propriedade da
Novacap.

DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
visando solucionar mais um caso pen-
dente, cuja regularização está ampara-
da pela Resolução 76/71, artigo Io.,
não obstante, as decisões constantes
dos autos e aprovando o parecer do
Departamento Económico .autoriza a
venda do lote no. 18 - Quadra 21 -
Setor Leste Residencial da Cidade
Sa té l i t e do Gama, ao Senhor
AGNELO DIAS CORREIA, pelo pre-
ço e condições da Resolução 76/71,
mantendo-se em Cr $478,20 (quatro-
centos e setenta e oito cruzeiros e
vinte centavos), o preço das benfeito-
rias.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No.lO_
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.01.72
PROCESSO No. 33043/69
R E F E R Ê N C I A : T H E R E Z I N H A
ALVES DE ALMEIDA - solicita a
regularização em seu nome, do lote
no. 01 - QNJ. 35 - Cidade Sate'lite de
Taguatinga.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a venda
do lote no. 01 - QNJ. 35 - Cidade
Satélite de Taguatinga, à Senhora
THEREZINHA ALVES DE ALMEI-
DA, pelo preço e condições vigentes,
considerando que a requerente encon-
tra amparo na Resolujção 76/71 -arti-
go Io., encaminhando-se em seguida
os autos ao Departamento Jurídico
para cobrança das custas judiciais e
consequente desistência da ação rein-
tegratória.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a)PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 11...
SESSÃO No. 803a. REALIZADA
EM: 24.lo.72
Processo no.: 76.697/69
Referência: JOSÉ PAULINO NETO -
solicita a regularização da venda do
lote no. 21 - quadra 05 - Conjunto
"C" Setor Sul Residencial da Cidade
Satélite do Gama.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a venda
do lote no. 21 - Quadra 05 -Conjun-
to "C" - Setor Sul Residencial da
Cidade Satélite do Gama, ao Senhor
JOSÉ PAULINO NETO, consideran-
do que o requerente está amparado
pela Resolução 76/71 - artigo Io.,
pelo preço e condições vigentes, dis-
pensada a renovação da apresentação
de certidões negativas de propriedade
de imóveis no Distrito Federal.
Relator:-Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES.

No. 12
Sessão .no. 803a. realizada em:
24.lo.72
Processo no.: 34.007/71
Referência: FRANCISCO ALMEIDA
DA SILVA - solicita a regularização
em seu nome, do lote no. 03 - Quadra
08 - Conjunto "C" -Cidade Sate'lite de
Sobradinho.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, autoriza a transfe-
rência do lote no. 03 -Quadra 08 Con-
junto "C" - Cidade Satélite de Sobradi-
nho, compromissado com o Senhor
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA para o
Senhor FRANCISCO ALMEIDA DA
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SILVA, com a conseguente lavratura
da Escritura Definitiva, cobrando-se a
taxa de transferência de vida e encami-
nhando-se o processo ao Departamen-
to Jurídico para visar a minuta de
Escritura inclusa.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO DARCY PALHAS
a) PAULO JANOT BORGES

No. (l3)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.lo.72
Processo no.: 09.874/63
Referência: JOSÉ AMANCIO SOBRI-
NHO - solicita a regularização da ven-
da do lote no. 17 - C.S.A.02 - Ci-
dade Sate'lite de Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Económico, autoriza a alie-
nação do lote no. 17 - C.S.A.02 -
Cidade Satélite de Taguatinga, ao Se-
nhor JOSÉ AMANCIO SOBRINHO,
pelo preço e condições vigentes, fi-
cando no entanto condicionada a for-
malização da venda a complementa-
ção dos documentos usualmente exi-
gidos.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS.

No. 14
Sessão no. 803a. realizada em:
24.lo.72
Processo no.: 54.696/70
Referência: EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - solicita a reversão em seu fa-
vor do lote "E" da Quadra Central de
Sobradinho, onde funciona uma
agência Postal daquela entidade.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
considerando o parecer jurídico cons-,
tante dos processos nos. 45.517/70 e
75.576/70, conforme sua decisão
proferida nos mesmos e de acordo
com o parecer do Departamento Eco-
nómico, autoriza a venda do lote "E"
da Quadra Central da cidade satélite
de Sobradinho à EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS, pelo preço e condições
vigentes, acrescido da importância de
Cr$ 1.674,82 ( hum mil, seiscentos e
setenta e quatro cruzeiros e oitenta e
dois centavos), referente a verba orça-
mentaria da NOVACAP, dispendida
na construção do prédio onde funcio-
na a agência Postal daquele órgão.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO
PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS.

No. (15)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.lo.72
Processo no.:19.121/DOI
Referência: EDITH PARAIZO PI-
MENTA DA VEIGA - solicita transfe-
rência para seu nome, do lote no. 65
- CH-2 - SHI-Sul, bem como a pror-
rogação do prazo para construção no
referido imóvel.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
considerando que o imóvel encon
tra-se quitado e que a parte apresen-
tou o projeto da obra que se propõe
realizar no local, concede anuência na
transferência do lote 65 - CH-2 do
SHI-Sul, do Senhor Paulo de Oliveira
e Silva para a Senhora EDITH PA-
RAIZO PIMENTA DA VEIGA e
autoriza a lavratura de escritura com
pacto de retrovenda, com igual prazo
para construção no U)te, conformo
decisão do Conselho de Administra-
ção proferida na 648a. Sessão de

• 28.4.71
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO
DELPHO PERERIA DE ALMEIDA
THOMPSON SCAFUTO

PAULO JANOT BORGES
PAULO DARCY PALHAS.

No. (16)
Sessão no. 803a. realizada em
24.01.7 2
Processo no.: 00.67 1/72
Referência: DIVISÃO DE OPERA-
ÇÕES IMOBILIÁRIAS - propõe se-
jam colocados em licitação pública,
lotes comerciais, situados no Setor
Comercial Residencial Norte.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico e considerando
que há interesse de muitos comer-
ciantes, em se instalarem no Setor
Comercial Residencial Norte, dado o
desenvolvimento que se vem atraves-
sando a Asa Norte, devido os tra-
balhos de urbanização da mesma,
autoriza sejam colocados em licitação
pública os lotes comerciais abai-
xo-relacionados, com os preços míni-
mos respectivos, resultante da majo-
ração de 30%, aplicadasobre os fixa-
dos pela Resolução 70/70:
Setor :SCR-N
Bloco: 02
Quadra: 708/709
Lote : 06

Área:200,525m2
Valor: 51.500,00
Setor :SCR-N
Bloco : 06
Quadra 706/707
"Lote: 16
Tipo : EC-4B
Área: 205 ,924m2
Valor: 5 3. 000, 00
Setor :SCR-N '
Bloco: 04
Quadra: 708/709
Lote: 10
Tipo:EC4B
Área: 200,5 25m2
Valor: 51. 5 00,00
Setor SCR-N
Bloco: 06
Quadra: 708/709
Lote: 10
Tipo:EC-4B
Área: 200,525m 2
Valor: 51 .500,00
Setor :SCR-N
Bloco : 03
Quadra: 708/709
Lote: 05
Tipo:EC4
Área:65,000m2
Valor: 34.500,00
Setor:SCR-N
Bloco: 03
Quadra: 708/709
Lote: 07
Tipo:EC4
Área:65,000m2
Valor: 34. 5 00 ,00
Setor SCR-N
Bloco: 03
Quadra: 708/709
Lote: 09

Área: 65 .000 m 2
Valor: 34. 5 00 ,00
Setor :SCR-N
Bloco: 03
Quadra: 708/709
Lote: 11
Tipo:EC4
Área:65,000m2
Valor: 34300,00
Setor :SCR-N
Bloco : 03
Quadra: 708/709
Lote: 13
Tipo : EC-4
Área:65,000m2
Valor: 34.500,00
Setor :SCR-N
Bloco: 03
Quadra: 708/709
Lote: 15
Tipo: EC-4
Área: 66,7 50m2
Valor: 35 .5 00,00
Ouça-se o egrégio Conselho de Admi-
nistração. .
Relator: Diretor THOMPSON SC/ -
FUTO
a) D E L ? H O P E R E I R A O í
ALMEIDA i
a) THOMViON SCAFUTO
a) PAUL J JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. (17)
Sessão i o. 803a. realizada em
24.01.72
Processo no.: 08.162/71
Referência: CODEBRÁS - COORDE-
NAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
DE BRASÍLIA - confirma seu interes-
se na aquisição das projeções localiza-
das em diversas Quadras do S.H.C.E. -
Sul, com exceção das projeções 3 e 4
da Quadra 601 e 02 da Quadra 307,
por estarem isoladas das demais.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, retifica sua deci-
s ã o p r o f e r i d a s n a 7 6 7 a .
s e s s ã o , p a r a e x c l u i r d a
autorização de venda à CODEBRÁS -
COORDENAÇÃO DO DESENVOL-
VIMENTO DE BRASILIA, as proje-
ções 3 e 4 da Quadra 601 e 02 da
Quadra 307, do S.H.C.E. - Sul, ratifi-
cando-se os demais termos constantes
da mencionada decisão.
Encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração solicitan-
do medida idêntica quando à sua
decisão proferida na 654a. sessão.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. (18)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.01.72
Processo no.: 04.582/71
Referênc ia : MARCELINO JOSÉ
DANTAS - solicita a regularização em
seu nome, do lote 27 -Quadra 28do
Setor QSC da cidade satélite de Ta-
guatinga.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, bem como o que
consta dos autos, cancela sua autori-
zação dada na 637a. Sessão de
26.09.68, ao Senhor MARCELINO
JOSÉ DANTAS para ocupar o lote
no. 27 - Quadra 28 - Setor QSC da
cidade satélite de Taguatinga, deven-
do o mesmo ser reintegrado ao patri-
mónio da NOVACAP através do De-
partamento Jurídico.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
í ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. (19)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.01.72
Processo no.: 09.108/68
Referência: CLINICA EURIPEDES
BARSANULFO, representada pelo
Doutor Idalmo Estevam da Silva - so-
licita aquisição de uma área na Cei-
lãndia, a fim de instalar um pequeno
nosocômio.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante dos autos
e de acordo com o parecer do Depar-
tamento Económico, autoriza a venda
dos módulos "I" e "J" da QNM-29
da Ceilândia à CLINICA EURlPE-
DES BARSANULFO, pelo preço e
condições vigentes, ficando, entretan-
to, condicionada a formalização da
venda, ao registro da respectiva plan-
ta em cartório.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a) Delpho Pereira de Almeida
a) Thompson Scafuto
a) Paulo Janot Borges
a) Paulo Darcy Palhas.

No. (20)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.01.72
Processo no.: 29.524/71
Referência: SOCIEDADE DE ABAS-
TECIMENTO DE BRASÍLIA - S.A.B.
solicita a compra de uma área na Cei-
lândia, para construção de uma Uni-
dade de Venda.

DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante do proces-
so e de acordo com o parecer do De-
partamento Económico, autoriza a
venda do lote "B" da CNM-02 da Cei-
lândia à SOCIEDADE DE ABASTE-
CIMENTO DE BRASÍLIA, pelo pre-
ço e condições vigentes, ficando a
formalização dessa venda, condicio-
nada ao registro da planta da área em
Cartório.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

No. (21)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.01.72
Processo no.: 62.322/69
Referência: OLGA HABIB MIGUEL-
solicita a compra do lote no. 106 -
Quadra 19 - Setor Oeste Residencial
da Cidade satélite do Gama.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante do proces-
so e de acordo com o parecer do De-
partamento Económico, autoriza a
venda do lote no. 106 - Quadra 19 -
do Setor Oeste Residencial da cidade
satélite do Gama, à Senhora OLGA
HABIB MIGUEL, pelo preço e condi-
ções vigentes, uma vez que o pedido
encontra amparo legal na Resolução
76/71 - artigo Io. e 21., ficando en-
tretanto, a formalização da mesma
condicionada à apresentação da do-
cumentação usualmente exigida pela
referida Resolução.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. (22)
Sessão 803a. realizada em: 24.01.72
Processo no.: 60.945/69
Referência: ZILMA XAVIER PIRES
COELHO - solicita reconsideração da
decisão da Diretoria que indeferiu seu
pedido de aquisição de um lote resi-
dencial no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
de acordo com o parecer do Departa-
mento Económico, e considerando
que a área coberta ocupada pela parte
satisfaz as exigências da Resolução
em vigor, autoriza a venda de um lote
residencial na cidade satélite do
Núcleo Bandeirante à Senhora
ZILMA XAVIER PIRES COELHO,
pelo preço e condições vigentes, fi-
cando a indicação a cargo da
D.O.I./D.EC.
Revoga sua decisão, proferida na
684a. Sessão de 29.9.69, que idnefe-
riu o pedido da parte para aquisição
de um lote naquela cidade satélite.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO.
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. (23)
SESSÃO No. 803a. realizada em-
24.01.72
Processo No.: 27.783/60 e anexo
16.734/71
R e f e r ê n c i a : C O M P A N H I A
H O T E L E I R A N O V O S
HORIZONTES - apresenta pedido
d e r e c o n s i d e -
ração às decisões proferidas pela Dire-
toria e Conselho de Administração,
respectivamente 735 e 621a. sessões,

com referência a aquisição pela inte-
r e s s a d a , d e u m a á r e a d e
150.000,00m2 às margens do Lago.
DECISÃO:
A Diretoria, face à exposição do
Relator e de acordo com o pro-
nunciamento do Departamento Jurí-
dico, resolve adotar as seguintes
medidas:
a) - revogar sua decisão proferida na
735a. sessão e solicitar ao Conselho
de Administração medida idêntica
quanto a sua decisão proferida na
621a. sessão, que determinaram a
reintegração do imóvel ao património
da Novacap;
b) — autorizar a suspensão da ação
rescisória impetrada pela Novacap;
c) - autorizar a alteração do contrato
de promessa de compra e venda, fir-
mado em 07.04.65, (doe. fls. 75/79),
para introduzir em sua cláusula sexta
as seguintes alterações:
1 - fixação do prazo de dez (10)
meses, a partir da data de assinatura
do novo instrumento, para a PRO-
MI SSÁRIA cumprir as exigências
contidas na citada cláusula sexta;
2 - fixação, a partir daí, do prazo de
dois (2) meses, para início da cons-
trução e trinta (30) meses para o seu
tf'rmino.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO
a) DELPHO PEREIRA DE ALMEI-
DA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS.

No.(24)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.01.72
Processo no.: 35.841/71
Referência: Dispensa de Tomada de
Preços e realização de "Convite" para
construção total de três (03) reserva-
tórios, com casas de máquinas, no
Setor Militar Urbano, em Brasília,
Distrito Federal.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
opina pela dispensa de Tomada de
Preços, nos termos do artigo 30 da
Instrução no. 163/70 e realização de
"Convite" às firmas relacionadas às
fls. 26, para construção total, sob o
regime de empreitada por preço glo-
bal, de três (03) reservatórios, com ca-
sas de máquinas, no Setor Militar
Urbano, em Brasília, Distrito Federal,
de acordo com a Carta-Convite no.
064/71-CPL, ouvido o egrégio Conse-
lho de Administração.
Relator: Diretor PAULO JANOT
BORGES.
a ) D E L P H O P E R E I R A D E
ALMEIDA
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) THOMPSON SCAFUTO.

No. (25)
Sessão no. 803a. realizada em:
24.01.72
Processo no.: 35.119/71
Referência: DEPARTAMENTO DE
VIAÇÃO E OBRAS - solicita a
ocupação de uma área em quadra
industrial da cidade satélite dó Gama,
para uso das turmas das Divisões de
Obras Rodoviárias e Águas Pluviais.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
tendo em vista o constante dos autos
e de acordo com o parecer do Depar-
t amento Económico, autoriza a
ocupação dos lotes nos. 220, 240 e
260 da Quadra 02 - Setor Industrial
da cidade satélite do Gama, pelo
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS.
Relator: Diretor THOMPSON SCA-
FUTO
a) D E L P H O P E R E I R A DE
ALMEIDA
a) THOMPSON SCAFUTO
a) PAULO JANOT BORGES
a) PAULO DARCY PALHAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
RESUMO DOS CONTRATOS CE-
LEBRADOS PELO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL

DURÁÍWE O PERÍODO DE 08 DE
FEVEREIRO DE 1.972
Convite No. 477/71
Contraio no. 03/72
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Processo no. 03.984/71
Interessado: BARSIL - CONS-

, TRUÇOES E COMERCIO LTDA
Objeto: Construção de muros de
arrimo de concreto armado nos
seguintes locais: â margem es-
querda do cõrrego do Torto e às
margens Direita e esquerda do
Córrego Sobradinho, para con-
tençlo de aterro de encabeça-
mento das pontes existentes nos
locais.

Valor. Cr$ 93.685,00 (Noventa e
trêz mil seiscentos e oitenta e
cinco cruzeiros)
Prazo: 30 (Trinta) dias

Data: 03 de fevereiro de 1.972.
Tomada de Preço No. 28/71
Contrato no. 05/72
Processo no. 03.376/71
Interessado; BARSIL - CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Construção de um viadu-
to de concreto pretendido, no en-
troncamento das Rodovias DF-
2A/DF-7, no Distrito Federal,
com vão total de 30,00 (trinta)
metros.
Valor: Cr$ 140.565,00 (Cento e
quarenta mil, quinhentos e ses-
senta e cinco cruzeiros).
Prazo: 60 (sessenta) dias
Data: 08 de fevereiro de 1.972.

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA_229a. REUNIÃO ORDI-
N3UUA DO CONSELHO EXECU-
TIVO DO DER-DF
Aos vinte e nove dias do mês de
novembro de mil novecentos e
setenta e um, no Edifício «Sede
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,si-
tuado no Setor de Áreas Isoladas
Norte, Bolço "C", Brasília-DF,
realizou-se a 229a. Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo
do DER -DF, sob a presidência
do Engo. Cláudio Roberto Diniz
Starling, com a presençados,se-
guintes membros: Joeires Maci-
el Pires, Elio Moulin, Samuel
Dias, Arthur Coelho de Mello,
ríubens , Zeferino do Amaral e
Franco Lauro Botelho represen-
tando o~Ulretor da Divisão de
Normalização de Obres.Abertaa
sessão,' o Sr. Presidente deter-
minou que se procedesse à leitu-
ra da Ata da reunião anterior, que
posta em discussão foi,-9provada.
ORDEM DO DIA: 1) Processo Ho.
03579/71-referente STomadade
Preços no. 17/71, para ronstru-
çao da ponte sobre o Rio Preto,
na Rodovia DF-6. DECISÃO; O
Conselho, tendo em vista as in-
formações do Exmo. Sr. Gen.
Cmt do CMP lia. RM e as con-
siderações emitidas pelo Exmo.
Sr. Secretirio daViaçãoe Obras,
em seu despacho de fls. 101, do
Processo supracitado, decidiu
anular a Tomada de Preços No.
17/71, por conveniência adminis/-
trativa, conforme as disposições
do Item 26, do Capitulo XlV, do
respectivo Edital. 2) Processo
No. 03466/71- referente à alte-
raç5o no projeto geométrico da
contruçao de um bueiro. DECI-
SÃO: O ConselhOj de conformi-
dade com o disposto no Item 3,
da Cláusula IV, do Contrato No.
09, de 26 de outubro de 1971 e,
face às informações da Divisão
de Estudos e Projetos, decidiu
por unanimidade,aprovar opare-
cer do relator, Engo. ArthurCo-
elho de Mello e, em consequên-
cia, autorizar a elaboração de
termo aditivo aoreferidocontra-
to, alterando o valor dos servi-
ços de Cr$158.980,00 (cento e
cinquenta e oito mil, novecentos
e oitenta cruzeiros ), para Cr$..
129.752,48 (cento e vinte e nove
mu, setecentos e cinquenta e do>
is cruzeiros e quarenta e oito
centavos), em decorrência das
modificações procedidas no pro-
jeto da obra. 3) Processo No.
03 725/71.- r e f e r e n t e
solicitaçáo de prorrogaçffo do
prazo de concluzffo das obras,
objeto do Contrato No. 06/71, de
23.08.71, que requer a empes a
EMPREENDIMENTOS GERAIS
DE ENGENHARIA S/A-EGESA.
DECISÃO: O Conselho, face às
informações do Io. Distrito Ro-
doviário, decidiu por unanimida-
de conceder ã empreiteira, Em-
preendimentos Gerais de Engen-
haria S/A-EGESA, uma prorro-
gaçffo de 30 (trinta) dias corridos
para conclusão das obras, a par-
tir do dia 26.11.71,diaimediata-
me nte poste rior ao vê ncime nto do
Contrato No. 06/71, de 23.8.71.
4) Processo No. 03813/71- re-

ferente ã reformulação do Orça-
mento Sintético do DER-DF,pa-
ra o exercíçiode 1971.DECISAO:
O Conselho por unanimidade, a -
provou a reformulação do Orça-
mento Sintético do Departamento,
de conformidade com a propos-
ta apresentada pela A'ssessoria
de ProgamaçSo. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Sr. Presidente
deu por encerrada a reunião, da
qual,, para constar, eu, Leonardo
Leite Praça, lavrei a presente
Ata que, aprovada, vai assinada
pelo Sr. Presidente, por mira que
a secretariei e pelos membros
presentes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente
LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário
JOCIRES MACIEL PIRES
Membro
ELIO MOULIN
Membro
SAMUEL DIAS
Membrr-
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro
KUBENS ZEFERINO DO AMA-
RAL
Membro
FRANCO LAURO BOTELHO
Membro

ATA DA 230a. REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO EXE-
CUTIVO DO DER-DF
Aos sete dias do mês de dezemj
bro de mil novecentos e setenta e
um, no Edifício-Sede do Departa-
mento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, situado no
Setor de áreas Isoladas Norte,
Bloco "C" - Brasília-DF, ré ali-
zou-se a 230a. Reunião Ordi-
nária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do
Engo. Cláudio Roberto Diniz
Starling e com a presença dos
seguintes membros: Rubens Ze-
ferino do Amaral, Arthur Coelho
de Mello, Elio Moulin, Samuel
Dias. Aberta a sessão, o Sr .Pre-
sidente determinou que se pro-
cedesse à leitura da Ata da reu-
nião anterior que, posta em vo-
tação foi aprovada. ORDEM DO
DIA: 1) Processo no. 03853/71 -
referente S reformulação do Or-
çamento Analítico do DER-DF.
DECISÃO; O Conselho aprovou a
reformulação do Orçamento Ana-
lítico do Departamento, de con-
formidade com a proposição da
Assessoria de Programação. 2)
Processo no. 01141/71 - referente
à alienação de veículos. DECI-
SÃO; O Conselho aprovou o re-
latório da Comissão de Concor-
rência, e em consequência homo-
logou a alienação dos veículos
usados, para os concorrentes
constantes da relação apresen-
tada pela referida Comissão, às
fls. 141 do Processo em tela. Na-
da mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual,,paraconstar,eu,
Leonardo Leite Praça, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente,por
mím que a secretariei e pelos
Srs. Membros presentes.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLIND
Presidente.
LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário.
riUBENS ZEFERINO DO AMA-
RA L
Membro
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro.
ELIÓ MOULIN
Membro.
SAMUEL DIAS
Membro.

ATA DA 231a. REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DO CONSELHO EXE-
CUTIVO DO DER-DF.
Aos vinte e dois dias do mês de
dezembro de mil novecentos e
setenta e um, no Edifício Sede do
Departamento deEstradasdeRo-
dagem do Distrito Federal, situa-
do no Setor de Áreas Isoladas
Norte - Bloco"C"-Brasllia-DF,
realizou-se a 231a. Reunião Ori-
nâria do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do
Engo. Cláudio Roberto D i n i z
Starling e com a presença dos
seguintes Membros: Arthur Coe-
lho de Mello, Ê lio Moulin, Joei-
res Maciel Pires, José Medeiros
de Oliveira, R~ubens Zeferino OA
A maral e Samuel Dias. Aberta a
sessão, o Sr. Presidente deter-
minou que se procedesse ã lei-
tura da Ata da reunião anterior
que, posta em dlscussflo,foi apro-
vada. ORDEM DO DIA; 1) Proces-
so no. 03302/71 - referente à To-
mada de Preços no. 25/71, para
construção de um poço artesiano
no Parque Rodoviário. DECISÃO:
O Conselho, face ao parecer da
Comissão Permanente de Con-
corrências, decidiu, por unani-
midade, homologar a Tomada de
Preços no. 25/71 e, em conse-
quência, autorizar a contratação
dos s e r v i ç o s com a firma
MINA SONDA S/A ao preço de
Cr$ 345,00 (trezentos e quaren-
ta e cinco cruzeiros) para . cada
metro linear perfurado, com pra-
zo de execução de 50 (cinquenta)
dias corridos, observadas as
condições e especificações esti-
puladas no presente processo. 2)
Processo no. 00854/71 - refere-
rente à Tomada de Preços no.
26/71, para pavimentação da Ro-
dovia DF-2A, no trecho com-
preendido entre o balão DF-7/
DF-2A e o Km 3,5 (leste) da re-
ferida rodovia. DECISÃO: OCon-
selho, face ao parecer da Comis-
são Permanente de Concorrên-
cias, decidiu, por unanimidade,
homologar a Tomada de Preços
no. 26/71 e, em consequencia.au-
torizar a contratação dos servi-
ços com a firma TORC - Ter-
raplenagem, Obras Rodoviárias e
Construções Ltda., no valor de
Cr$ 1.187.900,00 (hum milhão,
cento e oitenta e sete mil e nove-
centos cruzeiros), para execução
no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos, a partir da
emissão da ordem de serviço e
demais condições estipuladas no
presente processo. 3) Processo
no. 03681/71 - Referente à Toma-
da de Preços no. 27/71, p a r a
execução de trbalhosrodoviários
e pavimentação asfáltica, nos se-
guintes trechos: Trecho 1: inter-
seçao EPCT/BR-070, entre as
estacas "O" à 92 - 14,50m; Tre-
cho 2: trevo DR-3/BrazíiSndia,
numa extensão aproximada de
2.428m. DECISÃO: O Conselho
face ao parecer da Comissão
Permanente de Concorrências,
decidiu, por unanimidade, homo-
logar a Tomada de Preços no...
27/71 e, em consequência, auto-
rizar a contratação dos serviços
com a firma TORC - Terraple-
nagem, Obras Rodoviárias e
Construções Ltda., no valor de
Cr$ 751.100,00 (setecentos e cin-
quenta e hum mil e cem cruzei-
ros), para execução no prazo de
100 (cem) dias consecutivos, a
partir da emissão da ordem de
serviço e demais condições es-

tipuladas no presente processo.
4) Processo no. 03984/71 - refe-
rente ao Convite no. 477/71, pa-
ra a construção de 03 (três) mu-
ros de arrimo sob as pontes dos
Córregos Torto e Sobradinho, na
Rodovia BR-020. DECISÃO: O
Conselho, face ao parecer da
Comissão Permanente de Con-
corrências, decidiu, por unani-
midade, homologar o Convite no.
477/71 e, em consequência, auto-
rizar a contratação dos serviços
com a firma BARSIL - Constru-
ções e Comercio Ltda., no valor
de Cr$ 93.685,00 (noventa e três
mil seiscentos e oitenta e cinco
cruzeiros), para execução no
prazo de 30 (trinta) dias con-
secutivos, a partir daemissãoda
ordem de serviço e demais con-
dições estipuladas no presente
processo. 5) Processo no.14309/
70 - referente ao pedido de pror-
rogação de prazo requerido pela
firma C.C.O. - Construtor a C en-
tro Oeste S/A, relativo ao Con-
trato no. 36/70. DECISÃO: O
Conselho, face as informações
constantes do Processo autori-
zou a prorrogação do prazo para
término dos serviços, por 112
(cento e doze) dias, dos quais, 52
(cinquenta e dois) dias corres-
ponderam ao período necessário
a observações do comportamen-
to do solo, do lençol freático du-
rante o excepcional período de
chuvas e dos estudos de soluções
técnicas dos problemas surgidos,
e 60 (sessenta) dias para realiza-
ção das obras de recuperação.fi-
cando, portanto.fixada a data de
20.02.72 para o término dos ser-
viços. Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, dá qual, para
constar, eu, Leonardo Leite Pra-
ça, lavrei a presente Ata que,
aprovada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a secre-
tariei e pelos Srs. Membros pre-
sentes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente.
LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário.
ARTHUR COLEHO DE MELLO
Membro.
Ê LIO MOULIN
Membro.
JOCIRES MACIEL PIRES
Membro.
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Membro.

RUBENS ZEFERINO DO AMA-
RAL
Membro.
SAMUEL DIAS
Membro.

ATA DA 232a.REUNIÃO ORDI-
NÁRIO DO CONSELHO EXE-
CUTIVO DO DER-DF.

Aos doze dias do mês de janeiro
de mil novecentos e setenta e
dois, no Edifício Sede do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, situado no
Setor de Áreas Isoladas Norte -
Bloco "C" -Brasília-DF, reali-
zou-se a 232a.HeuniSoOrdinária
do Conselho Executivo do DER -
DF, sob a presidência do Engo.
Cláudio Roberto Diniz Starling e
com a cresenca dos seguintes
Membros: Arthur Coelho de Mel-
lo, Rubens Zeferino do Amaral,
Samuel Dias e Edimar Costa
\Vestin, representando o Diretor
da Divisão de Equipamento Me-
cânico e Produção Industrial do
DER-DF. Aberta a sessão, o Sr.
Presidente determinou que se
procedesse a^ leitura da Ata da
reunião anteriror que^posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: Processo no. 00024/72 -
referente ao Orç amento Analítico
do DER-DF, para o exercício de
1972. DECISÃO: OConselho.após
examinar e discutir, aprovou por
unanimidade, o Orç amento Analí-
tico do DER-DF, para o exercí-
cio de 1972, formulado pela As-
sessoria de Programação. Nada
mais havendo 8 tratar, oSr.Pre*
sidente deu por encerrada areu-
niõo, da qual, para constar, eu,
Leonardo Leite Praça, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Pr es ide nte,por
mim que a secretariei e p e Io s
Srs. Membros presentes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente.
LEONARDO LEITE PRAÇA
secretário. .
ARTHUR COLEHO DE MELLO
Membro.
RUBENS ZEFERINO DO AMA-
RAL
Membro.
SAMUEL DIAS
Membro.
EDIMAR COSTA WESTIN
Membro.

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.

ATA DA 376a. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER-DF.
Aos dezoito dias do mês de janei-
ro de mil novecentos e setenta e
dois, na sala de reuniões, na se-
de do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal,
Is quinze horas realizou-se a
376a. reunião da Junta de Con-
trole do DER-DF, sob a Presi-
dência do Sr. José Carlos Giova-
nini e com a presenç a dos Se -
nhores membros Dario Osvaldo
Garcia e Diogo Rodrigues Bor-
ges. Aberta a reunião, oSr.Pre-
sidente determinou que se pro-
cedesse â leitura da Ata da reu-
nião anterior que, posta em dis-
cuss ao, foi aprovada. A seguir,
foram apresentados para exames
os seguintes p r o c e s s o s :
03.672/71, 03.680/71,03.704/71,
03.755/71, 03.802/71,03.857/71,
03.866/71, 03.872/71,03.887/71,
03.933/71, 03.936/71,03.963/71,
03.989/71, 03.993/71.03.996/71.
04.008/71 04.020/71 e 04.070/71.
O processo de no. 04.008/71 re-
ferente a comprovação de adian-
tamento concedido ao Engo. Edi-
mar Costa Westin, no valor de
Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzei-
ros), foi encaminhado ao Sr. Di-
retor Geral do DER-DF, de acor-
do com o art. 14, item V, do De-
creto "N" no. 652, com o parecer
conclusivo da Junta parabaixade
responsabilidade do titular, os

demais tiveram encaminhamen-
tos de rotina. As dezessete horas,
nada mais havendo a tratar,o Sr.
Presidente deu por encerrada a
leunião, daqual,paraconstar,eu,
wilma Hypôlito da Silva, Secre-
taria "ad hoc", lavrei a presen-
te Ata que, lida e aprovada, vai
assinada por mim, pelo Sr.Pre-
sidente e membros pres.entes.

WILMA HYPÔLITO DA SILVA
Secretária "ad hoc"

JOSE CARLOS GIOVAN1NI
Presidente

DARIO OSVALDO GARCIA
Membro
UOGO RODRIGUES BORGES
Membro.

Não estacione seu car-
ro junto a HIDRANTE de
Incêndio. A ação do»
BOMBEIROS será
dificultada por esta sua
infração.
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PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG No. 018/72, DE 26
DE JANEIRO DE 1972
O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 13, do Decreto "N" no.
618, de 12 de junho de 1967 e tendo
em vista o Parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos
e as autorizações do Govemodor do

•Distrito Federal, exarados no proces-
so no. 31.358/71,
RESOLVE:
Determinar, nos termos do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, prestação de Serviço Extraodi-
nário, em caráter especial, no período
de Io. de janeiro a 31 de dezembro
de 1972, aos funcionários abaixo
relacionados:
Nome: JOSÉ FRANCISCO PEREI-
RA
Cargo: Ascensorista
Nível: 08-A
Matrícula: 07 26

Name: GERALDO MEDEIROS DOS
SANTOS
Cargo: Pedreiro
Nível: 09-B
Matrícula: 12.434
Nome: ANTÓNIO FERREIRA DE
LIMA
Cargo: Guarda
Nível: 08
Matrícula: 12.653
Nome: BENEDITO SANTIAGO
DIAS
Cargo: Trabalhador
Nível: 01
Matrícula: 00.395
Brasília, 26 de janeiro de 1972
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral/em exercício

PORTARIA No. 20 DE 27 DE
JANEIRO DE 197 2
O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vis-

ta o disposto no Art. 17, do Capítulo
III, das Narmas para Execução Orça-
mentaria e Financeira, aprovadas pelo
Decreto no. 1.913, de 30 de dezem-
bro de 1971:

RESOLVE:

Io. - Ficam destacados, na forma dos
quadros anexos, às Divisões do Pes-
soal e do Material da Secretaria de
Administração os valores correspon-
dentes aos elementos de despesa a se-
rem empenhados no trimestre por
esses órgãos.
2o* - Fica a Seção do Pessoal e Fi-
nanceira desta Procuradoria-Geral au-
torizada a movimentar os valores cor-
respondentes aos elementos de des-
pesas constantes do quadro anexo.

Brasília, 27 de janeiro de 1972

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral-em exercício
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PORTARIA PRG No. 20-A/72 DE
1972.
O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Excluir da Portaria PRG no.94/
71, de 31.12.71, o servidor RAI-
MUNDO NONATO PEREIRA
FRANCO, Carpinteiro, nível 08,
matrícula no. 1.812, lotadonoGa-
binete da Procuradoria-Geral.
Brasília, de 1972.
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA PRG no. 21/72, DE
DE 1972.
O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, nousodas
atribuições que lhe confere oart.
7o., do Decreto no. 1270, de 13
de janeiro de 1970,
R E S O L V E :
CONCEDER, ao servidor RAI-
MUNDO NONATO PEREIRA
FRANCO, Carpinteiro, Nfvel 08,
Matrícula no. 01.812, lotado no
Gabinete da Procuradoria-Geral
a Gratificação de Representação
de Gabinete, correspondente a
50% (cinquenta por cento) do va-
lor de seus vencimentos,nos ter-
mos do artigo 2o. do Decreto no.
1270, citado.
Brasília, de de 1972.
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA PRG no. 22/72, DE
09 DE FEVEREIRO DE 1972.
O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere oart.
7o., do Decreto no. 1270, de 13de
fevereiro de 1970,
R E S O L V E :
Mandar cessar, a partir de 31 de
janeiro de 1972, os efeitos da Por-
taria de 04 de fevereiro de .1970,
que concedeu ao servidor JOÃO
LUIZ DOS SANTOS, Motorista,
Nfvel 8, Matricula no. 12860, do
Quadro Provisório de Pessoaldo
Distrito Federal, a Gratificação
de Representação de Gabinete.
Brasília, 09 de fevereirode!972.
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral.

PROCESSO No.: 18.354/71
INTERESSADO: HITOMI KISHIMO-
TO
ASSUNTO f arcelamento de débito
fiscal
HITOMI KISHIMOTO, requereu par-
celamento de seu débito fiscal, inscri-
to em dívida ativa, correspondente a
imposto predial e territorial urbano, e
imposto sobre serviços nos exercícios
de 1966, 1969 e 1970. Para isto,
apresenta um avalista, proprietário de
imóvel no Distrito Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/24.
Cálculos atualizados às fls. 26.
Nada a ilidir a pretensão do requeren-
te.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 284,91 (duzentos e oitenta e
quatro cruzeiros e noventa e um cen-
tavos), correspondente à- mora do
período de parcelamento, seja pago
em 15 ( quinze) prestações mensais.
A Ia. e maior, no valor de Cr$
627,69 (seiscentos e vinte e sete cru-
zeiros e sessenta e nove centavos),
vencerá quarenta e oito horas após a
assinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal, e Fiança, das
Notas promissórias Avalizadas, pelo
Requerente e seu Avalista, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distrito
Federal".

As demais parcelas, no valor de Cr$
587,00 (quinhentos e oitenta e sete
cruzeiros), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1972
a. DR. LUÍS CARLOS BOA VEN-
TURA NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

Processo n. 905.064/71
In te ressado: M I N I S T É R I O DA
AERONÁUTICA ESTADO MAIOR
Assunto: Sol. parcelamento de débito
ref. abalroamento de poste
De acordo.
Autorizo o parcelamento nos termos
do artigo Io. do decreto no. 1.345,
de 09/04/70, do débito do Senhor
Adilson Alves Boaventura, em sete
parcelas, sendo a primeiro no valor de
Cr$ 586,60 (quinhentos e oitenta e
seis cruzeiros e sessenta centavos) e as
seis subsequentes de Cr$ 146,65
(cento e quarenta e seis cruzeiros e
sessenta e cinco centavos).
A l a . SPRG, para minutar o termo de
transação.
PRG, 04 de fevereiro de 1972
a. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral/em exercício

Processo n. 1278/72
Interessado: XEROX DO BRASIL
S/A
Assunto: Apreciação de proposta de
locação.
Senhor Procurador-Geral
Trata o presente processo de propos-
ta apresentada pela Xerox do Brasil
S.A., a pedido desta Chefia, para
locação de uma máquina copiadora
automática, Xerox 914, que virá, se
autorizada a locação por Vossa Exce-
lência, atender convenientemente os
serviços de reprografia da Procurado-
ria-Geral, além de proporcionar um
custo operacional mais baixo que a
que vinha sendo utilizada neste ór-
gão.
Necessário, para a lavratura do con-
trato seja dispensada a licitação, que
poderá se dar com base na letra a do
inciso II, do artigo 3o. do Decreto n.
1.703, de 31/05/71.
A disponibi l idade orçamentaria
acha-se informada às fls. 03.
PRG, 04 de fevereiro de 1972
CÉLIO AFONSO DE ALMEIDA
Chefe de Gabinete/PRG
Autorizo. Dispenso a licitação nos
termos da alínea a, do inciso II, do
artigo 3o. do Decreto no. 1.703, de
31/05/71.
Encaminhe-se à Ia. SPRG, para mi-
nutar o ajuste.
PRG, 04 de fevereiro de 1972
a. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral/em exercício.

PROCESSO No.: 12 UU4//1
INTERESSADO: ABDER RAH-
MAN YASIN MOHD YASIN
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
ABDER RAHMAN YASIN MOHD
YASIN, requereu parcelamento
de seu débito fiscal, inscrito em
dfvida ativa, proveniente delm-
posto predial e territorial urba-
no, lançado sobre seu imóvel e
de Imposto de Vendas e Consig-
nações, nos exercícios de l 968
a l 970. Para isto, apresenta um
avalista, proprietário de imóvel
no Distrito Federal.
Processo devidarnenteinsírufdo.
Certidões de débito junta ;as as
fls. 5/8.
Cálculos atualizados às fls. 9.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que c referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 34,00 (trin :. e qua-
tro cruzeiros), correspo denteâ
mora do período de parcelamen-
to, seja pago, em 06 (seis) pres-
tações mensais. A Ia. e maior,
no valor de Cr$ 393,02 (trezen-
tos e noventa e três cruzeiros e
dois centavos), vencerá quarenta
e oito horas após a assinatura do
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Termo de ReconhecimentodeDf-
vida Fiscal e Fiança e dasNotas
Promissórias Avalizadas, pelo
Requerente e seu Avalista, na
SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até
quarenta oito horas apôs a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas,
no valor de Cr$ 390,00 (trezen-
tos e noventa cruzeiros), cada
uma, vencerão nos dias 28deca-
da mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de janeiro de 1972.
2a. Subprocuradoria - Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 18.586/71
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
INTERESSADO: ARISTIDES AL-
VES DE OLIVEIRA
ARISTIDES ALVES DE OLIVEI-
RA, requereu parcelamento de
seu débito fiscal, proveniente de
Imposto de Vendas eConsigna-
ções e Imposto de Circulação de
Mercadorias, inscritos em dfvi-
da ativa, referente aos exercí-
cios de l 969 e l 970.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as
fls. 4/5.
Cálculos atualizados às fls. 6.
Nada a ilidir o requerido
Decidindo, concedo que o referi-
do debito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 18,57 (dezoitocru-
zeiros e cinquenta e sete centa-
vos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago, em 06 (seis prestações
mensais. A Ia. e maior, no va-
lor de Cr$ 214,28 (duzentos e
quatorze cruzeiros e vinte e oi-
to centavos) vencerá quarenta e
oito horas ap6s a assinatura do
Termo de ReconhecimentodeDf-
vida Fiscal e Fiança e dasNotas
Promissórias Avalizadas, pe lo
R e q u e r e n t e e seu Avalista,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias apôs apublicaçãodesta
decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$ 207,50 (duzentos e sete cru-
zeiros e cinquenta centavos), ca-
da uma, vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de janeiro de l 972.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurado-Chefe

PROCESSO No.: 15 904/71
INTERESSADO: BARBOSA &
OLIVEIRA LTDA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
BARBOSA & OLIVEIRA LTDA,
requereu através de seu repre-
sentante legal, parcelamento de
seu débito fiscal, inscrito em
dívida ativa, oriundo de Imposto
de Circulação de Mercadorias no
exercício de 1969. Apresenta um
avalista em condições.
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntada às
fls. 4.
Cálculo atualizado às fls. 5
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 45,31 ( quarenta e
cinco cruzeiros e trinta e um
centavos), correspondente â mo-
ra do período de parcelamentot
seja pago em 07 (sete) presta-
ções mensais. A Ia. emaior.no
valor de Cr$ 410,99 (quatrocen-
tos e dez cruzeiros e noventa e
nove centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas apôs a assinatura
do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança e das No-
tas Promissórias, pelo Reque-
rente e seu Avalista, na SCDA
desta Subprocuradoria Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "DistritoFederal".Andem-, i
pircelas, no valor de Cr$ 408,50

(quatrocentos e oito cruzeiros e
cinquenta centavos) cada uma,
vencerão nos. dias vinte e oito
(28) de cada ma's.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de janeiro de l 972.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES'BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 32.537/71
INTERESSADO: DJALMA SAM-
PAIO CHAGAS
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
posto.
DJALMA SAMPAIO CHAGAS, re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, nos exercícios de
1967/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as
fls. 3/28.
Cálculos atualizados as fls. 30.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$32,85 (trinta e dois
cruzeiros e oitenta e cincocentj,
correspondente ã mora do perío-
do de parcelamento, seja pago em
08 (oito) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
cr$252,81 (duzentos e cinquen-
ta e dois cruzeiros e oitenta e
um centavos), vencerá quarenta e
oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que devera ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas no valor de Cr$238,00
(duzentos e trinta e oito cruzei-
ros), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-«e. Intime-«e.
Brasília, 25 de janeiro de 1972.
LUÍS CARLOS BOA VENTURA
NEVES '
Procurador

PROCESSO No.: 12.551/71
INTERESSADO: RAOUL MICHEL
DE THUIN
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
posto.
RAOUL MICHEL DE THUIN, re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, nos exercícios de
1961/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as
fls. 30/154.
cálculos atualizados às fls. 1557
162.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$949,00 (novecentos e.
quarenta e nove cruzeiros,), cor-
respondents a mora do período de
parcelamento, seja pago em 12
(doze) prestações mensais. A pri-
meira, e maior _no valor de Cr$..
2.130,66 (dois mil, cento e trinta
cruzeiros, sessenta e seis centa-
vos), vencerá quarenta e oito ho-
ras após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Fiança, na SCDA desta

, Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisSo
no "Distrito Federal". As demais
parcelas no valor de Cr$2.103,00
(dois mil, cento e três cruzei-
ros), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 27 de janeiro de 1972.
LUB CARLOS BOAVENTURA
NEVES
Procurador

PROCESSO: 32.542/71
INTERESSADO: PAULO LUIZ

KOLENDA LEMOS
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
P^ULO LUIZ KOLENDA LEMES
requereu parcelamento de dé-
bito fiscal, inscrito em dívida
ativa, oriundo de Imposto de Cir-
culação de Mercadorias no exer-
cício de 1969. Para isto, apresen-
ta um avalista na forma legal.
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntada as fls.
4.
Cálculo atualizado as fls.9.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$295,55 (duzentos e no-
venta e cinco cruzeiros e cin-
quenta e cinco centavos), corrçs-
pondente ã mora do período de
parcelamento, seja pago em 18
(dezoito prestações mensais. A'
Ia. e maior, no valor de Cr$..,
578,46 (quinhentos e setenta e oi-
to cruzeiros e quarenta e seis
centavos), vencerá quarenta e oi-
to horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, e das No-
tas Promissórias avalizadas, pe-
lo requerente e seu avalista na
SCDA desta Subprocuradoria-Ge-
ral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no TDistrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$524,00 (quinhentos e vinte e
quatro cruzeiros), cada uma, ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1972.
LUÍS' CARLOS BOAVENTURA

' NEVES
Procurador

PROCESSO No.: 28 842/71
INTERESSADO: A. SILVA CAR-
REIRO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
AJ5ILVA CARNEIRO, requereu
através de seu representante le-
gal, parcelamento de seu débito
fiscal, proveniente de diversos
tributos, inscritos em dívida ati-
va, no exercício de 1967. Para is-
so, apresenta um avalista, pro-
prietário de imóvel no Distrito
Federal.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as
fls. 3/8. Cálculos atualizados às
Rs. 9.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância
de Cr$72,42 (setenta e dois cru-
zeiros e quarenta e dois centa-
vos), correspondente ã mora do
período de parcelamento, seja pa-
go em 10 "(dez) prestações men-
sais, a Ia. e maior no valor de
Cr$469,67 (quatrocentos e ses-
senta e nove cruzeiros, e sessen-
ta e sete centavos), vencerá qua-
renta e oito horas após, a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal "ê Fiança,
e das Notas Promissórias avali-
zadas pelo requerente e seu ava-
lista," na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocor-
rer até três dias após a publica-
ção desta decisão no TDistrito
Federal". As demais parcelas.no
valor de Cr$463,50 (quatrocentos
e sessenta e três cruzeiros e

cinquenta centavos), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, 26 de janeiro de 1972.
LUÍS CARLOS BOAVENTURA
NEVES
Procurador

PROCESSO No.: 6015/71
INTERESSADO: IRON GONÇAL-
VES DE MELO
ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal
IRON GONÇALVES DE MELO,
requereu, através de, digo re-
quereu parcelamento de seu débi-
to fiscal, proveniente de diversos
tributos de sua responsabilidade,

inscritos em dívida ativa, nos
exercícios de 1965/70,
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as
fls. 5/29.
Cálculos atualizados às fls. 32.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância
de Cr$119,84 (cento de dezenove
cruzeiros e pitenta e quatro cen-
tavos), correspondente ã mora do
período de parcelamento, seja
pago, em 10 (dez) prestações
mensais. A ia. e maior, no valor
de Cr$569,80 (quinhentos e ses-
senta e nove cruzeiros e oitenta
centavos) vencerá quarenta e oi-
to horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança e das Notas
Promissórias Avalizadas, pelo
Requerente e seu Avalista, na
SCDA desta Subprocuradoria-Ge-
ral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$564,00 (quinhentos,e sessenta
e quatro cruzeiros), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
LUÍS CARLOS BOAVENTURA
NEVES
Procurador

PROCESSO No.: 13.174/71
INTERESSADO: MARIA JOSÉ
MACHADO ANDRADE
ASSUNTO: Parcelamento de de-
bito fiscal
MARIA JOSÉ MACHADO ANDRA-
DE, requereu parcelamento de
seu débito fiscal, oriundo de im-
posto de circulação de mercado-
rias, inscrito em dívida ativa no
exercício de 1970. Para isto,
apresenta um avalista,proprietá-
rio de imóvel no Distrito Fe -
deral.
Processo devidamente instruído.
CertidSo de débito juntada as
fls. 3/8.
Cálculos atualizados as fls. 10.
Nada a ilidir a pretensão da re-
querente.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de 9,53 (nove cruzeiros-. e
cinquenta e três centavos), cor-
respondente ã mora do período de
parcelamento, seja pago em 04
(quatro) prestações mensais. A
ia. e maior, no valor de Cr$22,56
(duzentos e vinte e dois cruzeiros
e cinquenta e seis centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas após
a assinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança e das Notas Promissó-
rias Avalizadas, pelo Requeren-
te e seu Avalista, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no 'TDistrito Federal". As demais
parcelas, no valor de «r$218,00
(duzentos e dezoito cruzeiros),
cada uma, vencerão* nos dias 28
de cada mês.
Publique-se. lntíme-se.
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
LUÍS CARLOS BOAVENTURA
NEVES
Procurador

PROCESSO No.: 12.650/71
INTERESSADO: JOSÉ RAIMUN-
DO DE MATOS
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
JOSÉ RAIMUNDO DE MATOS,
requereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal, i n s c r i t o em
dívida ativa, proveniente de di-
versos tributos, referentes ao
exercício de 1970. Para isto,
apresenta um avalista,proprietá-
rio de imóvel, no Distrito Fe-
deral.
processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntada às
fls. 4.
Cálculo atualizado as fls. 6.
Nada a ilidir o requerido.

Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$406,57 (quatrocentos e
seis cruzeiros e cinquenta e sete
centavos), correspondente ã mo-
ra do período de parcelamento,
em 15 (quinze ) prestações men-
sais. A Ia. e maior, no valor de
cr$914,74 (novecentos e quatorze
cruzeiros e setenta e quatro cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança e das Notas
Promissórias Avalizadas pelo
w e u e r e n t e e sue Ava-
lista, na S C D A desta Sub-
procuradoria-Geral, oquedeverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$913,00 (novecentos e treze
cruzeiros), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 26 de janeiro de 1972.
LUÍS CARLOS BOAVENTURA
NEVES
procurador

PROCESSO No.: 2 225/72
INTERESSADO: SEBASTIÃO DO
NASCIMENTO VERAS
ASSUNTO: Solicita estudo de
imóvel e posterior parcelamento
de débito
Autorizo, com fulcro ao artigo l o.
do Decreto no. l 345 de 09/04/70,
o parcelamento do débito do Se-
nhor Sebastião do Nascimento
Veras, para com o Distrito Fe-
deral no montante de Cr$
1.796,14 (um mil setecentos e no-
venta e seis cruzeiros e quatorze
centavos), em 20 (vin*.e) parce-
las mensais consecutivas.
Deverá ser acrescida ã primeira
prestação as despesas decorren-
tes da publicação do Termo de
Transação.
£ la. SPRG, para os fins perti-
nentes.
PRG, 09 de fevereiro de 1972
A MA UR Y JOSÉ DE AQUINO
C AR V/. LHO
Procurador-Geral
Confere com o original
Em 11 de fevereiro de l 972
EDINA D. MARCONDES

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR - Av. W/3, Q-509.

BANCA PREDIAL-BRASl-
LIA - Do sr. Ft ancizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCA J. SILVA - Dó sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 54,
ao lado da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do
sr. António Barbosa, quadra 506
ao lada da Padaria Dom Bosco.
BANCA BANCO FRANCÊS
Do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.
BANCA CRUZEIRO DO SUL
Do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lad da Caixa Econômi,

BANCA BRASÍLIA - D sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA
SILVA - SQ-303.

BANCA SAN FRANCESCO
DIPAOLA-SQS312
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No. 12, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 1972
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista o decidido nas Sessões
dos dias 23 de novembro e 9 de de-
zembro de 1971, e constante delibe-
ração do Egrégio Plenário, em 03 do
corrente mês, proferida no Processo
H0.895/71-STC,
RESOLVE:
Aprovar a Tabela de Empregos Tem-
porários do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, para vigorar no exer-
cício de 1972, na forma do anexo,
correndo as despesas por conta das
dotações 3.0.0.0 - DESPESAS COR-
RENTES; 3.1.0.0 - DESPESAS DE
CUSTEIO; 3.1.1.1 - PESSOAL CI-
VIL; 02.00 - DESPESAS VARIÁ-
VEIS COM O PESSOAL CIVIL;
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS COR-
RENTES; 3.2.5.0 - CONTRIBUI-
ÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,
previstas no Orçamento do Distrito
Federal para este Tribunal (Lei no.
5775, de 27 de dezembro de 1971).

Brasília - DF., em 07 de fevereiro de
1972.
GERALDO DE OLIVEIRA FER-
RAZ
PRESIDENTE

ANEXO I
TABELA DE EMPREGOS TEMPO-
RÁRIOS DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO DISTRITO FEDERAL PA-
RA O EXERCÍCIO DE 1972
(Servidores contratados sob o regime
da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, para serviços de guarda, con-
servação e limpeza no Edifício Sede e
outras atividades auxiliares, de natu-
reza braçal, conforme o decidido em
Sessões de 23 de novembro e 9 de
dezembro de 1971).
Número de Empregados: 02
Categorias: Ascensorista
Salário Mensal: 320,00
DESPESA MENSAL: 640,00
DESPESA ANUAL: 7.680,00
Número de Empregados: 02
Categorias: Bombeiro
Salário Mensal: 600,00
DESPESA MENSAL: 1.200,00

DESPESA ANUAL: 14.400,00
Número de Empregados: 15
Categorias: Copeiro
Salário Mensal: 320,00

DESPESA MENSAL: 4.800,00
DESPESA ANUAL: 57.600,00
Número de Empregados: 01
Categorias: Eletricista
Salário Mensal: 600,00
DESPESA MENSAL: 600,00
DESPESA ANUAL: 7.200,00
Número de Empregados: 02
Categorias: Eletricista Instalador
Salário Mensal.'600,00
DESPESA MENSAL: 1.200,00
DESPESA ANUAL: 14.400,00
Número de Empregados: 02
Categorias: Guarda
Salário Mensal: 320,00
DESPESA MENSAL: 640,00
DESPESA ANUAL: 7.680,00
Número de Empregados:02
Categorias: Jardineiro Auxiliar
Salário Mensal: 216,00
DESPESA MENSAL: 432,00
DESPESA ANUAL: 5.184,00
Número de Empregados:02

Categorias: Mecânico
Salário Mensal: 600,00
DESPESA MENSAL: 1.200,00
DESPESA ANUAL 14.400,00
Número de Empregados: 17
Categorias: Motorista
Salário Mensal: 380,00

DESPESA MENSAL: 6.460,00
DESPESA ANUAL: 77.520,00
Número de Empregados: 13
Categorias: Servente
Salário Mensal: 320,00
DESPESA MENSAL: 4.160,00
DESPESA ANUAL: 49.920,00
Número de Empregados: 20
Categorias: Servente Auxiliar
Salário Mensal: 216,00
DESPESA MENSAL: 4.320,00
DESPESA ANUAL: 51.840,00
Número de Empregados:02
Categorias: Zelador
Salário Mensal: 320,00
DESPESA MENSAL: 640,00
DESPESA ANUAL: 7.680,00 ,
Total de Número de Empregados: 80
TOTAL DE DESPESA MENSAL:
26.292,00

TOTAL DE DESPESA ANUAL:
315.504,00
I - SALÁRIOS
a) Despesa anual Cr$315.504,00
b ) 1 3 o . s a l á r i o
Cr$26.292,00 Cr$341.796,00
II -'ENCARGOS TRABALHISTAS
a)FGTS(8%)CrS-2.524,03
b) Out ros encargos trabalhistas
(18,64%)
Cr$-58.809,94 Cr$-61.333,97
TOTAL GERALCr$403.129,97

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS COffVENIEN-
TEMENTE.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 4 (quatro) dias do mês de janeiro
de mil novecentos e setenta e dois,
foi assinado o presente Termo de
Transação entre o DISTRITO FE-
DERAL, no ato representado pelo
Doutor Caio Flávio Prates da Silveira,
brasileiro, casado, médico, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Excelentíssi-
mo Senhor Governador do Distrito
Federal, expressamente exarada no
Processo no. 4.120/70, com arrismo
nos artigos 1.025 e 1.028, item II -
do Código Civil e no artigo 20, item
XII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, e, do outro lado, o senhor
Jayme Martins Salgueiro, brasileiro,
casado, funcionário público do Esta-
do de São Paulo, residente e domici-
liado à rua São Matheus no.
35-Mauá - Estado de São Paulo -
portador da Carteira de Identidade -
RG-1.029.908,E- 3333, 1-3212,
expedida pela Secretaria de Seguran-
ça Pública do Estado de São Paulo,
tendo por objeto resolver em termos
definitivos quaisquer pendências em
relação ao acidente ocorrido em 13
(treze) de janeiro de 1970, na Es-
planada dos Ministérios, próximo ao
Tribunal de Contas da União, em que
estiveram envolvidas as viaturas mar-
ca Volkswagen tipo sedar., placa par-
ticular no. 140-70-03-SP, de proprie-
dade do senhor Jayme Martins Sal-
gueiro, e a viatura marca Ford tipo
Galaxie, placa oficial no. 84-5 3-DF,
de propriedade do Distrito Federal,
reresolvem firmar o presente Termo
de Transação de acordo com as se-
guintes cláusulas e condições: CLÁU-
SULA PRIMEIRA - O senhor Jayme
Martins Salgueiro aceita os termos
desta Transação em todo o seu con-
teúdo, comprometendo-se a: a) acei-
tar o valor da indenizaçâo proposta
pelo Distrito Federal, no valor de
Cr$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e
cinquenta cruzeiros), e a ressarci-la
integralmente, b) nada postular em
juízo com relação ao objeto da pre-
sente Transação. PARÁGRAFO PRI-

MEIRO - A importância mencionada
na presente Cláusula será paga ao Dis-
trito. Federal, pelo senhorJayme Mar-
tins Salgueiro, em 24 (vinte quatro)
prestações mensais e sucessivas, repre-
sentadas por 24 (vinte quatro) Notas
Promissórias, sendo a primeira no
Valor de Cr$ 46,82 (quarenta e seis
cruzeiros e oitenta e dois centavos), e
as 23 (vinte três) demais no valor de
Cri 56,66 (cinquenta e seis cruzeiros
e sessenta e seis centavos), cada uma,
vencendo a primeira no dia 29 (vinte
nove) de fevereiro de 1972 e as de-
mais de 30 (trinta) em 30 (trinta)
dias sucessivamente de maneira que a
última vencerá no dia 2 (dois) de fe-
vereiro de 1974. PARÁGRAFO SE-
GUNDO - Os títulos de que trata a
presente Cláusula serão saldados atra-
vés do Departamento da Receita da
Secretaria de Finanças do Distrito Fe-
deral, que poderá, de comum acordo
com a parte interessada realizá-lo
através de via bancária, desde que o
estabelecimento de crédito escolhido
já mantenha Convénio para arrecada-
ção firmado com o Distrito Federal.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas hi-
póteses em que o título vença em
sábado, domingo, feriado ou em dia
em que não haja expediente no órgão
arrecadador ou estabelecimento ban-
cário) o prazo da cambial fica automa-
ticamente prorrogado para o primeiro
dia útil. PARÁGRAFO QUARTO -
A não quitação do título no prazo
estabelecido sujeita o emitente ao pa-
gamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor, mais mora de
1% (um por cento) ao mês. PARÁ-
GRAFO QUINTO- Na hipótese da
dívida ser liquidada pela via bancária,
quaisquer .despesas inclusive comissão
ou corretagem dela decorrentes corre-
rão por conta do devedor. CLÁUSU-
LA SEGUNDA - O senhor Jayme
Martins Salgueiro fica ainda obrigado
a pagar todas as despesas judiciais de-
correntes da Ação Ordinária de Inde-
que deu origem á presente Transação.
CLÁUSULA QUARTA - A cobrança
judicial de quaisquer dívidas para
com o Distrito Federal, decorrentes

do presente Termo de Transação, será
feita de conformidade.com o que es-
tabelece o Parágrafo único do artigo
Io. do Dfcreto-Lei no. 960, de 17
de. novemoro de 1938.'CLÁUSULA
QUINTA - A assinatura do presente
Termo de Transação, constituirá obri-
gação para os senhor Jayme Martins
Salgueiro, após sua publicação no ór-
gão oficial "Distrito Federal". CLÁU-
SULA SEXTA - Suportará o ónus da
publicação deste Termo no órgão ofi-
cial mencionado na cláusula anterior
o Distrito Federal. CLÁUSULA SÉ-
TIMA - Fica eleito o Foro de Brasí-
lia-Distrito Federal, para dirimir
q u a i s q u e r dúv idas relativas ao
cumprimento do presente instrumen-
to. E, estando assim justas e de acor-
do, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Li-
vro próprio da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal, do qual fo-
ram extraídas sete (7) cópias datilo-
grafadas de igual teor e forma para
uni único efeito legal, depois de lido
e achado conforme, é assinado pelas
nização que contra si foi proposta pe-
rante o Juízo da Vara da Fazenda Pú-
blica do Distrito Federal. CLÁUSU-
LA TERCEIRA - O Distrito Federal
aceita a presente composição em to-
dos os termos e cláusulas, compro-
metendo-se a: a) desistir da Ação de
Indenizaçâo já ajuizada; b) abrir mão
de qualquer outra medida ou promo-
ção no Judiciário em relação ao fato
partes já mencionadas e pelas teste-
munhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL
PELA PARTE
TESTEMUNHAS

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONVÉNIO FIRMADO EM 19 DE
JANEIRO DE 1972, ENTREAAS-
SOCIAÇAO DE CREDITO E AS-
SISTÊNCIA RURAL DO DISTRI-
TO FEDERAL E A FUNDAÇÃO
ZOOBOTANICA DO DISTRITO
FEDERAL, TENDO POR OBJE-
TO A PRORROGAÇÃO DO PRA-

ZO POR 90 DIAS E RE-RATIFI-
CAÇAO DAS CLAUSULAS, ORI-
GINARIAS CONFORME PRO-
CESSO No. 00391/72.

Ao Io. (primeiro) dia do mês de
fevereiro de mil novecentos e
setenta e dois (1972), noGabinete
do Senhor Secretário de Agri-
cultura e Produção do Distrito
Federal, também Presidente da
Fundação Zoobotanica»do Distri-
to Federal, no 17o. andar do Edi-
fício Brasília - Setor Bancário
Sul - presentes, de um lado a
Fundação Zoobotânica do Distri-
to Federal, daqui por diante de-
signada tão somente por FUNDA-
ÇÃO, neste ato representada por
seu Presidente, Doutor Manoel
Carneiro de Albuquerque Filho,
brasileiro, casado, engenheiro
agrónomo, residente e domicilia-
do nesta Capital e, de outro lado;,
a Associação de C rédito eAssis-
lência Rural, Sociedade Civil sem
fins lucrativos, com sede nesta
Capital, doravante designada por
ACAR-DF, representada p e l o
Doutor Hélcio deFreitasCordei-
ro, brasileiro, casado, arquiteto,
aqui também residente e domici-
liado, Vice-Presidente da Junta
Administrativa da ACAR-DF, foi
assinado o presente Termo de
Aditamento, que reger-se-á pe-
las Cláusulas e condições se-
guintes: CLAUSULA PRIMEIRA -
O presente termo tem por objeto
prorrogar o Convénio principal
por mais 90 dias e re-ratificar
suas Cláusulas. CLAUSULA SE-
GUNDA - Ficam ratificadas as
Cláusulas Primeira, Terceira,
Quarta, Oitava, Nona, Décima-
Primeira e Décima - Segunda.
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam
revogadas as demais cláusulas
do Convénio principal, firmado
em 19 de janeiro de 1971. CLAU-
SULA QUARTA - Para execução
do presente Termo deAditarrien-
to, a Fundação Zoobotânica se
compromete a contribuir com a

importância de Cr$ 52.500,00
(cinquenta e dois mil e quinhen-
tos cruzeiros), no primeiro tri-
mestre de 1972, a ser liberada em
parcelas mensais de Cr$
17.500,00 (dezessete mil e qui-
nhentos cruzeiros), creditados
na Conta da ACAR-DF - Banco
Regional de Brasília S/A.CLAU-
SULA QUINTA - As despesas
com a execução do presente Ter-
mo correrão por conta de dota-
ção pr8pria consignada no orça-
mento da FUNDAÇÃO no exercf-
cio de 1972. CLAUSULA SEXTA -
A liberação da áltima parcela
será feita no final do prazo
deste Termo e fica subordinada a
apresentação do relatório da
ACAR-DF, circunstanciando as
atividades de Extensão Rural de-
senvolvidos bem como a aplicação
dos recursos que lhe f o r a m
transferidos. E, por estaremas-
sim justos e convenidos, man-
daram datilografar o presente
instrumento em 06 (seis) vias,de
igual teor, para um só efeito,
sem rasuras ou emendas, e que,
depois de lido e achado conforme
perante as duas testemunhas
adiante nomeadas e assinadas, a
tudo presentes, vai subscrito e
assinado pelos contratantes, que
se obrigam a cumprf-loefazê-lo
cumprir, tão inteiro e fielmente
como nele se contêm. Pela FUN-
DAÇAO (a) Maneol Carneiro de
Albuquerque Filho; Pela ACAR-
DF (a) Hélcio de FreitasCordei-
ro; TESTEMUNHAS (a) Francis-
co Monteiro Guimarães; (a) João
Batista Marquez de Rezende.
C E R T I D Ã O :
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi ex-
traída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. l, fls.
190v a 192, do Gabinete da Presi-
dência da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal.
Brasília, 2 de fevereiro de 1972.
MARIA AUGUSTA P. MELLO
Secretária.

•A'EUiiO DE COITVSHIO CEL2BF.T.DO LJ

TIS O DISTRITO FEDEr-AL E O TRJ

3USAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO '

FEDERAL, OBJETIVAIJDO ft REALIZA

Ç3ÍO DE EXAMES PSICOTÉCNICOS '

SOS CANDIDATOS A CONCURSO PJ

HA JUIZ SUBSTITUTO OA JUSTIÇA

DO DISTRITO FEDERAL DO TRIBU -

i-TAL 00 DISTIUTO FEDERAL, na

fori.ia abaixo.

Aos 11 dias do mês de fevereiro
: ,11 novecentos e setenta G rlois (1972) , no Gaoinete do Presidente'
'.':;i:,v' ---.l rV2 Justiça Co Distrito Feôeral, presentes ca urn lado, o

Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, advogado, resi -
dente e domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Federal ,
conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, expressamente exarada no Processo n9 101 828/71, e,
do outro lado o Doutor JOSÉ COLOt-íBO DE SOUZA, brasileiro,casado,Dasem
bargate , ambos residentes e domiciliados nesta Capital, representando'
na qualidade de Presidente o Tribunal de Justiça do Distrito Federal',
resolvem firmar o presente Convénio de acordo com as seguintes cláusu
Ias e condições : CLAUSULA PRIIEIRA - O Distrito Federal através do
C£ST, compromete-se a realizar exames psicotécnicos completos dos can
didatos a concurso para Juiz substituto da Justiça do Distrito Fede -
ral do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, aplicando testes de
ROSCHACH - PMK e ANSTEY, apresentando, com os resultados finais, iau
do individual, no prazo máximo de 20 (vinte) dias. CLAUSULA SEGUNDA-
O CEST indicará ao Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Fede

ral os nomes dos psicólogos que poderão compor a Banca Examinadora,
os quais, depois de designados passarão a constitui-la. CLAUSULA TER
CEIRA " Os testes serão realizados em dependências do CEET, que forrie
cera todo o material e equipaiaento necessário ã sua aplicação. CLÃUSU
LA QUARTA -o Tribunal de Justiça do Distrito Federal se encarregará' •
de marcar as datas dos testes e de encaminhar os candidatos ao CEST.1'
CLAUSULA QUINTA -o valor do presente Convénio é fie Cr$ 12 540,00 (do-
ze mil, quinhentos e quarenta cruzeiros), resultante do preço per ca

pita de Cr? 330,00 (trezentos e trinta cruzeiros). Oa recursos para '

fazer face às despesas com s execução do presente instrumento, são'
procedentes do orçamento So Tribunal de Justiça ío Distrito Federe.!
para o ano de l S72, pelo seguinte r.l-n-nto^ 3.1.3.0 - ns.-vir.-os «.a
Terceiros; 3.1.3.2 - Outros Serviços Sc Terceiros, coní orrc .:cts ia
Empenho KÇ> 001/72, no valor de Cr? 12.540,00 (doss nil, < i-inl-fntoa,
e quarenta cruzeiros), sniitiCa pelo tribunal cie Justiça c:o ,.ist!rito
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to é tie 43 (ruarenta e trás)

fevereiro õo 1.372. "LA'UjULA

1 r vf.^Ç.-icie õ.o prassnte instrumen-

ccíitaúos a partir ^o aia 17 '.Is

í'.- O .istrlto ..""e^ere1.! sivxsrtarê o

ónus da pi&licaoão <io presente s juste no órvão oficiei "-.ji-itrito ™_e

deral". CLAUSULA OITAVA- Fica eleito o ÍTG cte irasíli? - ''intrito--

Federal, para dirigir quaisquer c.úvió.as relativas ao cur.-prirv^nto tio

presente instrumento. B, estando sssir justos e -lê acordo, para í!ir

r-eaa e validade do oue ficou estinulaclo er. to'las as suas cláusulas

lavrou-se o presente e~:. livro próprio da la.SuJr^rocuradoria-Geral "

do Distrito federal, do qual forais extraídas 7 (sete) cofias catilo

grafadas de iyual teor e forma, vare ura único eieito la^al, depois

de lido e adiado oonforr-.a, é assinado gelais partos já ranciom .">,- r.

pelas te s teu. unhas abaixo. r>elo, Distritc v.-v.^i-^l : (ac.) CI^. ;.-'. HSL.irJí.

LCPtiG FZLiiO; £elo tribunal de Justiça de r-istrito Federei: (ac;) JO

s2 COLOí-LrC DE .bOUZA; Testemunhas: (as.) "3í:t JÚLIO LEAL FAGUIID^E

(as.) CARLOS FÍ.HJMDO I'ATI.Tr^ DE CJUZA; e (as.) JOC£ ^O.-.JDITO »Í:JÍLC

testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) CID FEP.REIRA LOPES FILHO Cássia Araortm da Silva.

Pelo OOKPKADOR: (as.) VALFRIDO B2ZERRA DE QUEinOZ; Testemunhas: (as.) PI-

TA DE CÁSSIA AMQRIí-I DA SILVA O (as.) GERALDO AHTOííIO DE JJEDEIROS CALADO.

C E R T l D A O

t i f t c u que . prf«nte c.

traída do Livm d i - . K c g . s i

i_ n.. h$ f Mftj
u r«l,r.nl. /

BRASÍt.lA ^jf. OJ / 11 ?3,

C E R T I D Ã O

C c ri i r i C u

wigiiv.l c fui «traída (tu Livro de( Regirtro de

«nio. N.«._fíi_... flt. .
Gud do DMrito Fed-rril.

C«,lr.l- . l ...

MASJIJA Q? _ / .0,3 / 1

MULA NEY FK3LCKDO

C E R T I D Ã O

C r r t i f i c .. que • fxtfentt copa confere

originul r fui 4*ilrníd;< •!•> l vr.i d.- R •; .tn. Jr Cont»tM e Con-

vC-niiM N» í? 'í

G.r.1 do Dulrito [•>(,

B.tASÍLIA._JU!_/__^/ 19 ^<^-

PAOLA NFY FIGUENKUJ

CONTRATO DE COMPRA E VEffDA DE

CULOS A MOTOR, SEI* RESERVA DE

MlHIO. Ha forma abaixo.

Aos 31 dias do mês de janeiro de

mil novecentos e setenta e dois (1.972), no Gabinete da Secretaria de Ad-

ministração do Distrito Federal, presentes de um lado, o Doutor CID FER -

REIRA LOPES FILHO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado'

nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de pó

deres do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressa -

mente exarada no Processo H9 25.401/70, e, do outro lado, o Senhor VALFRI

DO BEÍERRA DE QUEIROZ.brasileiro, .casado, comerciante, residente e domicl

liado ã Avenida Divino Padre Eterno, H9 95, ANÁPOLIS - GO, doravante deno

minado simplesmente COMPRADOR, resolvem firmar o presente Contrato de Com

pra e Venda de Veículos a motor, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições: CLAUSULA PRIMEIRA r O DISTRITO FEDERAL, vende ao COMPRADOR pé

Io preço certo e ajustado de Cr$ 22.046,00 (vinte e dois mil e quarenta e

seis cruzeiros), os Veículos a seguir discriminados: Veículo marca FORD F

350, tipo Guincho, motor N9 1M4-22665, chassis S9 F35AA1SB-22668; Veiculo

marca FORD P-100, tipo R.P., motor N9 1M5-22780, chassis N9F10AA1SB22788;

Veiculo marca WILLYS, tipo RURAL, s/n de motor e chassis; Veiculo marca '

VOLKSWAGEN, tipo KOMBI, s/n de motor e chassis; Veículo marca WILLYS, ti-

po PICH-UP, s/n de motor e chassis; Veiculo marca FORD $-600, motor W1M5-

22734, chassis N9 F64AA15B229Q1; Veículo marca WILLYS, tipo RURAL, s/n de

motor e chassis; Veiculo marca WILLYS, tipo JEEP, s/n de motor e chassis;

Veiculo marca FORD F-600, tipo CHOQUE, motor H908C12877, chassis N9F64AA1

SB22787; Veículo marca V7ILLYS, tipo PICK-UP, s/n de motor e hhassis; Vei-

culo marca FORD F-100, tipo R.P., motor H91M222534, s/n de chassis; Velcu

Io marca FORD F-100, tipo R.P., s/n de motor, chassis II9F10AAl£E22772;Ve^

culo marca FORD F-100, tipo RABECÃO, s/n de motor, chassis H9F10AA1SB23962

Veiculo marca FORD F-100, Cabine dupla, motor íI9 1M222578, chassis H9

10AA1SB23002; Veiculo marca VOLKSWAGEN, tipo IÍOMBI, carroceria H9B5-095658

tombamento ÍI9 281; Veiculo marca <i:nCEOES BEHZ, mod.1111, coletor de li-

xo, chassis H9 344.006-1000.9470, tombamento HP 416, tombamento de cole -

tor de lixo ÍI9 2.612; Veiculo marca ̂ TiCEDEG BEWZ, mod. 1111,coletor de lî

xo, chassis H9344.006-1000.9468, to-rf-a^nto <*P coletor <?.•* lixo IT92.606: V»

Iculo marca WILLYS, tipo RURAL,motor no^-srílZíin tombamento 11913; Veicu-

lo marca FORD F-600, tipo CHOQUE, chassis í!9La81Qíl0650, tombamento H9

15.501; Veículo marca VTILLYS, tipo P.CSAL, s/n de mstor e chassis; Veículo

larca WILLYS, tipo RURAL, s/n de motor e chassis: Veículo marca FOR

J F-100, tipo R.P., motor 119 5M2-22605, s/n de chassis; Veículo marca

FORD F-100, tipo P..P., motor ÍI9 1M4-22651, chassis H9 F10AA1SB22714; Ve£

culo marca VTILLYS, tipo JEEP, série !I9 2-622500785; Veículo marca WILLYS,

tipo JEBP, série 119 2-622500768; Veículo marca FORD F-100, tipo H.P., s/n

de motor, chassis H9 F10AA1SB22752; Veículo marca FORD F-100, tipo R;P.mo

tor H9 1M2-22544, s/n de chassis; Veículo narca FORD F-100, tipo R.P., mo

tor U9 1M5-22775, chassis IJ9 F10AA1SB22728, destinados ao uso particular*

ou de carga, bem como seus pertences e acessórios, conforme os itens 1,2,

7,10,11 do Edital de Concorrência 119 62/71-AL-SEA. CLAUSULA SEGUNDA- Se

rão de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR quaisquer providências com

relação a: licenças, emplacamentos e registros dos Veículos mencionados '

na cláusula anterior, de conformidade com o que determina o Artigo 117 e

seus Parágrafos, do Decreto M9 62.127, de 16 de janeiro de 1.968. CLAUSU-

LA TERCEIRA- O preço total da venda dos Veículos descritos na clausula pd

meira, é de Cr$ 22.046,00 (vinte e dois mil e quarenta e seis cruzeiros )

que o COMPRADOR se obriga a pagar a vista no Serviço de Tesouraria-Geral-

da Divisão do Tesouro do Departamento da Despesa da Secretaria de Finan-1

ças do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA- Quaisquer despesas decorrentes1

da operação de que trata este Contrato, inclusive as procedidas com licen

ças emplacamentos, tributos devidos ã Fazenda Pública, serão da responsa-

bilidade exclusiva do COHPPADOR, sem qualquer direito de indenização em

caso de resolução do presonte ajuste por inadimplência do COMPRADQR.CLAU-

SULA QUIÍ7TA- O DISTRITO FEDERAL, não se obriga nor quaisquer defeitos ou

irregularidades de funcionamento que possam vir a apresentar os Veículos.

CLAUSULA _SEXTA- O COMPRADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias a partir da

data da assinatura do Contrato, para proceder a retirada dos Veículos da

Garagem Central da Coordenação do sistema de Transportes, localizada no '

Setor de Garagens Oficiais ilorte (en frente ã Garagen da TCH) , en Rrasí -

lia - Distrito Federal. Após o prazo determinado nesta cláusula, *njeita-

se-ã o COMPRADOR ao pagamento da importância de Cr? 5,00 (cinco cruzeiro.̂

por dia que exceder a esse prazo, por Veiculo. CLAUSULA SfiTI IA- n nro:(«n-

te Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, --í::->irnni.lo-r,c: _

60 (sessenta) dias após. CLAUSULA OITAVA - O presente Contrato será -iu -

blicado no órgão oficial "Distrito Federal", correndo por conta do COM

PRADO R as despesas decorrentes da sua publicação. CLÃ IIHULA J.lQjíJL_- O atra-

so na retirada dos Veículos, superior a 30 (trinta) dins, nnr juntiflcati

vá acoita pela Administração, sera considercio como rocuna c úarã cau-

sa ã rescisão do Contrato, sendo, cr, consenuencia cancelaria a venda, r"e

volventlo-se a importância recebida pelo DISTRITO '•'rn.'IY-7,, exceto o vnlor

recolhido a-título «Ta Cc-.ucão. CLAUSULA pfiCIPA - n .>'ifc.?l ?.& Mcltorêo :.'9'

f>2/71-?L-:JE71-, n.is s ci ii fazer nartc integrante r.n "ronnnte Contrato, inde-

pendentemente de transcrição. CLAUSULA ll*r.r'T "Tim?/. - :" ca eleito o

KÒro de Urasílin - uistrito 1'ecoj.dj., rara dirimir liuair.yufcr dúviòas rela

tivas ao cumprir lento O.o lyroscntc Instrumento. L, nstcintlo assim justos e

de acordo,para firmeza e validado do que ficou estipulado or; todas as su

•ado-

ria-fjeral do Distrito Federal, do qual forai.i o^fralr'.os 7 (sete) copias

ciatiloqrafada.--; 'a igual teor e forma, para - P Í H uiiico afoito leqal, c'cpois

de tiun o flcii.iuo --nnforriie, é assinado peias na;.;r.os já .Tir-ncionadas G pelas

?2p::o" on co.TTrATc aiLrn^ADo EiíTrn

O DISTRITO PntCPAL >: A FIRMA H;

DUr.TPtp.. VTLL7,rJ-S S/í,., TC1IDO PO?.

o-jETO A niGPEçSo u laciimr.irjto

DOS STJTE (7) ELEVADOR^F INSTALA -

CDS 170 EDIFÍCIO BRASÍLIA - SBE.

*.os sete (7) dias do mês cie feve-

reiro c"s nil novecentos e setenta e clois (l 972), no Gabinte da Secre-

taria cíè .Vininistracão do distrito Federal, presentes de uni lado, o '

Distrito Federal, no ato representado pelo seu Secretário Ce Afjninis -

tração. Doutor CID FERREIRA LOPES FILIíO, brasileiro, casado, advogado,

residente e domiciliado nosta Capital, conforme delegação de poderes '

do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, exnressariente

exarado no Processo i'-ç 32 03S/71, e cio outro lado a Firma INDÚSTRIA '

VILLARES S/f.., doravante denominada simplesmente CO!-TTR?.TADA, estabele-

cida na í.v. W/3-Sul, Quadra 503, Bloco "C", N9 71 - nesta Capital, no

ato representada polo seu Gerente Senhor VILIBALDO SLAi-ICO Títr*•:&', brasl̂

leiro, casado, comerciãrio, residente e domiciliado nesta C.ipital, re-

solvera firmar o presente Contrato, de acordo cor; as seguintes clãusu -

Ias e condições: CLAUSULA PEi:SITIA- A CONTRATADA obriga-se durante o

ano de 1.972, a mater os elevadores do Edifício Brasília - -SPS, de pró

pricdade do Distrito Federal, adequadamente ajustados, e em condições'

de funcionar com segurança satisfatoriamente. CLAUSULA SEGUUDA- A COH

TRATADA para isso, usará sempre de pessoal próprio, treinado, e, dlre-

tamentfe por ela supervisionado. CL/.USjJLA TEnCE_IRA- f. COHTPATADA se com

promete a: regulageir. e ajuste dos quadros de comando, seletores, freios

necanismo de portas, indicadores de posição, anunciadores de chamados,

corrediças dos carros, do contra-péso, relor, escovas, chanes, conta -

tos e outras partes acessórias, a fin de proporcionar aos elevadores

um funcionamento eficiente e económico. PARÁGRAFO PRIMEIRO- l, CONTRATA

DA obriga-se ainda a: lubrificação e lipeza, de acordo corn .as necessi-

dades do local, das máquinas, motores, quadros de comando, seletores ,

indutores, limites, guias, portas, externas dos carros1, contra-pêso,me

canismo das portas e demais partes mecânica e elétricas dos elevadores

PARf-GRAFO SEGLT.JDO- Substituição ou reparo, quando exigido ãe todas e

quaisquer peças dos elevadores, tento mecânica quanto elétrica, exclu

sivas aquelas que forem danificadas', comprovadamente, pelo uso inade

quado dos elevadores. Os serviços especificados nesta cláusula, deve-

rão ser executados mensalmente e sempre que se fizerem neeessãrios .

CLA_p_SUL_A_ QUARTA- A CONTRATADA se compromete a: a) manter serviços de

prontidão para atender coin presteza, durante o horário normal de expe

diente, qualquer chamado sobre o funcionamento deficiente'dos elevado

rés ou de suas partes componentes; b) serviços de emergência, a qual

cuer hora ôo dia ou da noite, inclusive aos domingos e feriados, para

casos de inadiável auxílio técnico. CLAUSULA QUIHTA- O presente ins-

trumento entrei em vigor na data de sua publicação no órgão oficial-

"Distrito Federal", expirando-se no dia 31 de dezembro de 1.972, sen

do que os efeitos financeiros retroagem a 19 de janeiro de 1.972.CLÃU

SOLA SEXTA- O valor do presente Contrato é de Cr$ 68.280,00 (dessenta

e oito mil, duzentos e oitenta cruzeiros), resultante do valor mensal

de Cr?5.690,00 (cinco mil, seiscentos e noventa cruzeiros). Os recur-

sos para fazer face às despesas cora a execução deste Contrato durante

o corrente exercício, são procedentes do Orçamento do Distrito Fede -

ral. Secretaria de Administração, para o ano de 1972 Lei W9 5.775, de

27 de dezembro de 1.970, pelo seguinte item; 3.0.0.0 - Despesas Cor -

rentes; 3.1.0.0 Despesas de Custeios; 3.1.3.0 Serviços de Terceiros ,

conforme nota de Empenho N913/7Í-SEA, no valor de Cr$68.280,00 (sessai

ta e oito mil, duzentos e oitenta cruzeiros), emitida pela Secretaria

de Administração.-CLAUSULA SfiTIHA- A CONTRATADA fica sujeita as seguii

tes penalidades: a) pagamento da multa de 20% (vinte por cento) calcu

lada sobre o valor deste Contrato, caso a mesma for responsável pela"

sua rescisão; b) pagamento da multa de l/30(um trinta avoslpor dia,cal

culada sobre o valor do pagamento mensal, por elevador que permanecer

parado, em virtude do não cumprimento pela CONTRATADA, das obrigações

assumidas neste Contrato; c) suspensão do direito de licitar com o Go

verno do Distrito Federal e seus órgãos descentralizados, pelo prazo

que a autoridade competente fixar nos casos em que a inadimplência a-

carretar grave prejuízo a Administração; d) quando a CONTRATADA sem

justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta

«rave, dolosa ou revestida de má- fé, a juízo da Administração. CLAUSU

LA OITAVA- f. rescisão deste Contrato terá lugar de pleno direito, in

dependentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, sew pré

juízo de outras penalidades previstas no Cdital de Concorrência II901/

70--SUA, nos seguintes casos: 19) falir ou dissolver-sc, 29) transferir

no toclo ou er.i parte as obrigações assumidas e decorrentes da licita-

ção, sem previa aiiiôncia do Governo <^o Distrito Federal; 39)recusar

se a nrcstar os serviços objeto deste Contrato; 49) para fins do dis

posto no itor; 3 d^sta cláusula, será considerada cono recusa fornai'

a cessação de serviços previstos nas letras "a", "b" e "c" do item 2

no neríddo de 30 (trinta) dias ou o não atendimento do disposto no i

ter.: 2 letra V", ou ainda, o não cumprimento dos compromissos cita -

cos no letra "G" do iten 7 (sete) do Edital de Concorrência H9 01/70

.SLA. CjjlUGUL.̂ iplJA-- O Uiital de Concorrência N9 01/70-RIí/>. - Secreta-

ria de Acii'dnistração do distrito Federal, passa a integrar o presen-

te Contrato, como se nele transcrito fosse. CLAUSULA pflcii-Ji- Corre -

rão por conta da CONTRATADA, todas às despesas decorrentes da lavra-

ra!1'. C_L̂ >lÚjl̂ à_DfiCjriA_ PRIHLIRA- Fica eleito o Foro de Brasília - Dis

trito federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimen

to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, pá--

rã firmeza e validade do que ficou estipulado cm todas as suas cláu-

sulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria -

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias '

aatilografaõas de igual teor e forma, para um único efeito leqal, de

das e pelna testemunhas abaixo. Pelo Distrito '.'ot'eral: (as.) CID FLjí

'.a,!;̂  ••-P).-,'.S FILILO; Pela CONTRATADA: (as.) VI LI-«\LfXJ iiLAl-iCO UU1IKS, Tos

-r.iuu/os: (as.) Cora..'k; António de '.celeiros Calado, e (as.) Rita tie

COilTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

DISTRITO FEDERAL E A FIRMA XH

POX DO DRASIL S/A - REPRESEN-

TAÇÕES GRÁFICAS, TEKDO POR O

JSTO A LOCAÇÃO DE UMA DUPLICA

DORA XEROX 720, MA FORMA ABAI

Aos 04 (quatro) dias do mês
r'.e favareiro de nil novacentos e setenta e'dois (l 972), no Ga-

binete da Secretaria de Administração do Distrito Federal, pré

sentes Ce um lado o Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro

casado, advogado, residente e domiciliado nesta capital, repre-

sentando o UIST1UTO FED^:rjxL conforme delegação de poderes dO^Ex

celentíssiiiio Genhor Governador do Distrito Federal, expressamen

te exarada no processo n9 31 376/71, e do outro lado, o Senhor

JIGITJL MEHDSS DE :1EDEIROS, brasileiro, casado, comerciário, re-

presentando na qualidade de Spervisor Administrativo a firma 1IE

EOX, DO BRASIL S/A - R3P".ODUCÕES GIíAFICAS, CGC. n9 33227042/6,

doravante denominada siínplesioente JEfiOX, resolvem firmar o pre-

sente contrato, tendo por objeto a locação de uma maquina dupli

cadora líZROX 720, de acordo com as seguintes cláusulas e condi-

ções: ÇLAUS_ULA_PRI.-!EIRA- A XEROX da em locação ao DISTRITO FE-

DERAL, uma duplicadora XEROX 720. CLAUSULA SEGUNDA- O valor da

locação será calculado na forma seguinte: Cr$ 0,39.8 (trinta e

noye centavos e oito décimos) por cópia, para as primeiras três

mil (3.000) copias, e Cr$ 0 ,24 .9 (vinte e quatro centavos e no-

ve décimos) por cópia, para as subsequentes, assegurando a loca

dora um aluguel mensal mínimo de Cr$ 1.194,00 (hum mil, cento e

noventa e quatro cruzeiros) equivalentes a três mil (3.000) cõ

pias. CLÃ US U_LA_TE ICEI RA- o presente ajuste terá o prazo de dura

cão de doze (12) meses, contados a partir de 19 de janeiro de

l 972, expirando-se no dia 31 de dezembro de l 972. CLAUSULA

QUARTA- O DISTRITO FEDERAL obriga-se ainda: a)- não remover a

máquina do local indicado para instalação, sem consentimento ex

presso da iíEROX; b)- confiar a XEROX todos os serviços de manu-

tenção e reparos do objeto da locação; c)- designar um servidor

para ser treinado como operador-chave, sem ónus para si, corauni^

cando a XEROX qualquer modificação na designação; d)- a operar1

a maquina somente com pessoal habilitado; e)- a utilizar somen

te materiais de consumo com as especificações aprovadas pela XE

ROX; f ) - fornecer instalações elétricas adequadas ao funciona -

mento do objeto da locação, conforme as normas estabelecidas pé

ia XEROX; g)- responder por todos os danos e prejuízos da utili

zação, que decorrerem do dêscumprimento de quaisquer cláusulas'

e condições deste contrato; h)- a pagar o aluguel dentro de vin

te e cinco (25) dias de emissão da fatura pela XEROX, ,uma vez o

beãecido o seguinte: a XEROX, nos últimos cinco (5) dias de ca-

da mês, tomará a leitura dos medidores da máquina locada e, nos

dez (10) dias que se seguirem, apresentará a respectiva fatura

de serviço; i)- a pagar os materiais de consumo adquiridos a XE

ROX, dentro de vinte e cinco (25) dias, contados da data da e-

missão da fatura.. CLAUSULA QUINTA- A XEROX obriga-se ainda: a)-

encarregar--se da conservação técnica do objeto da locação e ré

parar ou substituir por sua conta, as partes afetadas pelo uso

normal, com exceção do cilindro xerogrãfico, que, se substitui-

do, serã pago em partes iguais pelos contratantes, ajustado que

tanto o cilindro novo quanto o substituído, ficarão pertencendo

a XEROX; b)- a prestar gratuitamente os serviços na alínea aci-

ma mencionados, bem como todos os que digam respeito a manuten-

ção e reparos do o'jjeto da locação, reservando-se o direito de

cobrá-los quando efetuado fora do horário normal de expediente;

c)- a treinar gratuitamente um servidor do DISTRITO FEDERAL, pá

rã servir como operador-chave. CL^US ULA S E XTA- O inadimplemento

por quaisquer das partes, das obrigações assumidas, dará a ou-

tra o direito de rescisão do ajuste, independentemente de inter

pelação judicial ou extra-judicial. CLfiUSULA sfiTIjjA- O valor es

tiniativo do presente contrato é de Crí 15.000,00 (quinze mil

cruzeiros). Os recursos para fazer, face as despesas com a exe-

cução deste contrato no presente exercício, são procedentes do'

Orçamento do Distrito Federal para o ano de l 972, Lei n95.775,

de 27 de dezenbro de l 971, pelo seguinte elenento: 3.1.3.0 SER

VIÇOS DE TERCEIROS, conforne Mota de Empenho por estimativa n9

10/72-SEA, no valor da Cr? 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), e-

nitirta pela Serão Financeira da Secretaria de Administsação do

Disírito Federal. CL/yj^ULA^ITAVA- O presente instrumento será

publicado,no Órgão oficial -Distrito Federal". "ARACRAFO O.JICO-

- Correrão por conta da '.tn^O-l, as despesas decorrentes da publi_

cação cio presente instrur,tento. CT^OS^JLA^ 1O:iA- Fica eleito o Fo-

ro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi-

das relativas ao cuniorir.iento do presente instrumento. E, estan-

do assim justos e de acordo para firmeza e validade do que H-

cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen-

te er; livro prõnrio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito-

Federal, do qual foram extraidas sete (7) cópias datilografa -

das de igual teor e f orna, para ur.i único efeito legal, depois

tJ-3 lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona

FjjiClEIPJi LOPES FILMO,; Pela XEROX: (as.) ;1IGUEL MENDES DE ME-

UiíIROS. Testemunhas: (as . ) FERNANDO OZORÍO FILHO, e (as.) GERAL

DO ANTÓNIO DE .lEU-IROK CALADO.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i i- H que • prravnU oópt* cwferc c

onfin.il t foi rmi-.inl.-. ilu Luro iii- Rcy.ilro de Contrita* c

-.-mo. N.«_QJL._.. «»• J

U...I Jo Dàtritu Kcdenl.

FV FlGUÉKf n«
<9Mo M *«•„ «. *.,,. .
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

EDITAL N9 005/72-CC

A COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, convoca os candidatos a permissionários do Serviço de Trans-
portes de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro, no Distrito Federal, a CC, de
04.11.71, publicado no "DISTRITO FEDERAL" n9 170, de 09.11.71, a comparecerem no
Serviço de Concessões, localizado no 3? andar do Edifício Brasília, a fim de providencia-
rem o licenciamento de seus veículos.

TAXI CONVENCIONAL

CLASSIFICAÇÃO

054
055

CLASSIFICAÇÃO

105
106

NOME
NAZARINO ALVES TOSTAS
VALMER GONÇALVES DE OLIVEIRA

TÁXI MIRIM

NOME

JOÃO GUERREIRO
ILTON CARIZZI

.PONTOS.

28
28

PONTOS

27
27

Os candidatos acima enumerados, terão o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, impror-
rogáveis, contados a partir da publicação deste no "DISTRITO FEDERAL", para apresen-
tarem os seguintes documentos:

1) Prova de Propriedade do Veículo;
2) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Pública do Distrito Federal; -
3) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Pública Federal;
4) Atestado de Antecedentes.

Findo o prazo acima concedido e não satisfeitas aã exigências do presente Edital, os pro-
cessos definitivamente arquivados e convocados os imediatamente classificados. .

Brasília, 07 de fevereiro de 1972
GERSON SPlNDOLA CARNEIRO

COORDENADOR DE CONCESSÕES

(Republicado do DISTRITO FEDERAL N9 23, de 10 de fevereiro de 1972, por haver saído
com incorreção devido à revisão)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O
CONCORRÊNCIA N9 001/72-CPL, PARA ALIENAÇÃO DE 67 (SESSENTA E SETE)
LOTES DE VEÍCULOS INSERVtVEIS, DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência em epígrafe, que será realizada
às 10:00 horas do dia 02 de março de 1972, na Divisão do Material do Departamento de Ad-
ministração, situada no Setor de Indústria e Abastecimento, trecho 4, em Brasília-DF.,
conforme Edital publicado no "DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do Poder Executivo
do Distrito Federal de 01 de fevereiro de 1972, n9 17, página 31 e 32.

Brasília, 7 de fevereiro de 1972

Arq. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da C.P.L.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O

CONCORRÊNCIA N; 020/71-CPL, PARA ALIENAÇÃO DE 05 (CINCO) PÁS MECÂNICAS DE
PNEUS E ESTEIRAS E PEÇAS, DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência em epígrafe, que será realizada
às 15:00 horas do dia 02 de março de 1972, na sala de licitações da Comissão Permanente
de Licitação, no 29 andar do Edifício Sede da Companhia, em Brasília-DF., conforme Edital
publicado no "DISTRITO FEDERAL" - Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Fe-
deral de 01 de fevereiro de 1972, n9 17, página 30.
Nota: A caução para participação no lote n9 4 será de Cr$ 1.100,00 (um mil e cem cruzeiros)
e não de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), conforme publicação no Distrito Federal.

Brasília, 7 de fevereiro de 1972

Arq. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da C.P.L.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL

EDITAL N? 02

O DIRETÓR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da
Secretaria de Administração, pelo presente convoca os ex-servidores abaixo relacionados
ou, em sua falta, os seus representantes legais para, a partir da publicação deste Edital,
comparecerem à Divisão do Pessoal do Governo do Distrito Federal, localizada no Edifício
Brasília, IO9 andar, no horário de 12.00 às 16.00 horas, a fim de recolherem aos seus cofres
as importâncias a seguir indicadas de que são devedores, ou apresentarem recursos, tudo
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme decisão exarada em processo.

MATRICULA NOME VALOR CR$

74 JOSÉ MACHADO FEITOSA 6 504 23
185 FÁBIO MARTINS DE SOUZA 259,75
665 RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA 146,22
2252 RINALDO DE SOUZA VALENÇA 215,12
2352 ANASTÁCIO MARIANO DOS SANTOS 245,10
2765 JOVENTINO GONZAGA DE SOUZA 545,24
4564 HAROLD ACCIOLY BITTENCOURT 908,13
6205 ROMULO MARTINS LAGE 258,68
6520 GILBERTO DE CASTRO GARCIA REDONDO 609,72
8438 MILTON FRANCISCO DA COSTA 555,34
8500 JOSÉ MARIA DE ANDRADE CORDOVA 182,51
12502 FRANCISCO ALVES BRILHANTE 123,56
14470 JOÃO ASSENCIO 1.201,86
17424 LUIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO 56,31
17989 VERA DE MORAES AZAMBUJA 3.978,10
17992 MAURIA CABRERA MORON 996,71

Brasília, 9 de fevereiro de 1972

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

CSP-SEA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS-SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA.

A V I S O

A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LIMITADA, torna
público que fará realizar no dia 13 de março de 1972, às 10:00 (dez) horas, em sua Sede, no
139 andar do Edifício "Seguradoras" - no Setor Bancário Sul, CONCORRÊNCIA PUBLI-
CA para a execução de obras de construção de 350 (trezentas e cincoenta) casas, no
SETOR RESIDENCIAL DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO - S.R.I.A. II - QE-28,
em convénio com o Serviço Social do Comércio - S.E.S.C.
Os Dossiês poderão ser adquiridos a partir do dia 16 de fevereiro de 1972, no horário comer-
cial.
Qualquer informação a respeito da Concorrência, devera ser obtida na Assessor'a da Dire-
toria Técnica e Imobiliária da SHIS - Edifício "Seguradoras" - no 139 andar - Sala número
1307.

Brasília, 10 de fevereiro de 1972

VALDOIR MENEZES FERREIRA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

em exercício

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O
TOMADA DE PREÇOS N- 005/72-CPL, PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR,
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA NOVACAP, EM BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL.

Avisamos as firmas interessadas na Tomada de Preços em epígrafe, cuja realização estava
prevista para às 15:00 horas do dia 21.02.72 que, por motivo d& ordem administrativa, fica
a mesma transferida para o dia 22.02.72 no mesmo horário e local.

Brasília, 9 de fevereiro de 1972

Arq. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da CPL
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISON?006/72-CEST

O CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Administração do Dis-
trito Federal, convoca os Guardas, Técnicos Auxiliar de Mecanização, Insp. e Rep. de Li-
nhas e Op. Tel. e Pintores que são candidatos às provas de promoção conforme EDITAL
N9 007/72-CEST, com realização marcada para o dia 19/2/72 para comparecerem ao Servi-
ço de Treinamento Funcional às 14 horas dos dias 16 e 17/2/72, a fim de receberem treina-
mento preparatório para as supra mencionadas provas.

Brasília, 10 de fevereiro de 1972

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISO N? 007/72-CEST

0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, RETIFICA o Aviso n9 096/71-CEST, em que tornou pública
a relação nominal dos aprovados no Programa de Treinamento em T.V. Educativa para
Técnicos do Ensino Médio, Ensino Elementar da SEC e CEST/SEA, instituído pelo Edi-
tal n9 054/71-CEST, tendo em vista não terem sido incluídos, naquele Aviso, os nomes dos
concluintes do Curso Básico.

CURSO BÁSICO - 60 horas
01 - AROLDO FERREIRA VIEIRA
02 - CELIMA AMARAL NUNES
03 - CELSO PAULO RODRIGUES
04 - CLÉSIO DE SOUZA FERREIRA
05 - HILDA GLADIS WAHRENDORFF
06 - JOÃO CARLOS LEMOS PELIZ
07 - LAURA ANTONIA PERRELLA PARISI
08 - MARIA HELENA LANA TORRES
09 - MARTA ÀRIMA MOREIRA
10 - VERA LÚCIA GOMES DRUMOND

CURSO BÁSICO E COMPLEMENTAR -120 horas
01 - ALFONSO SANDER
02 - ANA FERNANDES BACELAR
03 - ANGÉLICA PEREIRA DA COSTA
04 - CONSUELO MATOSINHO MAGALHÃES
05 - ELIETE AMÉRICO RODOR
06 - ELISABETE DE MOURA
07 - EUNICE NOGUEIRA VELOSO
08 - IVO DAS CHAGAS
09 - JOSÉ ESTEVÃO GONÇALVES
10 - LÚCIA MARIA FIGUEIRÔ
11 - MARIA ANTONIA JACINTO
12 - MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
13 - MARIA DA COSTA VIEIRA
14 - MARIA DA GLÓRIA VIEIRA DE MORAIS
15 - MARIA JOSÉ BRAGA RIBEIRO
16 - MARIZA VASCONCELOS
17 - MARLY DE FÁTIMA CORTES DOS SANTOS MACHADO
18 - MILITINA DE JESUS MELO PAZ
19 - MURIEL ANTUNES CHAUVET
20 - NIZE BARBOSA BEZERRA
21 - OLGA MARIA BORGES NETTO
22 - RACHIDE CONCEIÇÃO SAFE DE MATOS
23 - YOLANDA MARIN

Brasília, 9 de fevereiro de 1972

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 008/72-CEST

0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, torna pública a relação nominal dos aprovados nó' Curso de
Datilografia para funcionários da Companhia de Telefones de Brasília - COTELB, instituí-
do pelo Edital n' 063/71-CEST.

01 - ANTÓNIO GOMES DE LIMA
02 - ANTÓNIO DO REGO LEITE
03 - MIRIAN ANTONIA SEBBA ANDRADE
04 - ROMILDO HONDA
05 - ALICE DIAS CARNEIRO
06 - ANOSIFO DE SANTANA
07 - MARIA SALETE DA SILVA
08 - ROSIMAR MARQUES
09 - RAIMUNDO TOMAZ DA SILVA
10 - ANGELA MARIA DE o. ALMEIDA
11 - HELOÍSA HELENA SILVA
12 - MARIA APARECIDA AFONSO VIEIRA
13 - ADELIA REGINA VAZ

Brasília, 10 de fevereiro de 1972

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 009/72-CEST

0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, torna pública a relação das inscrições homologadas para par-
ticipação no I Curso de Dinâmica de Grupo e Relações Humanas do Programa de Treina-
mento para a Fundação Cultural do Distrito Federal.

01 - DJALMA SEVERING CARNEIRO
02 - EMERSON BARBOSA MOTTA
03 - FRANCISCO PESSANHA FILHO
04 - GELMIRIS ALVES CALDEIRA
05 - HERMENEGILDO JOSÉ DE MENEZES BASTOS
06 - JOÃO ANTÓNIO DE LIMA ESTEVES
07 - JONAS DE JESUS GOMES DA COSTA
08 - JOSÉ EMlDIO DE CASTRO GUIMARÃES
09 - JOSÉ FREDERICO CARVALHO
10 - JOSÉ OSWALDO DE LIMA BUENO
11 - MARCO ANTÓNIO DE CAMPOS GUIMARÃES
12 - MÁRIO DE CERQUEIRA BRANCO
13 - MIGUEL SILVÉRIO CHAVES
14 - PAULO HERNANI DE MORAES VERONA
15 - RENATO RAMOS
16 - ROSALVO GOMES CRUZ
17 - RUBENS DE OLIVEIRA
18 - SEVERING MARQUES DE OLIVEIRA
19 - WALTER ALBUQUERQUE MELLO
20 - WALTER JOSÉ DE MOURA

Brasília, 10 de fevereiro de 1972

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

OOVKUIO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADHINISTHAÇÍO

CENTRO DE SELEÇXO E raEIMAJUSNTO

Prova de Suficiência para Promoção de Servidores do
Quadro Provímírio de Pessoal do Distrito Federei.

Edital n» 0/}í> /72-CESf

Pelo presente Edital e em atendimento ao Decreto n&
871, de 26 de novembro d» 1.968, publicado no "DISTHITO FEDERAL" n»
190, de 03 de dezembro de 1.968, modificado pelo Decreto n' 1.106, '
de 09 de setembro de 1.969, publicado no "DISTRITO FEDERAL" de 11 de
novembro de 1.969, convoco os servidores abaixo relacionados à real^
zação da Prova de Suficiência para Promoção obedecendo ao calendário
que ee segue:

l - DAS PROVAS

nistrasra
tiva) e Regime Jurídico do Funcionário Público (Eajatuto do Funciona
rio Pllblico).

soal.

atualidadea.

C A L E N D Á R I O

N» DE
ORDEM

01

02

03
04

05
06

07
08

09
10

11

CARGO

ASSESSOR DE AUmlNISÍKAÇÍO

CONDUTOR DE TOPOGRAFIA

CONDUTOR TÍCBICO

LIESBNHISTA (12/14)

DESENHISTA (14/16)

SLST. INSTALADOR (8/9)

ELET. INSTALADOR (9/10)

LABORATORISTA

OP. DE MAQUINAS LEVES

PK01'. u>0 átólNO ELEBiitlííH

TELEFONISTA

26/2 9,00 Centro de

26/2

26/2

26/2

26/2

26/2

26/2

26/2

26/2

26/2

26/2

9,00

9,00

9,00

9,00

9,00

9,00

9,00

9.00

9,00

9,00

Seleção e

Treinamen

to, 3et or

de Oara-

gens Ofi-

ciais.

tica, organização, planejamento e controls.

4.1.2. Elaboração de relatírios - Hedação oficial -
Português.

1.1. As provas serão escritas, valendo de O (zero) a 4 1 3 N cõ Ãb D-

100 (cem) pontos, exigindo-s. grau mínimo d. 50 (cinquenta) ponto, • trativo (Secreto L.i'B. 200 e lêgi"açãr.obreTR.fo™ ^^
para aprovação.

1.2. Para entrada no recinto de realização das pro-

vas, será exigido comprovante da situação funcional do Servidor,

carteira funcional ou centra-cheque e carteira de identidade»

2 - DO RECURSO. VISTA E IDEKIIFICACXO DAS PROVAS

2.1 - A vista e identificação das provas será realjL

zada no dia 23 de março de 1.972, no Auditório do Centro de Seleção'

e Treinamento de 13 as 17 horas. -

2.2 - O candidato poderá entregar no Centro de Sele

cão e Treinamento, requerimento solicitando revisão de sua prova atí

ia 17,00 horas do dia 24 de março.

3 - DO GRAU DE MERECIMENTO

3.1 - O grau de merecimento, pelo qual será feita a

classificação final, para efeito de promoção, será representado pela

soma dos pontos obtidos na prova (piso 100) com os pontos obtidos no

índice de Merecimento, fornecido pelo Serviço de Promoção e Acesso.

4 - COS PEOGjiAUA^

As provas constarão de questões objstivas referen-1 Mco Atual<

tes aos seguintes programas:

4.1. ASSESSOR DE AJMINISIBASXO

4.1.1. Conhecimentos específicos abrangendo estatie.

4.2

4.2

4.2

4.2

4.2

4.2

4.2

4.2

4.2.

4.1.4. Noções de Administração da Material e Pes-

».1.5. Conhecimentos gerais ao nível do 2« ciclo •

4.2. CONDUTOR DE TOPOCHAFIA

4-2.1. Conhecimentos técnicos.

4.2.1.1. Noções ae desenhos topográficos.

4.2.1.2. Conveaçits usadas.

.1.3. Escalas.

.1.4. Leitura de plantas.

a) Planta de situação;

b) Planta de localização.

.1.5. Nivelamento longitudinal.

.1.6. Cálculo de curvas (função circular).

1.7. Interpretarão de perfis e gradas.

1.8. cálculo de áreas.

1.9. Leituras de rumos.

1.10. Leitura Azimutes.

1.11. Uiferença entre Norte Verdadeiro e N0rte Magna

4.2.1.12. Variações Magnéticas Anual no Brasil.

4.2.1.13. Leituras de ângulos.

a) Horizontal;

b) Vertical.

4.2.1.14. Uálculo de distâncias, horizontal e vertical
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atrevas de Eetadioetría.

4*2.1.15, Levantamento topográfico.

4.2.1.16. Levantamento cadastral.

4.2.1.17. Processo usado para desviar o caounhamento de
um obstáculo. .

4.2.1.18. Fechamento de polígonos.

a) Medida linear;

b) íngulos.

4.2.1.19. Tipos de aparelhos usados no desempenho da fun

cão d* Condutor d« Topografia.

4*2.2. Conhecimentos gerais:

a) Matemática (nível ginasial).

b) Geografia ( " ).

4.3. COMPUTOU TSCHICO

4.3.1- Conhecimentos específicos:

4.3.1.1. Escalas.

4.3*1*2. Leitura de plantas - planta de situação, planta

de localização, plantas baixas e cortes.

4.3-1-3. Material de construção.

4.3.1.4. Cálculo de áreas de construções.

4*3*1*5. Instalações hidráulicas, elétrices e contra in

cêndios.

4*3*1.6. NOÇÕQS de fundações, tragos de concretos e

ferragens.

4.3-1.7. Interpretação de perfis e grades.

4*3*1*8. Cotas, altitudes, alinhamentos e processos*

rudimentares de nivelamento e esquadrejamento.

4*3*2. Conhecimentos gerais.

4*3*2.1. Português, História, Matemática e Geografia

ao nível ao curso ginasial. Atualidades.

4*3*2.2. Relações públicas e humanas necessárias ao

boa andamento do serviço.

4.4. DESENHISTA

4.4*1. Instrumental do desenhista.

4*4*2. Algarismos e letras utilizadas em desenho.

4.4.3. Escalas (tipos e nomenclatura).

4.4*4* Desenho geométrico.

4*4.5. Conhecimentos gerais.

4*4.6. Desenho prójetivo.

4.5, ELETRICISTA INSTALADOR

4.5.1. Conhecimentos específicos.

4.5.1.1. Interpretação de desenhos, croquis e planta

da instalação elétrica, d» acordo com as N.T.B.

4.5.1.2. Execução de serviços gerais de instalação e

reparação de circuitos elátricos internos e externos, aéreos e

subterrâneos.

4.5.1*3. Ligação de motores elétricos, transformado-

res e aparelhos elátricos em geral.

4.5.1.4. Conhecimento de aparelhos, equipamentos, '

fêrranental específico da profissão, bem como sua instalação, ma

nutenção, conservação e reparos.

4.5.1.5. Conhecimento teórico de nomenclatura, enun-

ciados, unidades de medida etc.

4.5.2. Conhecimentos, gerais. Português, HiatárTa, wa

temática, Geografia e atualidadee ao nível da 2* sárie ginasial.

4.6. OPERADOR PE MAQUINAS LEVES

4.6.1. Conhecimentes específicos.

4.6.1.1. Conhecimentos s operações de máquinas agrícolas de peque

no porte.
4.6.1.2. Manutenção geral de máquinas leves.

4.6.1.3. Pequenos reparos mecânicos e regulagem necessária para o

bom funcionamento das máquinas.

4.6.1.4. Montagem, desmontagem e limpeza de puriflicadores de ar e

filtros de óleo.
4.6.1.5. Montagem e desmontagem de pneumáticos.

4.6.1.6. Trocas de óleo e pequenas revisões gerais que não exijam

maiores conhecimentos de mecSnice.

4.6.1.7. Providências a serem tomadas quando houver qualquer anor

malid«de com a máquina que não possam ser resolvidas pelo operador.

4.6.1.6. Medidas de segurança para prevenção de acidentes nas op£

rações e no transporte das máquinas.

4.6.1.9. Zela pela boa apresentação e bom funcionamento das máqui

nas*
4.6.2. Conhecimentos Gerais.

Ao nível do curso primário nas matérias:

PortuguSs, Matemática, História, Geografia, Ciências, Rela_
coes humanas, saciais e/funcionais.

4.7.1. Conhecimentos Específicos,

4.7.1.1. Designação e ajustamento de aparelhos de telefonista.

4.7.1.2. Uso dos aparelhos.

4.7.1.3. Enunciação de números. Enunciação das frases de atender.

Códigos. Frases padrão.

4.7.1.4. Registro de chamadas.

4.7.1.5. Mesa de ligações. Troncos e circuitos. CalculSgrafo.

4.7.1.6. Ligações: uso de teclas e discos -^BX - PABX.

4.7.1.7. Restabelecimento de ligações. Defeitos.

4.7.1.8. Bilhetes - avisos - mudanças de detalhes.

4.7.1.9. Atendimento de telefonemas urbanos e interurbanos, repar

tições públicas, siglas, endereços.

' 4.7.2£ Conhecime_nto3 Gerais^

to desempenho das atribuições.

4.6, LABORATORISTA fAN&JSE DE AGUA E ESGOTOÓl

4.8.1. QUÍMICA: Noções

4.8.1.1. Sistema de medidas e densidades.

4.8.1.2. Massa específica e termometria.

4.8.1.3. Pesos moleculares, átomo,*grama e mal,

4.8.1.4. Composição centesimal e peso equivalente.

4.8.1.5. Equações químicas e noções de esteguiometria.

4.8.1.6. Valência, oxidação e redução (noções).

4.8.1.7. Soluções tituladas.

4.8.1.8. Normalidade e Molaridade.

4.8.1.9. Reações entre soluções normais (noções).

4.8.1.IQ.Aparelhagem utilizada*»!) Laboratórios de Agua e Esgo

to*.

4.8.1.11.Moções de ácidos, bases, sais e óxidos.

4.8.1.12.Noção de pH.

4.8.1.13,Alcalimetria e Acidimetria.

4.8.1.14.Indicadores mais utilizados em Laboratórios de Agua

e Esgotos.

4.8.1.15.Preparo de soluções padrões primárias e padronização

de soluções titulantes.

4,8,1.16.Noções de permanganimetrie e dicromatometria.

4.8.1.17,Determinação de cloretos pelo Método de Mohr - Uolu-

metria de precipitação.

4.8.1.18.Noções de lodometria - Determinação do D.B.O. e Oxi-

génio Dissolvido.

4.8.1.19.Noções de análise gravimétrica - Determinação da sí-

lica, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos em suspensão e sólidos voláteis.

4.8.l,20.Noções de espectofotometria - Preparo de curvas de *

calibração nas diversas determinações em Laboratórios de Água e Esgotos.

4.8.2. BACTERIOLOGIA: Noções

4.8.2.1. Bactérias de importância na agua. Funções e caracte_

9.870

7.414

9.086

12.232

13.891

1.864

rlsticas.

de Agua e Esgotos.

4,8.2.2.,Doenças veiculadas pela água.

4.8.2.3. Importância da água na propagação de doenças.

4.8.2.4. Exames bacteriológicas empregados em Laboratórios "

4.8.2.5. Numero Mais Provável de Coliformes - NMP./1DO ml

4.B.2.6. Esterilização do material utilizado em bacteriologia

da água e esgotos. Tipos de esterilização.

4.8.2.7. Meios de cultura. Preparo dos diversos meios de cul-

tura utilizados na Bacteriologia da água e esgotos.

4.8.2.8. Técnica da Membrana Filtro. Meios de cultura emprega

dos na determinação de coliformes pela técnica da Membrana Filtro.

4.8,3. CO^HECTAENTOS GERAIS

Ao nível do curso ginasial.

4.9. LABORATORISTA fAN*LJSES CLÍNICASl

4.9.1. Vidraria de Laboratório.

4.9.2. Aparelhos usados.

a) reconhecimentoj

b) funcionamento.

4.9.3. Maios de esterilização.

4.9.4. Principais reativos e seu uso adequado.

4.9.5. Métodos de análises.

4.9.6. Indicadores.

4.9.7. Material de limpeza.

4.9.8. Medidas de prevenção contra acidentes.

4.9.9. CONHECIMENTOS GERAIS

Ao nível do curso ginasial.

4.10. PRQFESSOfl DO ENSINO ELEMENTAR

4.10.1. Psicologia da Criança:

a)pré-escolarj

b)Escolar.

4.10.2. Psicologia do Adolescente:

aJDesenvolvimento mental E emocional;

b)Relações Sociais: escola, família e amigos.

4.1D.3. Noções de Dioatica e Pedagogia.

4.10.4. Cultura Geral.

5 - RELAÇÃO DOS COHVOCAiJCS

Classe: Assessor 3e Administração, nfvel 17-A

A promover ao nível 18-E
(Ifiiraero <ie vagas 02)

Quadro ProvisóYio

N B UE

ORDEM

l

2

3

4

5

6

7

8

9

10
11
12

13

N» DE
OHDEM

l

2

3
4

5
6
7
8

9
10
11
12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

fie DK

OK1JEM

l

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18
19

Ni DE

ORDEM

l

, 2

3

4

5

g

7

8

9

1C

14.706

11.604

14.707

12.199

1.415

12.547

14*708

11.707

1.458

12. «99

12.071

14.709.
1.468

4.7.2.1. Português, HiatSria. Geografia, Ciências, Itete-

mitica e atualidades brasileiras ao nível da 2* série ginasial. i

4.7.2.2. Relações Humanas e públicas, necessárias ao perfei-

N O M E

1 CHIsroVA* COBREIA DE OLIVEIRA

2 DIDIHO FERREIRA DE «ELO

13*381

13*041

DCiUVAL JCUJE iJU/.ZA

JOSÉ UK PAULA TAVf l l íA

!*UijL r&ríHo ^Oiii'A

ROBERTO LtCIO ARNAUT . _

3KBALJT1JEO tíCJHA UE UEÚKlÃOU

TAnCÍoIO DIAS DUAHTt

TASSO DOMINGUES VIEllíA

VICENTE MONTEIRO

Classe: Condutor ie Topogralia, nível 11-A

A promover ao nfvel 13-B

(Nilmero de vagas ...... ...... ...... .01)

Quadro Provi síri o

IRENES JCSE DOS SANTOS

JOXO HOLAMDA SÁ

JubI AuA«,I M A.iABJO

JOSÉ KAiilA DA SILVA

JOSÉ KIBiilRO DE ALMEIDA

LAUrtO KARL

SILDO DE SOUZA LOBO

OTAVIANO hODRIGUES DA SILVA

RAIMUNDO ULAUUIO JÁ SILVA

SEBASTISO DE SOUZA FILHO

SBBASTIÍO FERREIRA GOKES

EEBASTIÍO LEITE UA SILVA

SERAPUO LACERDA NETO

Classe: Con.-lutor Técnico, nível 16-A

A promover ao nfvel 17-B

(Numero de vagas 02)

Queiiro Provisório

N O M E

CLÍBDIO SILVA TEIXEIRA DE FREITAS

DILSON GKEr.OKIO

DOMINGOS «ARCOS ZAKAT1KI

EOGAn SAKCHES

EIXJAiiUO MUBUItt PEKA

E9IO H I B E I K O DE A L M E I D A

EVAi-JO Uil SOUiA FREIRE

FÍBIO f)UÊlR02 REIS

FKANC1BCO CANIDÍ CAVALCANTE COSTA

(ÍINO UALimiO

HEBCULANO KARÇUES

OAItó fidiil'Ab FEBKlilKA

JCÍO A5UIDA JUNIOK

JORGE WILSOB OOKÇALVES DE AZEVEDO

JCSfi LEITE UIBKIKO

LUCU' «ICAIHC

LUIZ BRASIL COLARES

FLAUTO RIBEIKO UE ALKEIDA

SAIWJSDO DE SOUZA

ROMANO AVIASI

VALENTI» BIKUEL BE PAULA

«ÍASTIL GOMES OE NI

«ILSON OIAS MAhTINS

Claeee: Desenhista, nível 12-A

A promover ao nível 14-B

(Nilmero de vagas 03)

Quadre Provisório

H .0 M K

ADAIR DE TAULA TAVARES

ÍNTOKIO TARQINO 11AKINHO

DOSATO BAKHOS

GILBEkTO M I R A N D A MAROCLO

JOÍO EiXíAri ftu^AIb

JOIO EVANGELISTA

JOAQUIU A«0kl;í

JOAQUIM SBVERIBO CARLOS

JOSÉ HERMOGENES DE MEDEIROS

LELIO BOGUEIRA

hANOEL PEIXEIRA MENDES

«iAi i IA «AbLAxcNHAS DE MOURA

BARDIVA1 RANULFO DA SILVA

KESTOR RODRIGUES DA SILVA

ORLAMDINO ROQUE DE ASSIS

ROGÉRIO LBCIO PINHEIRO VIABNA

VALUiiUI UUúinK JÁ olLVA

VENERANDO VIEIRA FILHO

V.ICTOR DE CASTRO LEITE

Classe: Desenhista, nfvel 14-B

A promover ao nível 16-C

(Numero de vagas 01)

'..uadro rrovisóYio

N O M E

AUVAHY JURANDYR MONTEIRO 12.929

CESAH AUGUSTO DE SÃO JOSÍ 10.297

CONCEICXO MENDES 11*3*8

DOUGLAS RIZZO 10._239

iJbuIÍ MACHADO E SILVA 12*931

ELI BUSSINGUER 11.410

FERNANDO MUZZI ALVES VINTO 11.217

LEVI BATISTA DE CARVALHO 14.750

LUIZ OCfAVIO CALDA DE CASi'itL, UiiAtfíii) 2.171

liAIKUHDO riOBEHTO DA SILVA 13*172

ROTHIER SOARES BENTHEii 11.630

WILLY BE2EttftA DE MELLO 13*052

Classe: Eletricista Instalador, nível OÔ-A

A promover 10 nível 09-B

(Numero de vages ................... O*)

Quadro Provisório

11*325

9*251

1.912

14.673

14.674

14.675

14.676

14.677

14. 67*

14.679
14.630

12.712

14.681

14.632

10*312

12.447

.14.725

14.%84

13*427

12.030

9.624

10.363

14*686

14.637

118

13*392

12.767

12.431

11.207

14.744

4.029

14.745

13.528

1*421

1.434

9.411

14.746

11.875

10.596

14.747

13.514

11.282

13*529
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• « DE

OHUH»

l

2

3
4
5
6
7
8

9
10
11
12

13
14
15

19
20
21
22

23
24
25
26
27
23
29
30
31
32
33
34
35
36
37
í»
39
40
41
42
43
44
45
46
47
49
49
50
51
5?
53
54
55
5«
57
59
59

l
2
3
4
5
F.

7
S

9
10
11
12
13
14
15
16
17
13
19
20
21
22
23
24
25
2'
27
2t
29

N O V E K J

ABIOlAii LDVICJ MOSTEIRO

AGNELO FIRMING DA SILVA

ALCYH GONÇALVES DE «ELO

ANTÓNIO AUútíA OA òILVA

ANTÓNIO ISILOUIO DE OLIVEIRA

ANTÓNIO LOPKS PEKEIRA

AliTONIO CINTO

ANTÓNIO *EST

ARTUR GONÇALVES BARBOSA

BELMIR VIENA DE AQUINO

DAMIJIO JORGi SANTANA

DARIO ROLA MOURA

D1NO XAVIER

DIVINO FERREIRA

EDMIRSON MAHTINS DE MEDEIROS

EDISON «ARCELLO

EDSON PEhEIHA CAETANO

ELMIRO EVANGELISTA DA SILVA

EMANUEL B.fAZ DA VEIGA

ENOK DE ANDRADE BARHOS

ELIZIO EVANGELISM ALVjiJ

EUGÊNIO sODBIOUES NEPOMUCBNO

FRANCISCO BARBOSA

FRANCISCO DE ASSIS JESUS COSTA

FRANCISCO PAES DE ANDRADE NETO

FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA

GILBERTO PEIXOTO DE OLIVEIRA

HERCILIO COS SANTOS

IVAN CORREIA

JACK BATISTA CHAVES

JANDUI PROC8PIO LEITE

JOXO BOSCO VIEIRA NUVEN

JOXO PEREIRA DE VASCONCELOS

JOAQUIM GAROIA SOBRINHO

JORGE CARDOSO

JOSE ANATOLIO DA SILVA

JOSÉ BARBOSA

JOSÉ DE ASSIS SILVEIRA FILHO

JOSE GENARO DE MENEZES

JOSÉ MESSIAS

JOSÉ PEREIRA LISBOA

JOSI FIOL

JOSÉ IÍAMIRO ALVES
JOSÉ RIBAMAR ALVES

JOSÉ VIHGINIO BATISTA

LUIGI CUSTAVE PERSIJN

LUIZ COSTA

MANOEL DANTAS DE CARVALHO

MOISÉS DE OLIVEIRA BRAGA

OBTICIO BENTO BORGES

OVÍDIO DOURADO

PAIMSHINO BRUKALE

PAULO CARBO HUY

PEDRO ARCELINO DA SILVA

ROMEO «ARCOS OUTBMETT BALSTER

SEBASTIÃO FURTADO TORRES

SÉRGIO DOS SANTOS

SEVERING BEZERRA TORRES

TBOFILO CÂMARA FILHO

VICENTE PEREIRA FILHO

VITANTAS DIGLTS

HJLMIHO PEREIRA DA SILVA

Classe: Eletricists Instalador, nível 09-B
A promover ao nível 10-C

(Número de vagas 02)

Quadro Provisório

ANTÓNIO ALBINO DE BRITO

ANTÓNIO PINHO DE ALBUQUERQUE

ARNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA

FLORIANO ZAVADISKIZ

GILBERTO KLOTZ VIERO

JOSO DA SILVA FONSECA

JOXO DA SILVA TAVARES

JOBO DOMINGOS VAZ FILHO

JOIO MATIL

JOSE BERNARDINO DE LIMA
JOSÉ CAETANO DA SILVA
JOSÉ DE SOUZA ALVES
JOSI EUZEBIO DE ASSUNÇÃO

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS FILHO
JOSÉ HUMBERTO MARTINS DA SILVA
JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS
JOSÉ MANOEL ROSA
LECY GERALDO DA SILVA
LUIZ DA COSTA NASCIMENTO

MANOEL CABOCLO DE BARHCS
MANOEL FERNANDES ALVES,
MANOEL MESSIAS DE MATOS
MANOEL PAIVA CAXIAS

MESSIAS VERÍSSIMO DCS EAtlFOS
MOACYR DE OLIVEIRA
NELSON ALVES DE SOUZA
OLÍMPIO EUGÊNIO DE SOUSA
OSVALDO LOURENÇO
PEDRO PAES DA SILVA

.1"
14.765
9.336

200
6.076

12.710
6.C48

13.004
10.721

10.71'
12.623

13.979
13.176
5.934
3. J'51
5.3*1

795
12.711

10.664
10.697

2.436

12.629
1.593

10.668

10.684

10.663
13.205
9.154
5.«93

10.*52

10.719
5.713.
1.782

10.700

10.653
10.701

4.044
10.690

13.79*
10.* 73
5.656

12.659

t.657
2.744

10.647
4.136
5.139

700
9.591
5.475

5.491
116

10.679
*75

14.769
12.937

13.799
92*

10.*27
10,*83

15*
14.770

30

31
32

NI DE

ORDEM

1

2

3

4

5

*
7
8

9
10

NI DE

ORDEM

1

2

3
4
5
6
7
8

9
10

11
12

13
14
15
16
17
18

19
20
21
22

23
24
25

9.279
14.771

13.033
10.513
9.957

12.512

11.331
10.521

10.454
13.*77
14.777
10.618

14.779

14.779
10.574
12.921

12.349
10.541

12.573
15.315
12.K20
14.732

14.733
14.714

13.030
10.540

14.7«5
10.470

13.204

N> DE
ORDEM

l
2
3
4
5
6
7
3

9
10
11
12

13

N» DE
ORDEM

l
2

3
4
5

9
10
11
12

13
14
15
l?
17
13

RAIMUNDO HIBEIRC CAMPOS
RUBEIÍS DE SOUZA

VALDEMAR CAETANO UA SILVA

classe: Laboratorista, nível 0^-A
» promover ao nível C9-B

(Niimero de vagas 01)
Quadro Provisório

N O M E

AGRIPINA MARTINS DAMASCENO

ARIStOTELINA VASCONCELOS GADELHA

OUAtiACI FERREIRA MAHTIMS

ITABAJAHA OALVANI

JOÍO MELO ARAGAO

JOSÉ GOMES DA SILVA II

JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS FARIAS

LAOHEANO GUIOTE AGUILERA

MARIA ALICE CÍNDIDO

MARIA MESSIAS OLIVEIRA

10.505,

13.789

14. T**

f. 144
6.055
5.7*2

5.336

5.711
15.439
15.440

5.159
5.236
S. 905

Claase: Operador de Maquinas Leves, nível 03-A

A promover ao nível 10-B

(Ndmero de vagas..... 02)

Quadro Provisório

N O- M E

ADONIAS GALVXO DE ALMEIDA

ALONSO FBITOSA DE LIMA

ANTÓNIO FERREIRA

AHTWIO FERREIRA DA SILVA^

CASSEMIRO LAURENTINO DA SILVA

EDITE NEVES DE ÍANTAflA

EDSON DIAS DE AGUIAR

HAHOLDO CLEMENTINO DA ROCHA

TVO BENTO DE LIMA

JOÍO BENICIO COELHO •

JOAQBIM.GERALDO DE OLIVEIRA FILHO

JOSE BATISTA DE LIMA

JOSÉ LUIZ ALVES

JOSE MUNIZ PEREIRA

JOSÉ RODRIGUES FILHO

JOSE WALDIR MACHADO

JOVELIBO ANTÓNIO VIEIRA

LUIZ GONZAGA VASCONCELOS

MANOEL CINDIDO DA SILVA

MANOEL LUIZ DOS SANIOb

MANOEL TORQUATO DOS SANTOS

PEDRO SOARES DA SILVA

RICARDO RODRIGUES SANTOS

VALDISIO BRAGA DA SILVA

VALENTIM ANGELO DOS PASSOS

17.845

12.240

12.241

l*.245

10.423

257
16.246

11.291

1.379
16.247

11.394
10.592

13.557

11.339

16.249

16.255
11.694

13.530

10.399

16.251
10.400

11.388

10.431

16.253

10.K23

Classe: Professor de Ensino Elementar, nível 12-A

A promover ao nível 13-B

(Numero de vagas ....206)

Quadro Provisório

N O M E

ALZENIH SANTOS LEITE

CLELIA COELHO LEIIÍO

IRAHIDES ALVES DA COSTA VIEIRA

MARIA DO SOCORRO PESREIHA NASCENTE

MARIA MIHIAN DE FREITAS

MARIA NATIVIDADE DUARTE SANTOS

MARIA NECY DE ANDRADE OLIVEIRA

BAHIA SEIPE ELEOTERIO DE SOUZA

MARLENE TERE2INHA DE ARAÚJO PERSIANO

MARLY RIBEIRO SALOMXO

MESLINDA DE MOHAIS FEITOSA ABREU

PÁSCOA VITORINO HOCHA

SEBASTIANA VELOSO VIEIRA

Classe: Telefonista, nível Of—A
A promover ao nível 07-B

(Numero de vagas ..21)

Quadro Provisório

N O M E

ALMIRA ALVES SENA

ARLETE DO ROSÁRIO COSTA

ÁUREA BARBORI

AVANY LIMA SILVA

BENEDITA DE SOUZA DELGADO

BKBTA OLIVSIHA NEPOHUCENO

•CÉLIA BORGES FERREIRA

CHRISTINA ANUA EKMA EGLIORI

CLARICE DA SILVA PENTEADO

DALVA DE SOUZA OLIVEIRA

DAYSE MARIA VIEIRA RODRIGUES

DEURALICE KEHrtEISA í)L ASDKAUli

DEUSANITA BORGES DA SILVA

DILUA NOBKE BONAB
DINOHA PINHEIRO DA COSTA

DIOCILIA MARIA LOUHENÇO

DIRCE BEATO

DULCINEA ALVES DE SOUZA

4.632
4.777

5.052

3.304
3.260

3.264
3.2*5
3.257

3.33*
3.322

3.369

4.313
3.552

13.912
1.978
'.. 03?

13.900

If-.9fi9
13.'3F>3
12.7*2

5.9-98

5.979
7.7*4

33.240

13.91 f
12.743
16.970
13.Ç87
13.M2
12.791

13.399

19 EDITE PACIFICO GA1VXO

20 GERSINI LIMA SIQUEIRA

21 GUIOKAR MARIA DE CARVALHO

22 HELENA TAKIS DA COSTA

23 HELODIAS CORREIA LOUZEIRO

24 ILIANE OLIVE1HA DE SOUZA

25 IHAYDES LIMA DE OLIVEIRA

«6 IVONETE SILVA

27 JOSEFA ALMEIDA DE SOUZA

28 JOSEPA RAMOS DA SILVA

29 LAURA AMELIA DE ARAÚJO

30 LEDA FERNANDES DE SOUZA

31 LÍDIA CARDOSO

32 LÍDIA FERREIRA MUNIZ

33 LUIZA FERNANDES DE QUEIROZ

34 LUSIA DE SOUZA CARVALHO

35 LUZ DALMA SOUZA GONÇALVES

36 LUZIA FRANCISCA DO CARMO

37 MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA

33 MARIA APARECIDA COSTA

39 MARIA APARECIDA WAKO MACHADO

40 . MARIA CÉLIA MAGALHÃES HOCHA

41 MARIA DA GRAÇA FELIX DA SILVA

42 MARIA DA PAZ ALVES DE SÁ

43 MARIA DE JESUS SILVA QUEIROZ

44 MARIA DE LOURDES DE MACEDO GONÇALVES

45 MARIA DE LOURDES PEREIRA

4* MAHIA DO CAKMO MACHADO VASCONCELOS

47 MARIA DO SOCORRO CORREI* SILVA

43 MARIA IVABISE DE SOUZA PIRES BARRETO

49 MARIA LOUHDES SANTOS ARAÚJO

50 MAKIA LOIJMÍSNÇ.0 DA SILVA

51 MAHIA LUISA BRITO COSTA

52 MARIA ROSA DA SILVA

53 MAHIA VALDITE SOARES DE ASSIS

54 MARIA ZILDA BARBOSA

55 MARIA ZILMA AIRES

56 MARIA ZDLMA BATISTA ENRICH

57 MAHILDA BUENNO GOMES

59 MERSIA MELO MEIRELES

59 MILRA SILVA SITAHO

60 NADEJA DAS MERCÊS VIEIRA

fl NEUSA DA SILVA SANTOS

f 2 NEUZA PEREIhA LANDIM

*3 ONfZETE VIEIRA DE ARAÚJO

*4 . OLOA LOIOLA SANTANA

65 ONEIDE DE OLIVEIRA PIMENTEL

66 OSILDA FREIRE DE OLIVEIRA

*7 RAIMUNDA NUNES REGO

68 RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA

69 REGINA HELENA DE ÁVILA GUERRA

70 RUTH DOS SANTOS RIBEIRO

71 SEBASÍIANA BRITO DE LACERDA

72 SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS

73 SERAFINA ÍRIS DE CARVALHO SANTOS

74 SÔNIA NEVES'DE MOURA CHRISTOFIDIS

75 SUSETE CLEMENTE BENIGNO DE SOUZA

7* TEREZINHA JESUS NUNES MENEGHETTI

77 TEKEilliHA 3ABTOS DE ARAÚJO

73 VALKIRIA TEIXEIRA SOUTO

79 «IMAR DAS CHAGAS FRANÇA

30 YOLABDA RODRIGUES CARDOSO

31 YVONE FERNANDES DA SILVA

82 ZELIA LEAL DA (JA«A

83 ZENIJ1A CAHiXidO

84 ZULEIDE RIBEIRO BARBOSA

85 MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA PEREIRA

13.872
13.868

5.753

12.776
7.714
7.83+

13.311
12.938

13.779

12.763
13.884
12.580
13.780

13.331
13.310
13.317

13.316
13.691
13.302
8.381
5.249

13.298

12.986
12.987
13.875
12.758

13.399
13.097
12.730

13.309
13.688

13.690
12.740
13.880

13.385
12.609
13.865
12.782

7.823
5.401

12.759
12.764
5.440

13.874
8.256

13.313
12.885
13.367
12.770

13.871
12.779
13.330
13.883

65
12.760

9.442

13.694

12.777
12.582

13.869
13.307
13.285
7.718

12.610

12.754
13.901

13.915

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS

'.1. Todos os avisos referentes a esta Prova ae
ciência, serão divulgados através do "DISTRITO FEDERAL".

*.2. Não haverf* segunda chamada para qualquer das

provas.

.̂3. Na organização das listas de Promoção, será ob£

decida rigorosamente a ordem decrescente de classificação ie acordo

cora o Grau de Merecimento.

*.4. O Centro de Seleção e Treinamento, fará pu

blicar o resultaao da í"rova ie Suficiência, ficando a cargo da Coor

<?enaçio io Sistema de Pessoal, o cálculo do Greu de Kerecimento e a

publicação da classificação iinal.
t

^.ti. Us casos omissos serão resolvidos pelo Dire_

tor do Centro tie Seleção e Treinamento.

Brasília, 10 de fevereiro de 1.972

JOSÍ BxítUICÍC BARBU3A

CENTRO DE 3E1EÇÍO E TREINAMENTO

DIRETOR


